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ATA 


96ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo  
da FABHAT 


CNPJ 05.540.111/0001-04 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da Fundação 


Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê-FABHAT, convidados e 


convidadas reuniram-se por videoconferência pela plataforma Teams da 


Microsoft, conforme convocatória C.D. 002/2025. Com as presenças dos 


membros pelo segmento Estado: Ricardo Luiz Mangabeira (SEMIL), Jônatas 


Souza da Trindade (SEMIL), André Luiz Fernandes Simas (SEMIL), 


Guilherme de Matos Souza (Secretaria Estadual da Fazenda e 


Planejamento), Miriam Moreira Bocchiglieri (SEMIL), Alba Valéria Moraes 


Amaral Rocha (SEMIL). Pelo segmento Municípios: Priscila Conceição 


Gambale Vieira Matos (P.M. de Ferraz de Vasconcelos), Nilson Cerazza 


Ferreira (P.M. de Francisco Morato), Fabiana Fernandes Marques (P.M. de 


Carapicuiba), Tércio Oliveira Monteiro (P.M. de Carapicuiba), Raphael 


Guardabassi Guerrero (P.M. de Guarulhos), José Rogério Moreira Santana 


(P.M. Mauá), Tulio da Silva Siqueira (P.M. de Mauá), José Eduardo Victorino 


(P.M. de Mairiporã). Pelo segmento da Sociedade Civil: Mario de Carvalho 


Fontes Neto (Associação Nossa Guarapiranga - ANGUA), Mark Jonathan 


Steves (Associação Nossa Guarapiranga - ANGUA), Francisca Adalgisa da 


Silva (Associação dos Profissionais Universitários da SABESP - APU), 


Amauri Pollachi (Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao 


Saneamento – ONDAS), Raquel Fernandez Varela (Movimento de Defesa 


da Vida – MDV), Vírgilio Alcides de Farias (Movimento de Defesa da Vida – 


MDV), Marta Angela Marcondes (Universidade Municipal de São Caetano do 


Sul). Com as presenças também dos membros pelo segmento Estado: 


Gilberto Nakazone (Secretaria Estadual da Fazenda), Marcelo Cardoso de 


Oliveira (Secretaria Estadual da Fazenda). Pelo segmento Municípios: 


Regina Sesoko Massami (P. M. de Biritiba Mirim).  Pela FABHAT: Hélio César 


Suleiman (Diretor-Presidente), Beatriz Silva Gonçalves Vilera (Diretora-


Técnica), Shirley Salles Emilio (Assessora Técnica–Jurídica), Tania 


Cavalcanti de Melo (Diretora-Administrativa e Financeira), Ana Sedlacek 
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(Assessora da Presidência), Raul Mendes (Gerente Técnico de Projetos), 


Valburg de Sousa Santos Junior (Assessor Técnico). 1. Abertura. Priscila 


Conceição Gambale Vieira Matos, Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, deu as boas-vindas a todos iniciando os trabalhos. Comunicou que 


a Ata da reunião anterior já foi aprovada, via e-mail, conforme solicitou o 


Diretor Presidente da FABHAT Hélio César Suleiman na reunião anterior, 


para aprovação de forma rápida e eficiente. Pelos Informes, o Diretor 


Presidente da FABHAT manifestou que precisaria se ausentar durante a 


reunião e seria substituído por Beatriz Vilera, devido à reunião agendada com 


a Deputada Adriana Ventura para tratar do Projeto de Lei - PL nº 4546, 


referente ao Marco Hídrico, que foi protocolado em 2021 e propõe 


importantes alterações que podem impactar os sistemas de recursos hídricos 


estaduais. Explicou que, no âmbito do Conselho Nacional de Recursos 


Hídricos (CNRH), formou-se um Grupo de Trabalho com o objetivo de 


apresentar um projeto substitutivo, focando nos pontos mais controversos, 


como a outorga onerosa e a autorregulação. A reunião com a Deputada 


Adriana Ventura era estratégica para as tratativas da Relatoria, dando tempo 


ao Grupo de Trabalho para propor um Projeto de Lei. O Diretor Hélio 


agradeceu a Prefeita Priscila por interceder junto ao seu irmão o Deputado 


Rodrigo Gambale, que intermediou os contatos entre o Diretor Hélio e a 


Deputada Adriana Ventura, e por meio desse contato foi possível apresentar 


nossas preocupações. Em seguida o Diretor Presidente compartilhou a 


notícia que o Comitê do Alto Tietê recebeu reconhecimento de seus trabalhos 


com a indicação ao Prêmio Nacional de Qualidade no Saneamento (PNQS), 


promovido pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 


(ABES), também conhecido como o Oscar do Saneamento. Enfatizou que é 


o único prêmio mundial no setor de gestão ambiental. O reconhecimento é 


fruto do aperfeiçoamento contínuo dos processos no Comitê, resultando 


inclusive em mais de 92% das indicações do Comitê para financiar 


empreendimentos na bacia, com contratos assinados, em trabalhos 


realizados pela Câmara Técnica de Gestão (CTGI) e pela equipe da 


FABHAT. A FABHAT inscreveu um estudo de caso sobre o aprimoramento 


do processo de acompanhamento dos projetos e recebeu a indicação na 


categoria de Investimento e Gestão. Destacou que a conquista demonstra o 


empenho e dedicação de todo o Comitê e agradeceu especialmente Raul 


Mendes, Gerente Técnico de Projetos da FABHAT, estendendo o 


reconhecimento a toda a equipe técnica da FABHAT e aos membros da 
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Câmara Técnica.  2. Posse, eleição e calendário: 2.1. Posse dos 


membros do Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 2025/2027. 


Foram empossados os seguintes membros presentes na reunião: Pelo 


segmento Estado: Guilherme de Matos Souza (Secretaria Estadual da 


Fazenda e Planejamento), Miriam Moreira Bocchiglieri (SEMIL), Alba Valéria 


Moraes Amaral Rocha (SEMIL), Ricardo Luiz Mangabeira (SEMIL), André 


Luiz Fernandes Simas (SEMIL), Jônatas Souza da Trindade (SEMIL). Pelo 


segmento Municípios: Nilson Cerraza Ferreira (P.M. Francisco Morato), 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos (P.M. de Ferraz de Vasconcelos), 


Fabiana Fernandes Marques (P.M. de Carapicuíba), Tércio de Oliveira 


Monteiro (P.M. de Carapicuíba), Raphael Guardabassi Guerrero (P.M. de 


Guarulhos), José Rogério Moreira Santana (P.M. de Mauá), Tulio da Silva 


Siqueira (P.M. de Mauá), José Eduardo Victorino (P.M. de Mairiporã).Pelo 


segmento Sociedade Civil: Mario de Carvalho Fontes Neto (Associação 


Nossa Guarapiranga – ANGUA), Mark Jonathan Steves (Associação Nossa 


Guarapiranga – ANGUA), Francisca Adalgisa da Silva (Associação dos 


Profissionais Universitários da SABESP – APU), Amauri Pollachi 


(Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento – ONDAS), 


Raquel Fernandez Varela (Movimento de Defesa da Vida – MDV), Vírgilio 


Alcides de Farias (Movimento de Defesa da Vida – MDV), Marta Angela 


Marcondes (Universidade Municipal de São Caetano do Sul). 2.2. Eleição 


do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT, 


em conformidade com o artigo 16, inciso I, do Estatuto Social da 


Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – biênio 


2025/2027: Foram eleitos Amauri Pollachi como Presidente do Conselho 


Deliberativo da FABHAT e Priscila Conceição Gambale Vieria Matos como 


Vice-Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT. O Presidente eleito 


Amauri Pollachi manifestou agradecimento a todos. Destacou o consenso da 


votação dos Conselheiros demonstrando a maturidade e o crescimento da 


FABHAT. Sugeriu que o rodízio entre segmentos é salutar e que na próxima 


eleição seja considerada uma candidatura de representante municipal para 


a presidência. A Vice-Presidente eleita Priscila Conceição Gambale Vieria 


Matos, agradeceu a todos pelo trabalho em sua gestão e estendeu o 


agradecimento ao parceiro Amauri Pollachi como Presidente eleito e à 


equipe da FABHAT. Enfatizou que o sucesso é construído em parceria, 


utilizando as experiências de outras gestões também. Reforçou que todos os 


segmentos compartilham o mesmo objetivo e assim precisam trabalhar em 







 


4 


conjunto para atingir os resultados. 2.3. Eleição dos membros do Conselho 


Fiscal da FABHAT – biênio 2025/2027, conforme previsto no Artigo 16, 


inciso III, do Estatuto Social da FABHAT e Artigo 32 do Regimento 


Interno do Conselho Deliberativo da FABHAT. Foram eleitos os seguintes 


representantes para compor o Conselho Fiscal da FABHAT. Pelo segmento 


Estado: Gilberto Nakazone (Secretaria Estadual da Fazenda e 


Planejamento), Marcelo Cardoso de Oliveira (Secretaria Estadual da 


Fazenda e Planejamento). Pelo segmento Munícipios: Regina Sesoko 


Massami (P.M. de Biritiba Mirim). Pelo segmento Sociedade Civil: Raquel 


Fernandez Varela (Movimento em Defesa da Vida – MDV), Marta Angela 


Marcondes (Movimento em Defesa da Vida – MDV). 2.4. Posse dos 


membros do Conselho Fiscal da FABHAT – biênio 2025/2027. Foram 


empossados os seguintes representes do Conselho Fiscal da FABHAT. Pelo 


segmento Estado: Gilberto Nakazone (Secretaria Estadual da Fazenda e 


Planejamento), Marcelo Cardoso de Oliveira (Secretaria Estadual da 


Fazenda e Planejamento). Pelo segmento Munícipios: Regina Sesoko 


Massami (P.M. de Biritiba Mirim). Pelo segmento Sociedade Civil: Raquel 


Fernandez Varela (Movimento em Defesa da Vida – MDV), Marta Angela 


Marcondes (Movimento em Defesa da Vida – MDV). 2.5. Definição do 


Calendário anual das reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo, 


previsto no Artigo 13 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo; 


Foram definidas as seguintes datas: 24 de abril de 2026 e 23 de outubro de 


2026. 3. Itens a deliberar: 3.1. Deliberação nº 02/2025 – Autoriza a 


concessão do índice de reajuste salarial e da revalorização dos 


benefícios estipulados na Convenção Coletiva de Trabalho celebrada 


na data-base de agosto – período 2025/2026. Beatriz Silva Gonçalves 


Vilera (Diretora-Técnica) fez breve leitura da Deliberação. A Deliberação foi 


aprovada por unanimidade. 3.2. Deliberação nº 03/2025 – Aprova o 


Plano de Trabalho e a Proposta Orçamentária para o ano de 2026. O 


Diretor Presidente, Hélio César Suleiman iniciou a apresentação, 


destacando, que o plano foi elaborado de forma extremamente conservadora 


diante do cenário atual estadual, que a proposta segue o Estatuto da 


Fundação, detalhando as fontes de receita previstas como CFURH e a 


cobrança pelo uso da água, até 10% do arrecadado pelo Comitê. Também 


explicou sobre os rendimentos financeiros e o parcelamento já em curso, 


estimando uma cobrança total na ordem de R$ 43 milhões e solicitando uma 


parcela de cerca de R$ 4 milhões. Já pelas saídas, explicou que estão 
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divididas nas áreas administrativa e financeira, técnica, secretaria executiva 


e jurídica, detalhando que a área administrativa engloba ações rotineiras de 


gerência, execução, prestação de contas e aquisição de bens e insumos. 


Que na área técnica foi incluída uma ação para elaboração de boletins de 


qualidade da Billings atendendo solicitação recebida por e-mail da entidade 


Movimento de Defesa da Vida (MDV), sendo que a proposta é discutir em 


um Grupo de Trabalho e nas Câmaras técnicas o formato e o conteúdo dos 


relatórios anuais de qualidade ambiental das APRMs para decidir se estes 


serão uma aba própria ou integrados ao Relatório de Situação da bacia, 


apontando que a ação por enquanto está com custo zero até que se defina 


como será feita e de onde serão alocados os recursos. Se necessário, o 


plano poderá ser remanejado quando os valores estiverem definidos. Beatriz 


Vilera (Diretora-Técnica) complementou que a ação foi incluída no plano de 


trabalho para que o formato e o conteúdo dos relatórios anuais de qualidade 


ambiental das APRMs sejam discutidos com as Câmaras técnicas e com os 


Subcomitês, esclarecendo ainda que no Relatório de situação atual já há um 


capítulo sobre reservatórios e que a proposta é aprimorar com os novos 


dados acordados com os Subcomitês e com as Câmaras técnicas. O 


Presidente considerou importante as ações e que devem continuar os 


trabalhos para não fragilizar o sistema, mantendo um processo participativo 


que atenda os anseios do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos 


Hídricos (SIGRH). Virgílio de Farias (MDV) explicou que a sua entidade 


encaminhou aquilo que está previsto na legislação da Billings, desde 2009, 


e citou dispositivos que exigem relatórios anuais sobre produção de água, 


ecossistema, qualidade das águas e capacidade de reservação e que tais 


relatórios devem integrar o relatório de situação da bacia do Alto Tietê e ser 


encaminhados ao CBH-AT e ao Subcomitê Billings-Tamanduateí para 


priorização de intervenções. Observou que o Subcomitê Billings-


Tamanduateí jamais recebeu esses relatórios para a discussão dessas 


políticas e questionou sobre a capacidade de reservação atual do 


reservatório Billings. Solicitou ainda que o plano contemple a entrega e 


discussão desses relatórios com base em estudos técnicos e não apenas em 


boletins existentes, sendo que, os estudos produzidos por Universidades 


devem ser considerados ao lado dos dados da CETESB. O Presidente 


Amauri Pollachi interveio para apoiar a inclusão da ação no plano de trabalho 


como um passo inicial e pontuou que embora não se disponha hoje de todas 


as informações requeridas pela legislação é possível dar o primeiro passo e, 
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se necessário, eleger estudos prioritários para serem desenvolvidos pela 


FABHAT com o devido apoio técnico e buscar os recursos necessários. 


Sugeriu considerar o FEHIDRO como fonte para financiar ações de estudo e 


monitoramento e destacou que o importante no momento seria consolidar o 


compromisso de execução da ação. Marta Marcondes (USCS) levantou três 


pontos importantes que deveriam ser considerados, (i) solicitou que o plano 


preveja explicitamente o cumprimento das legislações específicas de cada 


reservatório, (ii) que é insuficiente monitorar apenas seis pontos em um 


reservatório extenso como a Billings, considerando inclusive que já existe 


trabalho de monitoramento com mais de cinquenta pontos realizado por sua 


equipe e, (iii) solicitou que o plano preveja uma equipe dedicada à coleta e 


tratamento dos dados para não sobrecarregar poucas pessoas com múltiplas 


funções. Finalizou com a sugestão que o plano busque relatórios e dados da 


Companhia que adquiriu o serviço de saneamento, para complementar 


informações. Mário Fontes (ANGUA) parabenizou a iniciativa do Movimento 


de Defesa a Vida - MDV por pedir o cumprimento da lei, reforçou a 


importância de estender o programa e o monitoramento ao reservatório de 


Guarapiranga e outras áreas de mananciais lembrando que trabalhos de 


monitoramento têm sido feitos desde 2015 e que é fundamental incorporar 


esses resultados à rotina do Comitê para garantir visibilidade e 


encaminhamento institucional. O Diretor Presidente Hélio Suleiman reforçou 


que o compromisso assumido no plano é o de executar a ação e que a forma, 


ou o “como”, será definido pelas Câmaras técnicas, com os Grupos de 


trabalho e os Subcomitês, mas de imediato será impossível atender cem por 


cento todas as demandas, inclusive porque é necessário definir possíveis 


financiamentos e explicou que a ação está com custo zero até que se 


definam os métodos e as fontes de recursos. Miriam Moreira Bocchiglieri 


(SEMIL) cumprimentou a gestão eleita e alertou para que o plano evite 


prometer ações que não podem ser cumpridas, por limitações práticas, 


sugerindo cautela na redação para que o texto não configure uma promessa 


inviável e recomendou que seja feito um plano para operacionalizar o 


cumprimento do item. O Presidente Amauri Pollachi disse que o plano de 


ação define linhas de ação e não é esperado que descreva exaustivamente 


o modo operacional de cada tarefa, nesta fase. Mas devem discutir o “como” 


mais adiante e confirmou que os relatórios já existentes serão considerados 


e agregados ao processo. Mário Fontes (ANGUA) solicitou que o Comitê 


acompanhe de perto as notícias sobre a mudança societária envolvendo a 
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SABESP e a empresa que adquiriu a EMAE e solicitou que essa seja uma 


pauta de reunião do Comitê para esclarecer como a alteração impacta a 


gestão dos mananciais e as normativas municipais. Virgílio de Farias (MDV) 


sugeriu que a agenda de educação ambiental considerasse o Dia Mundial 


dos Rios como uma oportunidade para ações de conscientização e também 


pediu que o Comitê trate a questão da privatização da SABESP e as 


possíveis situações de conflito de normas entre municípios. Beatriz Vilera 


(Diretora-Técnica) informou que o empreendimento do FEHIDRO 


relacionado à educação ambiental está em andamento e que o relatório final 


previsto será o quarto entregue com previsão de finalização para março de 


2026, e orientou que toda a proposta orçamentária, planos de trabalho e o 


fluxo financeiro estão disponíveis em apresentação na plataforma e no portal 


de transparência com registro trimestral de custos e receitas para consulta 


dos conselheiros. 4. Assuntos Gerais. O foco das discussões se concentrou 


sobre o Reúso de água e o saneamento. Nesse sentido Marta Marcondes 


(UMSCS) manifestou suas preocupações quanto à forma como a qualidade 


da água será monitorada, questionando como a Companhia de saneamento 


instituirá a prática de utilizar água de reuso, especialmente porque já se 


despeja esgoto diretamente nos reservatórios. Inclusive trazendo dados de 


um contexto crítico de saúde, uma vez que no Jardim Pantanal há registros 


de morte de crianças e bebês com suspeita de cólera, que está sendo 


investigado e que é causada pelo esgoto sem tratamento. Manifestou sua 


indignação com a proposta de reuso, temendo que essa água seja colocada 


dentro dos mananciais, e concluiu que houve uma grande perda com a 


privatização da SABESP. O Diretor Presidente Hélio Suleiman informou que, 


mediante as preocupações, tratou com a Professora Ana Silvia da 


Universidade Federal do Rio de Janeiro, pesquisadora de destaque na área 


de reuso, e será realizada uma Oficina semiaberta para que todos possam 


entender a questão do reuso. O objetivo é que a professora traga um 


panorama geral e seja formado um Grupo de trabalho para levantar e discutir 


questões importantes e, havendo necessidade, convocar a Companhia de 


Saneamento para uma plenária do Comitê para os devidos esclarecimentos. 


Marta Marcondes (UMSCS) colocou que não é contrária ao reuso em si, mas 


que deseja saber as condições sob as quais ele será implementado, 


demandando sobretudo transparência nas ações. Mário Fontes (ANGUA) 


complementou argumentando o fato de que hoje os córregos que contribuem 


para os mananciais já estão carregados de esgoto sem tratamento e sugeriu 
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que a água de reuso tratada poderia ser, inclusive, um passo para melhorar 


a qualidade da água dos córregos. José Eduardo Victorino (P.M. de 


Mairiporã) ressaltou a importância de separar os conceitos de água de reuso 


e água potável, destacando que toda água fornecida para consumo da 


população deve ser potável. Defendeu a discussão e a necessidade de que 


os Conselheiros obtenham essas informações da Unidade Regional para 


melhor compreensão, e que qualquer empresa de tratamento é obrigada a 


fornecer água potável, sujeita a um controle muito fino. 5. Encerramento. 


Amauri Pollachi, Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT avaliou 


que a reunião foi extremamente positiva, com diversos temas relevantes e 


agradeceu as contribuições de todos, encerrando a reunião. Esta Ata foi 


composta com base no texto da taquigrafia elaborada pelo taquígrafo Dartan 


Gravina.  


AMAURI POLLACHI 
Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 


HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor-Presidente da FABHAT 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 
Nº 02, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 


Autoriza a concessão do índice de reajuste salarial e de 


revalorização dos benefícios estipulado na Convenção 


Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – 


período 2025/2026. 


O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que: 


- Compete ao Conselho Deliberativo fixar a remuneração do pessoal e dos cargos de 


confiança da Agência, conforme estabelecido no inciso VII do artigo 16 do Estatuto da 


FABHAT1; 


- O regime jurídico do pessoal da FABHAT é o da legislação trabalhista, conforme 


estabelecido no artigo 30 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê. 


- O enquadramento sindical do pessoal da FABHAT ao Sindicato dos Empregados de 


Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, 


Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis do Estado de São Paulo; 


- O Despacho da Comissão de Política Salarial – CPS/Pres. nº 19/2016, que deliberou 


autorizar a Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT, a conceder 


aos seus empregados, sempre por decisão de natureza administrativa da entidade, os 


índices de reajuste salarial e de revalorização de benefícios que venham a ser estipulados 


nas Convenções Coletivas de Trabalho celebradas nas respectivas datas base agosto de 


cada ano, entre o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de Assessoramento, 


Perícias, Informações e Pesquisa no Estado de São Paulo – SESCON/SP e o Sindicato de 


Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresas de Assessoramento, 


Perícias, Informações e Pesquisas e de Empresas de Serviços Contábeis no Estado de 


São Paulo, representativo dos empregados da Fundação; 


- O referido Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, autoriza tais concessões administrativas 


desde que ambas reflitam os exatos termos, bases e condições estipuladas nas 


respectivas normas coletivas, sendo implementadas com estrita observância dos preceitos 


constitucionais, legais e normativos a que se submete a entidade; 


- O Despacho da CPS/Pres. nº 19/2016, veda a concessão por decisão de natureza 


administrativa da entidade de quaisquer vantagens e benefícios não estipulados em 


Convenções Coletivas de Trabalho devidamente celebradas; 


- A Deliberação do Conselho Deliberativo da FABHAT nº 02, de 26 de outubro de 2018 – 


aprovou o reajuste de honorários da Diretoria da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica 


do Alto Tietê – FABHAT, deliberando em seu art. 1º - aprova o reajuste na remuneração 


mensal, a título de honorários, da seguinte forma: inciso II – a partir de 01 de agosto de 


2019, aplicar-se-á o índice anual que vier a ser definido pela Convenção Coletiva do 


Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e em Empresa de 


Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisa e de Empresas de Serviços Contábeis 


no Estado de São Paulo, categoria a que se vincula os funcionários da FABHAT. Parágrafo 


único – a remuneração mensal da Diretoria observará o teto constitucional; 


 
1 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: VII – fixar a remuneração dos 
membros da Diretoria, do pessoal funcional e dos cargos de confiança da Agência. 
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- A Deliberação do Conselho Deliberativo da FABHAT nº 02, de 29 de outubro de 2024 – 


aprovou a concessão do auxílio refeição a Diretoria da FABHAT, nas mesmas bases 


concedidas aos empregados; 


- A concessão do presente índice de reajuste salarial e revalorização dos benefícios dos 


empregados da FABHAT e de honorários e auxílio refeição da Diretoria da FABHAT, estão 


previstos na Planilha Orçamentária e nas Premissas Orçamentárias dos anos de 2025 e 


2026; 


- A Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026, com sua vigência de 1º de agosto de 2025 


até 31 de julho de 2026 (anexa). 


Delibera: 


Artigo 1º - Fica aprovada a concessão do índice de reajuste salarial, em conformidade com 


o item 5 da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT: i) Salários com valor mensal de até 


R$ 8.157,41 (oito mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos), serão 


majorados em 6,13% (seis inteiros e treze centésimos por cento); ii) Salários com valor 


mensal entre R$ 8.157,42 (oito mil, cento e cinquenta e sete reais e quarenta e dois 


centavos) a R$ 16.314,82 (dezesseis mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e dois 


centavos) serão majorados em 5,38% (cinco inteiros e trinta e oito centésimos por cento) 


acrescidos sempre de parcela fixa mensal no valor de R$ 61,17 (sessenta e um reais e 


dezessete centavos).  


Artigo 2º - Será aplicada na remuneração mensal da Diretoria da FABHAT em 


conformidade com o item 5 da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT: iii) a parcela fixa 


de R$ 938,91 (novecentos e trinta e oito reais e noventa e um centavos), a partir de 


agosto/2025 e observará o teto constitucional. 


Artigo 3º - A efetivação da concessão dar-se-á com a observância das datas de admissão 


dos empregados e, quando aplicável, das datas de seu desligamento, considerando o 


período de vigência das Convenções Coletivas de Trabalho mencionadas, sendo 


implementadas com estrita observância dos preceitos constitucionais, legais e normativos 


a que se submete a entidade. 


Artigo 4º - Os impactos decorrentes da concessão do índice de reajuste salarial e de 


revalorização de benefícios serão integralmente custeados com recursos orçamentários 


próprios da entidade, devendo sempre ser observado o limite legal de 10% (dez por cento) 


para cobertura das despesas de custeio e pessoal, estipulado no artigo 8º, da Lei Estadual 


nº 10.020/1998 e no artigo 37 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 


Alto Tietê. 


Artigo 5º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicada 


no Diário Oficial do Estado. 


Amauri Pollachi 


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 


Nº 03, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025 


Aprova o Plano de Trabalho e a Proposta 


Orçamentária da Fundação Agência da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT para o 


ano de 2026. 


O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que:  


- O Conselho Deliberativo, é o órgão da FABHAT incumbido de zelar pela fidelidade de seu 


desempenho aos objetivos institucionais, pela sua estabilidade econômico-financeira e 


pela preservação de seu patrimônio, conforme previsto no Artigo 10 do Estatuto da 


Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê; 


- Os impactos decorrentes das ações previstas no Plano de Trabalho e os custos da 


Proposta Orçamentária para o ano de 2025, serão integralmente custeados com recursos 


orçamentários próprios da entidade, sendo observado o limite legal de 10% (dez por cento) 


do montante arrecadado pela cobrança do uso dos recursos hídricos do domínio do Estado 


de São Paulo, para as despesas de custeio e pessoal, previsto no Artigo 8º da Lei Estadual 


nº 10.020/1998 e no Artigo 37 do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 


Alto Tietê. 


- Compete ao Conselho Deliberativo aprovar, até 31 de outubro de cada ano, o plano de 


trabalho e a proposta orçamentária para o exercício seguinte, conforme estabelecido no 


Artigo 16, inciso IV, do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 


e Artigo 8º do Regimento Interno do Conselho Deliberativo; 


Delibera: 


Artigo 1º - Fica aprovado o Plano de Trabalho (Anexo I) e a Proposta Orçamentária para o 


ano de 2026 (Anexo II). 


Artigo 2º - No caso de superávit no Balanço Patrimonial, a ser encerrado em 2026, o valor 


de 50% (cinquenta por cento) será transferido para um fundo a ser utilizado para aquisição 


de imóvel para a sede da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – FABHAT. 


Artigo 3º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicada 


no Diário Oficial do Estado. 


Amauri Pollachi 


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 
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1. INTRODUÇÃO 


A Lei nº 10.020, de 03 de julho de 1998, autorizou o Poder Executivo a participar 


da constituição de Fundações Agências de Bacias Hidrográficas dirigidas aos 


corpos de água superficiais e subterrâneas de domínio do Estado de São Paulo 


bem como norteou as normas que devem constar do Estatuto das Agências. 


As Agências de Bacias poderão ser criadas nas bacias hidrográficas onde os 


problemas relacionados aos recursos hídricos assim o justificarem, por decisão do 


respectivo Comitê da Bacia Hidrográfica (CBH) e aprovação do Conselho Estadual 


de Recursos Hídricos (CRH). 


Neste sentido, em agosto de 1998, o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  


(CBH-AT) decidiu pela criação da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê (FABHAT), que foi oficialmente constituída por escritura pública em 27 de 


dezembro de 2002. 


A FABHAT é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com estrutura 


administrativa e financeira próprias, instituída com a participação do Estado  de São 


Paulo, dos Municípios e da Sociedade Civil, cujas atividades estão delegadas pelo 


artigo 4º da Lei Estadual nº 10.020/1998 e discriminadas em seu estatuto.  


A Agência tem por finalidade principal prestar apoio administrativo, técnico e 


financeiro necessário ao funcionamento do CBH-AT e sua sede está localizada na 


cidade de São Paulo, na Rua XV de Novembro, nº 228 - 13º andar - Ala XV,   cuja 


área de atuação é a bacia hidrográfica do Alto Tietê. 


Em atendimento ao artigo 3º, inciso IX, alínea "c", da Lei Estadual nº 10.020/1998 


e ao artigo 16, inciso IV, do Estatuto da FABHAT, o Conselho Deliberativo deve 


aprovar, até 31 de outubro de cada ano, o Plano de Trabalho e a Proposta 


Orçamentária para o exercício seguinte. Desta forma, na 96ª Reunião Ordinária do 


Conselho Deliberativo da FABHAT, realizada em 29 de outubro de 2025, o Plano 


de Trabalho e a Proposta Orçamentária para o exercício de 2026 foram aprovados.  


O presente Plano de Trabalho foi elaborado levando-se em consideração as 


atribuições institucionais que a FABHAT realiza atualmente, a situação das ações 


do Plano de Trabalho 2025 até outubro e os projetos demandados pelo Comitê Alto 


Tietê.  


Destaca-se que as atividades elencadas neste Plano estão fundamentadas nas 


finalidades do Estatuto da FABHAT e legislação aplicada. As ações norteiam os 


trabalhos da Agência, visando dar efetividade ao cumprimento do estabelecido, 


alinhados, dentro do possível, com fatores ambientais externos que interferem na 


gestão. Outras ações poderão ser incorporadas ao longo do exercício, caso haja 


percepção de novos desafios e oportunidades em que a FABHAT deva se inserir. 
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2. PLANO DE TRABALHO 2026 


O presente Plano de Trabalho foi elaborado considerando os recursos 


financeiros de custeio que a FABHAT recebe referentes a cobrança pelo uso dos 


recursos hídricos na bacia hidrográfica do Alto Tietê (até 10% do valor a ser 


arrecadado, conforme Deliberação do CBH-AT) e da Compensação Financeira pela 


Utilização dos Recursos Hídricos para Fins de Geração de Energia Elétrica 


(CFURH), conforme valor a ser definido por Deliberação do COFEHIDRO. 


Além disso, foram consideradas as atuais áreas da FABHAT e as despesas 


gerais que são comuns a todas as áreas. Dessa forma, o documento apresenta as 


informações da Proposta Orçamentária de 2026, separadas da seguinte forma: 


1) Diretoria Administrativa e Financeira;  


2) Diretoria Técnica;  


3) Secretaria Executiva do Comitê;  


4) Jurídico; e 


5) Despesas Gerais. 


Desta forma, o Plano de Trabalho 2026 tem um custo estimado de R$ 5.996.332 


(cinco milhões, novecentos e noventa e seis mil, trezentos e trinta e dois reais), 


conforme o Quadro 1. 


Quadro 1 - Resumo da previsão de entradas e saídas de 2026 - Recursos de custeio 


RESUMO TOTAL (R$) % 


E
N


T
R


A
D


A
S


 10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS 4.300.000 71,71 


10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS (TERMOS DE 
ACORDOS ASSINADOS) 


5.135 0,09 


CFURH - RECURSOS DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE 
APROVEITAMENTOS HIDRELÉTRICOS (SEC EXECUTIVA CBH-AT) 


80.000 1,33 


RENDIMENTOS FINANCEIROS 1.611.197 26,87 


TOTAL DE ENTRADAS 5.996.332  


S
A


ÍD
A


S
 


QUADRO DE PESSOAL E ENCARGOS 2.210.732 36,87 


TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DA EQUIPE 48.000 0,80 


PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PJ/PF 769.876 12,84 


DESPESAS ADMINISTRATIVAS 653.400 10,90 


DESPESAS BANCÁRIAS 112.300 1,87 


MATERIAL DE CONSUMO 19.200 0,32 


MATERIAL PERMANENTE 9.000 0,15 


SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ 84.000 1,40 


DIRETORIA TÉCNICA 1.600.000 26,68 


RESERVA DE CONTINGÊNCIA E PROVISÕES RESCISÓRIAS 396.324 6,61 


ÁREA JURÍDICA 93.500 1,56 


TOTAL DE SAÍDAS 5.996.332  


O detalhamento dos valores do Quadro 1 consta na Proposta Orçamentária 2026.
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2.1. Diretoria Administrativa e Financeira 


Objetivo: gerir os recursos financeiros de custeio da FABHAT; aquisição de 


materiais e serviços bem como prestar contas aos órgãos competentes; administrar 


os bens patrimoniais; efetuar e controlar os recursos da cobrança pela utilização 


dos recursos hídricos, com base nas informações da Diretoria Técnica; e 


administrar o corpo técnico da FABHAT, incluindo recursos humanos, treinamento 


e desenvolvimento profissional. 


Custo estimado: tendo em vista que a Diretoria Administrativa e Financeira 


gerencia os processos licitatórios e realiza os pagamentos das ações de todas as 


áreas e dos custos gerais, os valores previstos foram alocados nas respectivas 


áreas. 


Quadro 2 - Ações da Diretoria Administrativa e Financeira 


Nº Ação Comentário 


Ações rotineiras 


1 


Gerir o recebimento dos boletos referentes a cobrança 
pelo         uso da água, proceder a cobrança administrativa e 
inclusão no CADIN nos casos de inadimplência, após 


conferência pela Diretoria Técnica. 


Gerenciamento de boletos e envio 
de cobrança administrativa e 


inserção dos usuários no CADIN, 
após conferência pela Diretoria 


Técnica. 


2 


Gerir, acompanhar e controlar processos de aquisição de 
bens e serviços e suporte administrativo, respeitando as 


exigências da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 
acompanhar suas alterações. 


Contratação de insumos e 
serviços contínuos (contábeis, 


limpeza, auditoria independente 
etc.) e demandas das outras 


áreas. 


3 
Execução de ações de prestação de contas aos órgãos 


competentes (TCE-SP, FEHIDRO, Auditoria Independente, 
CBH-AT e Conselhos Deliberativo e Fiscal). 


Prestações de contas mensais e 
anuais. 


4 Gerenciamento patrimonial. 
Aquisição de bens, consertos e 


baixa de móveis inservíveis. 


5 Gerenciamento financeiro. 
Controle de movimentação 


financeira. 
 


2.2. Diretoria Técnica 


Objetivo: efetuar a cobrança pelo uso da água; elaborar o Relatório Anual de 


Situação da bacia hidrográfica; analisar os empreendimentos FEHIDRO; e demais 


atividades de apoio técnico à Presidência da FABHAT e às instâncias do CBH-AT. 


Custo estimado: R$ 1.600.000 
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Quadro 3 - Ações da Diretoria Técnica 


Nº Ação Comentário 
Custo 


previsto (R$) 


1 Execução da cobrança pelo uso da água. 
Cadastro e atualização dos usuários, 


conferência de volumes medidos, 
cálculos e emissão dos boletos. 


- 


2 
Elaboração do Relatório Anual de 
Situação dos Recursos Hídricos. 


Elaboração pela FABHAT e envio 
para análise e aprovação do CBH-AT. 


- 


3 


Definir com as Câmaras Técnicas e 
Subcomitês do CBH-AT sobre os 
Relatórios Anuais de Qualidade 


Ambiental das APRMs, conforme as 
respectivas leis específicas. 


Após definição pelas Câmaras 
Técnicas e Subcomitês, a FABHAT 
elaborará o Relatório para posterior 


aprovação pelo CBH-AT. 


- 


4 
Apoio ao Comitê na análise técnica dos 


empreendimentos FEHIDRO. 


A Área Técnica realiza a análise 
preliminar dos empreendimentos e 


encaminha para posterior análise das  
CTs do CBH-AT. 


- 


5 
Apoio técnico à Diretoria da FABHAT e 


às instâncias do CBH-AT. 


Participação de todas as reuniões de          
Câmaras Técnicas, Grupos de 


Trabalho e Subcomitês; elaboração 
de mapas e notas técnicas, dentre 


outros. 


- 


6 
Promover treinamento aos tomadores de 


recursos do FEHIDRO. 


Apoio aos possíveis tomadores na 
elaboração de empreendimentos, 


esclarecendo todas as fases 
envolvidas no processo de 


financiamento. 


- 


7 
Acompanhamento dos            


empreendimentos financiados com 
recursos de investimento do FEHIDRO. 


Serviços de desenvolvimento 
institucional para acompanhamento 


dos empreendimentos e maior 
transparência na divulgação dos 


produtos e resultados ao CBH-AT e 
sociedade. 


1.600.000 


2.3. Secretaria Executiva do CBH-AT 


Objetivo: prestar apoio administrativo e financeiro ao funcionamento do CBH-AT. 


Custo estimado: R$ 84.000 


Quadro 4 - Ações da Secretaria Executiva do Comitê 


Nº Ação Comentário 
Custo 


previsto (R$) 


Ações rotineiras 


1 
Logística e infraestrutura das reuniões e 


eventos de interesse do CBH-AT. 
Contratação de coffee break, locação 


de espaço, dentre outros. 
14.000 


2 
Capacitação e apoio aos representantes 
das instâncias do CBH-AT em eventos       


externos. 


Custeio de cursos e despesas com 
hospedagem, alimentação, 


passagens áreas,  inscrição etc. 
70.000 
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2.4. Jurídico 


Objetivo: representar a FABHAT em juízo junto aos Tribunais de Justiça em suas 


instâncias, Tribunais de Justiça Especializada, STJ e STF, Tribunal de Contas do 


Estado de São Paulo e Ministério Público do Estado de São Paulo. Ingresso de 


ações judiciais, defesas, cumprimento de sentença, impugnação de crédito em 


recuperações judiciais e falências de usuários, sustentações orais, confecção de 


contratos administrativos e respectivos aditivos, portarias externas e internas, 


deliberações, instrumentos institucionais e publicações oficiais. 


Custo estimado: R$ 93.500 


Quadro 5 - Ações do Jurídico 


Nº Ação Comentário 
Custo previsto 


(R$) 


Ações rotineiras 


1 


Pareceres jurídicos nos processos 
licitatórios de aquisição de bens e 


prestação de serviços, em conformidade 
com a legislação federal e estadual. 


Em processos licitatórios de 
aquisição de bens e prestação de 


serviços e demais processos 
inerentes a FABHAT 


-  


2 


Contratos administrativos e aditivos, 
portarias internas e externas, 


deliberações, instrumentos institucionais 
e demais instrumentos jurídicos da 


FABHAT. 


Confecção de contratos 
administrativos e seus aditivos, 


portarias, deliberações, 
instrumentos e documentos 


institucionais e demais 
instrumentos jurídicos. Análise 
jurídica de contratos a serem 


firmados pela Fundação. 


- 


3 


Atuação jurídica perante os Tribunais de 
Justiça, Justiça Especializada, STJ, STF, 


Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, Ministério Público do Estado de 


São Paulo, instâncias comuns e 
superiores, assessoria jurídica, 


consultoria e contencioso nacional. 


Representação jurídica em 
processos de prestação de contas, 


defesas, questionamentos, 
peticionamento, bem como 
assessoramento jurídico, 


consultoria e contencioso nacional. 


65.000 


4 
Acompanhamento e análise jurídica dos 
termos de cooperação da FABHAT com 


órgãos e instituições. 


A FABHAT mantém termos de 
cooperação com instituições 


públicas e privadas – SP Águas, 
CETESB e SENAC. 


- 


5 Plataformas Jurídica  Licitações e Contratos e IA. 28.500 


6 Lei Geral de Proteção de Dados 


Aplicação da Lei Geral de 
Proteção de Dados em contratos e 


demais documentos que 
necessitam do tratamento de 


dados. 


- 


7 


Lei de responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de 


atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira 


Aplicação da legislação atualizada 
e vigente dos pilares do 


compliance. 
- 


8 
Lei de Licitações e Contratos 


Administrativos 
Lei Federal nº 14.133/2021 


Aplicação da nova lei de licitações 
e contratos. 


- 
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2.5. Despesas Gerais 


Objetivo: custos comuns e/ou gerais para todas as áreas da FABHAT, que não 


poderiam ser atribuídos a um único departamento. 


Custo estimado: R$ 4.218.832 


Quadro 7 - Despesas gerais 


Nº Item Comentário 
Custo 


previsto (R$) 


1 Pessoal e encargos 
Salário líquido, INSS, IRRF, benefícios, 


férias etc. 
2.210.732 


2 Capacitação da equipe interna 
Despesas com cursos e treinamentos para 
aperfeiçoamento e capacitação da             equipe. 


48.000 


3 Prestação de serviços - PJ e PF 
Serviços de limpeza, contábil, auditoria 


independente, dentre outros. 
769.876 


4 Despesas administrativas 
Aluguel, condomínio, energia, telefone, 


internet, moto frete etc. 
653.400 


5 Despesas bancárias 
Tarifas de conta corrente; taxas dos boletos 
da cobrança (emissão, postagem, baixa etc) 


112.300 


6 Materiais de consumo 
Material de limpeza, copa, escritório e 


insumos de informática. 
19.200 


7 Material permanente 
Softwares, publicações, equipamentos de 


informática e mobiliário. 
9.000 


8 
Reserva de contingência e 


provisões 
Provisão para rescisões trabalhistas. 396.324 


 


Beatriz S. Gonçalves Vilera  Tania Cavalcanti de Melo 
Diretora Técnica  Diretora Administrativa e Financeira 


 
Hélio César Suleiman 


Diretor Presidente 
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ANEXO - EMPREENDIMENTOS FEHIDRO QUE A FABHAT É TOMADORA 


Os recursos financeiros dos empreendimentos FEHIDRO são 


financiamentos, não reembolsáveis, ou seja a fundo perdido, destinados à FABHAT 


para executar estudos específicos demandados pelo CBH-AT.  


Desta forma, o Comitê Alto Tietê deliberou recursos financeiros de 


investimento do FEHIDRO para que a FABHAT contratasse estudos de importância 


para a bacia hidrográfica do Alto Tietê. Para 2026, apenas um estudo estará em 


execução. 


Dentre as atividades executadas pela FABHAT relacionadas aos 


empreendimentos FEHIDRO são: (i) realização dos processos licitatórios de 


contratação de serviços e aquisição de bens; (ii) gerenciamento do recurso 


financeiro e pagamentos; (iii) gerenciamento do empreendimento e articulação com 


as instâncias do CBH-AT envolvidas; (iv) análise e validação dos produtos; e (v) 


prestação de contas junto aos agentes técnicos e agente financeiro. 


Ressalta-se que estes recursos financeiros não fazem parte dos valores de 


custeio para manutenção da FABHAT. Após a finalização dos empreendimentos, 


qualquer eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos financeiros, são 


devolvidos pela FABHAT ao FEHIDRO. A Agência não recebe qualquer 


remuneração pela execução dos empreendimentos.  


Quadro 1 - Empreendimentos FEHIDRO que a FABHAT é tomadora 


Nº Empreendimento Comentário 
Liberação 


das parcelas 
(R$) 


Aplicação 
dos recursos 


(R$) 


1 
Programa de Educação Ambiental 
da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 


- 2020-AT_COB-135. 


Indicado pela Deliberação 
CBH-AT nº 110/2020. Em 


execução. 


0 354.734 


2 


Plano de Gestão Integrada de 
Resíduo Sólidos da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê – 
2019_AT-COB-81 


Execução física concluída.  0 127.000 
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1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre TOTAL


Liberação de Recursos
FEHIDRO - Programa de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica 
do Alto Tietê 2020-AT COB 135


                                    -                                       -                                     -                                       -                                          -   


A – TOTAL DAS LIBERAÇÕES                                     -                                       -                                     -                                       -                                          -   


DESPESAS - PROJETOS FEHIDRO


Plano de Gestão Integrada de Resíduo Sólidos na bacia do Alto Tietê - 
2019-AT COB 81


                                    -                                       -                                     -                         127.000                          127.000 


Programa de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Alto 
Tietê 2020-AT COB 135


                      334.734                                     -                                     -                                       -                            334.734 


TOTAIS B – TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS                       334.734                                     -                                     -                         127.000                       461.734 


out/25


 PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 2026
Recursos: Financiamentos não reembolsáveis


Empreendimentos FEHIDRO
Apresentado na 96ª Reunião do Conselho Deliberativo


Aplicação dos Recursos


Elaborado por: Beatriz Vilera - autorizado por: Hélio César Suleiman e apresentado na 96ª Reunião do Conselho Deliberativo da FABHAT








1º Trimestre 2º Trimestre 3º Trimestre 4º Trimestre TOTAL %


10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS                    1.077.000                    1.075.000                 1.074.000                    1.074.000                       4.300.000 71,71%


10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS HÍDRICOS Recuperação (Termos de 
Acordos assinados)


                             2.037                              1.905                               752                                  441                                5.135 0,09%


CFUR - Recursos de Compensaçao Financeira de aproveitamentos 
hidrelétricos (SEC EXEC CBH-AT)


                                     -                             40.000                        40.000                                      -                                80.000 1,33%


RENDIMENTOS FINANCEIROS                        402.750                        402.750                     402.750                        402.947                       1.611.197 26,87%


A – TOTAL DAS ENTRADAS                    1.481.787                    1.519.655                 1.517.502                    1.477.388                   5.996.332 100,0%


PESSOAL E ENCARGOS                        556.194                        510.321                     522.421                        669.796                       2.258.732 100,0%


Folha de Pagamento (Valor Líquido) + Férias                        140.600                        134.019                     134.258                        143.661                           552.538 24,46%


FGTS/INSS/IRRF/PIS                        104.460                        104.460                     105.774                        111.663                           426.357 18,88%


Remuneração Diretoria + Encargos                        278.662                        246.180                     248.816                        308.084                       1.081.742 47,89%


13º Salário e encargos                           12.429                                      -                                     -                             69.246                              81.675 3,62%


Benefícios (Vale Ref+Assist Médica+Seguro) + PCMSO/PPRA                           15.043                           12.662                        18.573                           22.142                              68.420 3,03%


Treinamento/Aperfeiçoamento Técnico                              5.000                           13.000                        15.000                           15.000                              48.000 2,13%


PREST DE SERVIÇOS - PJ / PF (ADMINISTRATIVO)                        211.842                        218.742                     162.742                        176.550                           769.876 100,0%


Serv Terc PJ (Serviços Contábeis)                           24.300                           24.300                        24.300                           32.400                           105.300 13,68%


Serv Terc PJ (Serviços Limpeza)                           19.200                           19.200                        19.200                           19.200                              76.800 9,98%


Serv Terc PJ (Auditoria Independente)                              6.800                                      -                                     -                                6.800                              13.600 1,77%


Serv Terc PJ (Taquigrafia)                              2.600                              5.500                           1.500                              2.500                              12.100 1,57%


Serv Terc PJ (Site + TI)                           27.222                           27.222                        27.222                           28.130                           109.796 14,26%


Outros Serviços PJ / PF                        131.720                        142.520                        90.520                           87.520                           452.280 58,75%


ADMINISTRATIVAS                        178.650                        158.250                     158.250                        158.250                           653.400 100,0%


Telefone/Internet/Hospedagem Site/Intragov                              9.600                              9.600                           9.600                              9.600                              38.400 5,88%


Água e Energia Elétrica                              6.000                              6.000                           6.000                              6.000                              24.000 3,67%


Correio (Cobrança + geral)                              1.500                              1.500                           1.500                              1.500                                6.000 0,92%


Aluguel/Taxas/Condomínio                           81.900                           81.900                        81.900                           81.900                           327.600 50,14%


Moto Frete                                  900                                  900                               900                                  900                                3.600 0,55%


Locações (Bebedouro/café/impressora/scanner)                              9.000                              9.000                           9.000                              9.000                              36.000 5,51%


Publicações DOE/Cartório/Publicações em jornais                              6.600                              6.600                           6.600                              6.600                              26.400 4,04%


Anuidades Associativas (ABES/AESABESP/ESTADÃO)                           20.400                                      -                                     -                                        -                                20.400 3,12%


Passagens Aérea / Hospedagem / Alimentação                           36.000                           36.000                        36.000                           36.000                           144.000 22,04%


Locação de veículo (c/pedágios/combustível/estacionamento)                              2.400                              2.400                           2.400                              2.400                                9.600 1,47%


Despesas com Transporte em viagens (Taxi/Ônibus)                              4.350                              4.350                           4.350                              4.350                              17.400 2,66%


FINANCEIRAS                           12.450                           77.950                        10.950                           10.950                           112.300 100,0%


Despesas Bancárias                              1.950                              1.950                           1.950                              1.950                                7.800 6,95%


Despesas Bancárias - Cobrança                           10.500                           76.000                           9.000                              9.000                           104.500 93,05%


MATERIAL DE CONSUMO                              4.800                              4.800                           4.800                              4.800                              19.200 100,0%


Copa/Limpeza/Escritório/Informática                              4.800                              4.800                           4.800                              4.800                              19.200 100,00%


MATERIAL PERMANENTE                              3.000                              3.000                           1.500                              1.500                                9.000 100,0%


Softwares/Publicações/Equip Informática/Mobiliário                              3.000                              3.000                           1.500                              1.500                                9.000 100,00%


SECRETARIA EXECUTIVA CBH-AT                              7.500                           45.500                        19.000                           12.000                              84.000 100,0%


Logistica e infraestrutura de reuniões e eventos  do CBH-AT                              7.500                              2.500                           1.000                              3.000                              14.000 16,67%


Capacitação/Apoio a membros do CBH-AT em eventos                                      -                             43.000                        18.000                              9.000                              70.000 83,33%


ÁREA TÉCNICA                        410.000                        405.000                     395.000                        390.000                       1.600.000 100,0%


Processo Acompanhamento Empreend FEHIDRO - Melhorias                        410.000                        405.000                     395.000                        390.000                       1.600.000 100,00%


RESERVAS E PROVISÕES                           99.081                           99.081                        99.081                           99.081                           396.324 100,0%


Reserva de Contingência                           30.000                           30.000                        30.000                           30.000                           120.000 30,28%


Provisão - Rescisões                           69.081                           69.081                        69.081                           69.081                           276.324 69,72%


ÁREA JURÍDICA                           41.500                           19.500                        19.500                           13.000                              93.500 100,0%


Dep Rec/Custas Processuais/Sucumbências                           41.500                           19.500                        19.500                           13.000                              93.500 100,00%


TOTAIS B – TOTAL DAS SAÍDAS                    1.525.017                    1.542.144                 1.393.244                    1.535.927                   5.996.332 


out/25
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PREMISSAS ORÇAMENTÁRIAS – 2026 


1) Fonte de Recursos, destacamos: 


a) Recursos da Cobrança – pressupomos uma arrecadação referente ao ano de 2026 na 
ordem de 43,05 milhões, cabendo à FABHAT a parcela de 10%, ou seja, 4,3 milhões.  


Este valor está assim composto: 


Cobrança referente ao ano de 2026: R$ 43.000.000; 


Termos de Reconhecimento de Dívida firmados: R$ 51.350; 


b) Recursos de Custeio da Secretaria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê advindos 
da compensação financeira de aproveitamentos hidrelétricos - CFUR; 


c) Rendimentos Financeiros - tomamos por base a rentabilidade do Fundo de Renda Fixa. 


2) Saídas 


a) Pessoal e encargos: Consideraram-se todos os encargos sociais e trabalhistas e os 
benefícios previstos na Convenção Coletiva de Trabalho, bem como despesas para 
aperfeiçoamento dos colaboradores. 


 Previsão de reajuste salarial na Convenção Coletiva 2026/2027 – 5,5% a partir do 
mês do dissídio coletivo em agosto/2026; 


 INSS: 25,85% sobre o total bruto da folha mais desconto do colaborador; 


 PIS: 1% sobre o total bruto da folha de pagamento; 


 FGTS: 8% sobre o total bruto da folha de pagamento; 


 Vale refeição: valor diário definido em Convenção Coletiva, extensivo ao corpo 
diretivo; 


 Seguro de Vida custeado pela FABHAT; 


 Assistência Médica – previsão de 1.750,00 por mês (em implantação). 


Consideramos 5 colaboradores (Livre Provimento); 


Reserva financeira e provisão para rescisões de contrato; 
Corpo Diretivo: Diretores – Aplicação do mesmo percentual e ser estipulado para os demais 
colaboradores a título de recuperação no valor da remuneração, em agosto/2026 e 
concessão de gratificação anual1.  


b) Prestação de Serviços – PJ 


Manutenção dos contratos vigentes de limpeza e conservação, de Serviços Contábil, 
Fiscal e Legal e de Recursos Humanos, de taquigrafia e serviços de informática; 
estimamos um reajuste de 5%, nas renovações dos contratos. 


 
1 Conforme previsto em Deliberação do Conselho Deliberativo nº 2 e nº 3 de 26/10/2018. 







 
 


 


Pressupomos o desembolso com serviços destacados no Plano de Trabalho de 2026 e 
ainda com prestação de outros serviços PJ/PF, tais como: 


 Serviços de manutenção predial e seguro predial; 


 Serviços gráficos em geral;  


 Consultorias e assessorias já contratadas e a contratar para diversas frentes, como 
por exemplo, workshops, automatização de processos, digitalização de documentos 
etc.;  


 Renovação do contrato com Microsoft (incluindo plataforma de videoconferência e-
mails). 


c) Administrativas 


Com relação às despesas gerais de aluguel, condomínio e taxas inerentes, telefone, 
internet, energia elétrica, moto frete, participação em congressos ou afins, locação de 
veículo, locação de equipamentos, materiais gráficos em geral e publicações no Diário 
Oficial do Estado, despesas de cartório, correio, anuidades associativas e despesas com 
material de consumo (higiene e limpeza e escritório) levou-se em consideração os valores 
praticados em anos anteriores e uma correção de 5%.  


d) Financeiras 


Foram estimados gastos com tarifas bancárias em geral e tarifas bancárias específicas da 
cobrança pelo uso da água (registro, impressão, envio e manutenção de boletos). 


e) Secretaria Executiva do CBH-AT 


Em conjunto com a Secretaria Executiva do CBH-AT pressupomos despesas com: 


 Logística e Infraestrutura de reuniões e eventos do CBH-AT; 


 Capacitação e apoio a membros do Comitê em eventos externos (inscrições, 
passagens aéreas, hospedagem, alimentação e transporte); 


f) Jurídico 


Pressupomos gastos com custas em geral, inclusive com usuários da cobrança pelo uso 
da água em processo de recuperação judicial e assinaturas para acesso em plataforma 
Licitações e Contratos e plataforma de assinaturas para os documentos expedidos pela 
FABHAT e CBH-AT. 


Adm. TANIA C. DE MELO  Eng. HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretora Adm. e Financeira  Diretor Presidente 
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C.D. 002/2025 


São Paulo, 14 de outubro de 2025. 


Ref.: 96ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT 


Senhores(as) Conselheiros(as);  


Cumprimentando-os (as) cordialmente, convocamos os (as) prezados (as) 


Conselheiros (as) para a 96ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, a ser realizada no dia 29 de outubro de 2025, às 09:30, pela 


plataforma Teams da Microsoft, conforme pauta e documentos que serão 


encaminhados, conforme o prazo previsto no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo da FABHAT. 


Solicitamos a gentileza de enviar e-mail com a confirmação de participação ou a 


indicação do representante, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 


antecedência do início da reunião (videoconferência). 


Contamos com a imprescindível participação de todos (as). 


Aproveitamos o ensejo para manifestarmos votos de estima e consideração. 


Cordialmente, 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho 
Deliberativo da FABHAT 


Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente da FABHAT 
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PAUTA DA 96ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DA 


FABHAT – NÃO PRESENCIAL 


Data: 29/10/2025 – 09:30. 


Plataforma de Videoconferência Teams Microsoft. 


Descrição: Pauta e documentos 


Pauta: 


1. Abertura. 


2. Posse, eleição e calendário: 


2.1. Posse do Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 2025/2027; 


2.2. Eleição do Presidente e Vice-Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, em conformidade com o artigo 16, inciso I, do Estatuto Social da 


Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê1; 


2.3. Eleição do Conselho Fiscal – biênio 2025/2027, conforme previsto no Artigo 


16, inciso III, do Estatuto Social da FABHAT e Artigo 32 do Regimento 


Interno do Conselho Deliberativo da FABHAT2; 


2.4. Posse do Conselho Fiscal; 


2.5. Definição do Calendário anual das reuniões ordinárias do Conselho 


Deliberativo, previsto no Artigo 13 do Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo3. 


 
1 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: I – eleger o 
seu Presidente e Vice-Presidente. 
2 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: III – eleger 
a cada 2 (dois) anos, os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes e o 
Diretor Presidente indicados pelo CBH-AT. 
3 Artigo 13 – No início de cada exercício, o Presidente do Conselho deve propor o 
calendário anual das reuniões ordinárias. 







 


2 


3. Itens a deliberar: 


3.1. Deliberação nº 02/2025 – Autoriza a concessão do índice de reajuste 


salarial e da revalorização dos benefícios estipulados na Convenção 


Coletiva de Trabalho celebrada na data base de agosto – período 


2025/20264 


3.2. Deliberação nº 03/2025 – Aprova o Plano de Trabalho e a Proposta 


Orçamentária para o ano de 20265;. 


4. Assuntos Gerais. 


5. Encerramento. 


OBS.: os documentos serão encaminhados conforme o prazo previsto no 


Regimento Interno do Conselho Deliberativo6. 


 
4 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: VII – fixar a 
remuneração dos membros da Diretoria, do pessoal funcional e dos cargos de confiança da Agência. 
5 Estatuto Social da FABHAT - Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: IV – aprovar, até 31 
de outubro de cada ano, os Planos de Trabalho e a Proposta Orçamentária para o exercício 
seguinte. 
6 Regimento Interno do Conselho Deliberativo – Artigo 19 – Quando for o caso, o secretário ou, na 
sua ausência, o presidente do Conselho ou quem ele designar, até 5 (cinco) dias antes de cada 
reunião do colegiado, deverá encaminhar as informações sobre as matérias a serem discutidas na 
reunião. 








 


 


TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal da 


FABHAT – biênio 2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante 


da Ata da 96ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo 


sido prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para 


com esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Marta Angela Marcondes, brasileira, separada 
judicialmente, professora e pesquisadora, R.G. 
n°12.690.675-0, SSP/SP, CPF/MF n° 043.005.508-
08, Rua Castro Alves, n° 916, Cerâmica, São 
Caetano do Sul, São Paulo, CEP 09540-030. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Virgílio Alcides de Farias, brasileiro, divorciado, 


advogado, R.G. n° 29.630.975-8, SSP/SP, CPF/MF 


n° 955.671.008-68, Rua Acará, n° 10, Eldorado, 


Diadema, São Paulo, CEP 09972-250. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal da 


FABHAT – biênio 2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante 


da Ata da 96ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo 


sido prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para 


com esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais 


Raquel Fernandez Varela, brasileira, solteira, 
tesoureira, R.G. n° 27.349.298-6, SSP/SP, CPF/MF 
n° 161.352.958-96, Rua Santo André, n° 430, Centro, 
Santo André, São Paulo, CEP 09020-230. 
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		RAQUEL FERNANDEZ VARELA:16135295896












 


 


TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Francisca Adalgisa da Silva, brasileira, casada, 


socióloga, R.G. n° 18.990.279-6, SSP/SP, CPF/MF 


n° 155.941.288-75, Rua Menotti Sainatti, n° 62, 


Jardim Petrópolis, São Paulo, SP, CEP 04638-090. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Mark Jonathan Stevens, britânico, união estável, 


consultor, RNM W058593S, CPF/MF n° 153.612.388-


99, Rua Santa Justina, n° 336, Vila Olímpia, São 


Paulo, SP, CEP 04545-041. 
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		MARK JONATHAN STEVENS:15361238899












 


 


TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Mario de Carvalho Fontes Neto, brasileiro, casado, 


engenheiro agrônomo, R.G. n° 7.632.339-0, SSP/SP, 


CPF/MF n° 043.061.248-60, Avenida Moema, n° 509, 


Moema, São Paulo, SP, CEP 04077-022. 
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		Mario de Carvalho Fontes Neto












 


 


TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


José Eduardo Victorino, brasileiro, casado, 


engenheiro civil, R.G. n° 8.745.559-6, SSP/SP, 


CPF/MF n° 758.644.288-68, Rua Dom Pedro de 


Alcantara, n° 359, Serra da Cantareira, Mairiporã, 


São Paulo, CEP 07619-662. 
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		JOSE EDUARDO VICTORINO:75864428868












 


 


TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Túlio da Silva Siqueira, brasileiro, solteiro, 


engenheiro, R.G. n° 46.335.011-x, SSP/SP, 


CPF/MF n° 383.976.748-29, Rua Conde de 


Irajá, n° 184 – apto 31, Vila Mariana, São Paulo 


- SP, CEP 04119-010. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


José Rogério Moreira Santana, brasileiro, casado, 


professor, R.G. n° 21.614.037-7, SSP/SP, CPF/MF 


n° 445.785.474-34, Rua Luiz Benasso, n° 655, Vila 


Nôemia, Mauá, São Paulo, CEP 09370-320. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Raphael Guardabassi Guerrero, brasileiro, casado, 


engenheiro civil, R.G. n° 32.033.313-9, SSP/SP, 


CPF/MF n° 277.365.238-00, Avenida Emilio Ribas, n° 


1.247, Vila Galvão, Guarulhos, São Paulo, CEP 


07010-020. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Tércio de Oliveira Monteiro, brasileiro, casado, 


servidor público municipal, R.G. n° 23.189.733-9, 


SSP/SP, CPF/MF nº 180.062.518-94, Rua Joaquim 


das Neves, n° 211, Vila Caldas, Carapicuíba, São 


Paulo, CEP 06310-030. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Fabiana Fernanda Marques, brasileira, casada, 


Secretária municipal, R.G. n° 32.303.867-0, SSP/SP, 


CPF/MF n° 295.759.378-56, Rua Joaquim das 


Neves, n° 211, Vila Caldas, Carapicuíba, São Paulo, 


CEP 06310-030. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Nilson Cerazza Ferreira, brasileiro, casado, 


funcionário público, R.G. n° 13.195.835, SSP/SP, 


CPF/MF n° 060.179.378-12, Rua dos Ipês, n° 815, 


Jardim dos Lagos 2, Franco da Rocha, São Paulo, 


CEP 07830-535. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Jônatas Souza da Trindade, brasileiro, casado, sub-


Secretário do meio ambiente, R.G. n° 1.662.563, 


SSP/DF, CPF/MF n° 789.481.501-20, Rua Doutor 


Paulo Ferraz da Costa Aguiar, n° 1.380, Vila Yara, 


Osasco, São Paulo, CEP 06026-090. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


André Luiz Fernandes Simas, brasileiro, casado, 


servidor público, R.G. n° 24.798.029-8, SSP/SP, 


CPF/MF n° 219.857.128-57, Rua Guaraiuva, n° 663, 


Brooklin, São Paulo, SP, CEP 04569-001. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Ricardo Luiz Mangabeira, brasileiro, divorciado, 


administrador público, R.G. n° 25.726.080-8, 


SSP/SP, CPF/MF n° 277.508.358-73, Rua Sete 


de Abri, nº 412, Centro, São Paulo, SP, CEP 


01044-000. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais.  


Alba Valéria Moraes Amaral Rocha, brasileira, divorciada, 


contadora, R.G. n° 11.781.685-1, SSP/SP, CPF/MF n° 


051.651.818-63, Rua Simão Álvares, n° 527, Pinheiros, 


São Paulo, SP, CEP  05417-030. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Miriam Moreira Bocchiglieri, brasileira, divorciada, 


engenheira, R.G. n° 12.672.462-3, SSP/SP, CPF/MF 


n° 082.585.288-90, Rua Ministro Roberto Cardoso 


Alves, n° 630, Santo Amaro, São Paulo, SP, 


CEP  04737-000. 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Guilherme de Matos Souza, brasileiro, casado, 


servidor público, R.G. n° 35.203.472-5, SSP/SP, 


CPF/MF n° 228.276.628-84, Rua Francisco Corazza, 


n°100, apto n° 402 - torre1, Parque Residencial Lapa, 


São Paulo, SP, CEP 05038-130. 
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		GUILHERME DE MATOS SOUZA:22827662884












 


 


TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos, brasileira, 


casada, Prefeita, R.G. n° 44.217.575-9, SSP/SP, 


CPF/MF n° 342.770.938-84, Rua Sete de Setembro, 


n° 80, Romanópolis, Ferraz de Vasconcelos, São 


Paulo, CEP 08529-300 
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TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foi empossado o membro abaixo assinado, 


que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 


2025/2027. O presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª 


Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 


prestado o compromisso de exatidão no cumprimento dos deveres para com 


esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita 


observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da Lei 


Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais. 


Amauri Pollachi, brasileiro, casado, engenheiro, R.G. 


n° 6.079.728, SSP/SP, CPF/MF n° 012.780.158-84, 


Rua Menotti Sainatti, n° 62, Jardim Petrópolis, São 


Paulo, SP, CEP 04638-090. 
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		Brasil

		AMAURI POLLACHI

		Assinador Serpro












 


 


ANEXO 1 
TERMO DE POSSE 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez 


horas, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e 


convidados, reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela 


plataforma Teams Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no 


Estatuto Social da FABHAT e no Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo, com a presença do Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foram empossados os membros abaixo 


assinados, que passam a compor o Conselho Deliberativo da FABHAT e o 


Conselho Fiscal da FABHAT – biênio 2025/2027. O presente Termo de 


Posse, é parte integrante da Ata da 96ª Reunião Ordinária do Conselho 


Deliberativo da FABHAT, tendo sido prestado o compromisso de exatidão no 


cumprimento dos deveres para com esta Agência da Bacia Hidrográfica do 


Alto Tietê, bem como a estrita observância do Estatuto da Fundação Agência 


da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, do Regimento Interno do Conselho 


Deliberativo e da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de 


Responsabilidade Fiscal e demais normas federais, estaduais e municipais. 


Cumprida as formalidades legais, lavrou-se o presente Termo de Posse para 


assinaturas dos senhores Amauri Pollachi e Hélio César Suleiman. 


 


Amauri Pollachi 
Presidente do Conselho  
Deliberativo da FABHAT 


Hélio César Suleiman 
Diretor-Presidente da 
FABHAT 
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		Brasil

		AMAURI POLLACHI

		Assinador Serpro
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MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO


SIS-MPDigital nº 0639.0000215/2025


Vistos,


Trata-se  de  requerimento  encaminhado  pela  FUNDAÇÃO  AGÊNCIA  DA 
BACIA  HIDROGRÁFICA  DO  ALTO  DO  TIÊTE (FABHAT),  de  autorização  do 
Ministério Público para aprovação para fins de registro das seguintes atas:


i) Ata de Reunião do Conselho Fiscal, realizada no dia  1º de abril de 
2025 (item 0048);


ii) Ata da 95ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, realizada no 
dia 29 de abril de 2024 (item 0049).


Em 24 de setembro de 2024 foi publicada a Resolução nº 300 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, disciplinando a atividade dos Promotores de Justiça no 
velamento das Fundações, conforme determinada o artigo 66 do Código Civil. 


Dentre outras matérias, referida Resolução estabelece que  “é atribuição de 
cada ramo ou unidade do Ministério Público velar pelas fundações de direito 
privado, nacionais ou estrangeiras, que atuem no respectivo território estadual 
ou  distrital,  exceto:  I-  as  fundações públicas  de  direito  privado com contas 
prestadas ao respectivo Tribunal de Contas”.


Referindo-se às fundações, a Constituição Federal reconhece a existência de 
fundação  pública  instituída  e  mantida  pelo  Poder  Público  (autarquia)  e  fundação 
pública instituída pelo Poder Público mas de natureza jurídica de direito privado.


Assim, as Fundações Públicas podem ser de 2 categorias: fundações públicas 
de direito público e fundações públicas de direito privado.


As  Fundações  Públicas  de  Direito  Público  fazem  parte  da  administração 
indireta do Estado e compõe seus órgãos de execução,  desempenhando funções 
estatais, com patrimônio público. Um exemplo de Fundação Pública é a FUNDAÇÃO 
CASA e PROCON.
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Documento assinado eletronicamente por FLAVIA CRISTINA MERLINI, em 17/06/2025 às 16:33.


Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, e informe o nº do procedimento 0639.0000215/2025 e código 15208f04-4a2d-4499-bbc6-91f00e5d9e05.
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3º OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 



PESSOA JURÍDICA BEL. JOSÉ MARIA SIVIERO 



Praça Padre Manuel da Nóbrega, 20 – CEP 01015-010 – São Paulo – 



SP 



Fone: (11) 3242.3171 Fax (11) 3107.8830 www.3rtd.com.br 



Ilmo. Senhor Escrivão do 3º Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 



Hélio César Suleiman, brasileiro, engenheiro, portador do 



R.G. nº 18.066.856-0 – SSP/SP, inscrito no CPMF/MF sob o 



nº 062.649.538-57, representante legal da pessoa jurídica de direito 



privado, denominada Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 



Tietê - FABHAT, com sede na Rua XV de novembro, 228, 13º andar, 



São Paulo – SP – CEP 01013-000 – Tel. 3106-6850, vem requerer de 



Vossa Senhoria que seja registrada a Ata da 95ª Reunião Ordinária do 



Conselho Deliberativo da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 



Alto Tietê, realizada em 29 de abril de 2025 e instrumentos anexos, 



juntados em 01 via digital. 



Nesses termos, 



pede deferimento. 



São Paulo, 26 de junho de 2025. 



Hélio César Suleiman 



Diretor-Presidente 
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C.D. 001/2025 



São Paulo, 15 de abril de 2025. 



Ref.: 95ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT 



Senhores(as) Conselheiros(as);  



Cumprimentando-os (as) cordialmente, convocamos os (as) prezados (as) 



Conselheiros (as) para 95ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da 



FABHAT, a ser realizada no dia 29 de abril de 2025, às 09:30, pela plataforma 



de videoconferência Teams da Microsoft, conforme pauta e documentos anexos. 



Solicitamos a gentileza de enviar e-mail com a confirmação de participação ou a 



indicação do representante, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de 



antecedência do início da reunião (videoconferência). 



Contamos com a imprescindível participação de todos (as). 



Aproveitamos o ensejo para manifestarmos votos de estima e consideração. 



Cordialmente, 



Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho 
Deliberativo da FABHAT 



Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente da FABHAT 
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PAUTA DA 95ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 



DELIBERATIVO DA FABHAT - NÃO PRESENCIAL 



Data: 29/04/2025 - 09:30. 



Plataforma de Videoconferência Teams Microsoft. 



Descrição: Pauta e documentos 



Pauta: 



1. Abertura. 



2. Itens a deliberar: 



2.1. Eleição dos membros do Conselho Deliberativo representantes das 



Prefeituras: Francisco Morato, Salesópolis e São Bernardo do Campo; 



2.2. Resumo do processo movido pela FABHAT em face da Savoy Imobiliária 



Construtora Ltda; 



2.3. Deliberação nº 01/2025 – Aprova o relatório das atividades (Diretoria), a 



prestação de contas e o balanço geral do exercício de 20241; 



3. Assuntos Gerais. 



4. Encerramento. 



 



 
1 Estatuto Social da FABHAT – Artigo 16 – Compete ao Conselho Deliberativo: II – aprovar, até 30 de abril 



de cada ano, o relatório das atividades, a prestação de contas e o balanço geral, do exercício anterior. 
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ATA 



95ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo  
da FABHAT 



CNPJ 05.540.111/0001-04 



Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta 



minutos, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da Fundação Agência 



da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê-FABHAT, convidados e convidadas reuniram-se 



por videoconferência pela plataforma Teams da Microsoft, conforme convocatória 



C.D. 001/2025. Com as presenças pelo segmento Estado: Ricardo Luiz Mangabeira 



(SEMIL) e Jônatas Souza da Trindade (SEMIL), Guilherme de Matos Souza 



(Secretaria Estadual da Fazenda e Planejamento) teve ausência justificada. Pelo 



segmento Municípios: Priscila Conceição Gambale Vieira Matos (P.M. de Ferraz de 



Vasconcelos), Joyce Lima Quintino (P.M de São Bernardo do Campo), Ruth Cristina 



Ferreira Ramos (P.M. de de São Bernardo do Campo), Nilson Cerazza Ferreira (P.M. 



de Francisco Morato), Peterson Cruz de Miranda (P.M de Francisco Morato), Carlos 



Eduardo Guimarães de Vasconcellos (P.M de São Paulo), Luca do Prado Alonso (P.M. 



de Salesopólis), Idelaine Castilho de Campos Silva (P.M. de Salesópolis). Pelo 



segmento Sociedade Civil: Marta Ângela Marcondes (USCS - Universidade Municipal 



de São Caetano do Sul), Amauri Pollachi (ONDAS – Observatório Nacional dos 



Direitos à Água e ao Saneamento), Francisca Adalgisa da Silva (APU - Associação 



dos Profissionais Universitários da Sabesp), Ryszard Guterman (Federação Nacional 



dos Urbanitários), Juliana Geseira Monteiro (Sindicato Rural dedas Cruzes), Maurício 



Côrtes (Sindicato da Indústria de Mineração de Pedra Britada do Estado de São 



Paulo). Conselho Fiscal da FABHAT: Luiz Feliciano dos Santos Junior (Secretaria 



Estadual da Fazenda e Planejamento), William Rafael Mendes de Toledo (P.M. de 



São Paulo). FABHAT: Hélio César Suleiman (Diretor-Presidente), Shirley Salles Emilio 



(Assessora Técnica–Jurídica), Tania Cavalcanti de Melo (Diretora-Administrativa e 



Financeira). Contabilidade: José de Souza Marques (SKALA – Contabilidade Ltda.). 



Auditoria Externa: Sergio Bugelli Sutto (TKS – Auditoria e Contabilidade). 1. Abertura. 



Priscila Conceição Gambale Vieira Matos, Presidente do Conselho Deliberativo da 



FABHAT, deu as boas-vindas a todos e iniciou os trabalhos pela ordem do Dia. 



Reforçou que a Ata da 94ª Reunião do Conselho Deliberativo da FABHAT, foi 



aprovada pelos Conselheiros por e-mail. 2. Itens a Deliberar: 2.1. Eleição dos 



membros do Conselho Deliberativo representantes das Prefeituras: Francisco 



Morato, Salesópolis e São Bernardo do Campo. Foram empossados os seguintes 



membros: Peterson Cruz de Miranda (Suplente - P.M. de Francisco Morato); Lucas do 



Prado Alonso (Titular - P.M. de Salesópolis); Idelaine Castilho de Campos Silva 



(Suplente - P.M. de Salesópolis); Joyce Lima Quintino (Titular - P.M. de São Bernardo 
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do Campo) e Ruth Cristina Ferreira Ramos (Suplente - P.M. de São Bernardo do 



Campo). 2.2 Resumo do processo movido pela FABHAT em face da Savoy 



Imobiliária Construtora Ltda – Advogado Edson Flausino Silva Júnior. O 



processo deriva das reformas realizadas no imóvel onde funcionava anteriormente a 



sede da FABHAT no endereço da Rua Boa Vista, nº 84, 8º andar, Centro, São Paulo, 



São Paulo, com conhecimento e aprovadas pela construtora. A Peça Inicial do 



processo foi densa, com muitas páginas, incluindo fotografias demonstrando o antes 



e depois e detalhes das obras da reforma realizada, incluindo os valores gastos. A 



FABHAT objetiva comprovar a responsabilidade da Construtora pelos eventuais 



prejuízos causados com as reformas realizadas e forneceu provas documentais 



robustas, inclusive que a Construtora teve participação ativa na fiscalização das obras. 



A construtora já foi citada, apresentará sua defesa e o próximo passo é a réplica da 



FABHAT, para se manifestar sobre a contestação da defesa. A presidente agradeceu 



as informações e disse que o Conselho aguarda as orientações sobre as próximas 



decisões. 2.3. Deliberação nº 01/2025 – Aprova o relatório das atividades 



(Diretoria), a prestação de contas e o balanço geral do exercício de 2024. A 



Deliberação foi aprovada por unanimidade. Antes de iniciar a apresentação, o 



Diretor-Presidente da FABHAT solicitou concordância para a aprovação da Ata da 



presente reunião de forma rápida e eficiente pelos Conselheiros, via e-mail, devido à 



impossibilidade de aguardar a próxima reunião para a aprovação para atender em 



face da Resolução do Ministério Público, que exige a aprovação de Atas em até 30 



dias corridos quando tratam de alterações estatutárias, alienação de bens ou escolha 



de novos membros e, repetindo como foi realizada a aprovação da Ata da reunião 



anterior. Não houve manifestações contrárias para a Ata da 95ª Reunião Ordinária do 



Conselho Deliberativo da FABHAT ser aprovada por e-mail. Na sequência apresentou 



o Relatório das Atividades (Diretoria), em síntese, iniciou agradecendo o empenho e 



esforço de toda a equipe técnica da FABHAT e a confiança depositado pelos membros 



do Comitê nos trabalhos da Agência. Em seguida, detalhou a execução do plano de 



trabalho, estruturado em cinco áreas: Secretaria Executiva, Administrativa-Financeira, 



Jurídica, Técnica e Despesas Gerais. No item de Cursos e Capacitação, 35 mil dos 



80 mil previstos foram aplicados em cursos e congressos. A implantação do Plano de 



Comunicação ficou pendente em virtude da prioridade dada ao Plano de Educação 



Ambiental. Sobre o concurso púbico, o parecer do Conselho Fiscal incluiu a 



recomendação de clarificar os procedimentos do concurso. O Diretor-Presidente 



contextualizou que, desde que o órgão DAEE foi transformado em Agência de Bacia, 



em 2024, não há consenso sobre qual é, de fato, o papel legal das Fundações Agência 



em apoio aos Comitês, no Estado de São Paulo, impedindo que continuem com o 



processo legal para a abertura do concurso público, para a contratação de novos 



empregados, uma vez que, ainda não se sabe exatamente em quais condições e sob 



qual regime estatutário deve tramitar. Apesar disso, já está pronto, internamente, todo 



o processo de estruturação do quadro técnico e o edital do concurso, mas os próximos 
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passos estão fora da governança da FABHAT até que haja posicionamento definitivo 



externo dos órgãos competentes. Para garantia da transparência das ações, a 



execução orçamentária é disponibilizada no site da FABHAT. Da Situação das 



atividades da Diretoria Administrativa e Financeira 100% das ações planejadas foram 



realizadas, incluindo Gerenciamento financeiro com o controle financeiro de todas as 



contas bancárias e acompanhamento da execução orçamentária. Da cobrança pelo 



uso da água, em 2024 foi destinada a cobrança para 3.073 outorgatários da bacia do 



Alto Tietê, totalizando R$ 44.940.812,69 referentes ao exercício corrente, acrescidos 



de mais R$ 159.614,28 de débitos pendentes de anos anteriores, perfazendo R$ 



45.100.426,97 cobrados ao longo do ano, sendo que 86 % do total provieram de 



quatro concessionárias de saneamento, 7% indústrias, 5% de usuários urbanos e 2 % 



pelos acordos de parcelamento de anos anteriores. Do valor arrecadado R$ 38,5 



milhões foram com as concessionárias, R$ 3,4 milhões industrial, R$ 2,98 milhões 



urbanos e R$ 159,6 mil de acordos de débito antigos, confirmando a eficiência da 



cobrança extrajudicial no decorrer do exercício aos usuários inadimplentes, porém 



tem-se observado a redução dos inadimplentes, uma vez que, após atingir valores na 



casa de R$ 1 milhão em anos recentes, o montante em aberto recuou para patamares 



inferiores de R$ 600 mil ao final de 2024, comprovando a eficácia das medidas de 



cobrança e a inclusão no CADIN implementadas pela FABHAT. A seguir, resumiu o 



item sobre a aplicação dos recursos dos empreendimentos FEHIDRO 2024, iniciando 



com a conclusão do Plano de Resíduos Sólidos, que está sendo considerado como 



uma referência nacional para o setor. O Programa de Educação Ambiental, que está 



em andamento. O Projeto Jurubatuba para a redefinição de área contaminada na 



década de 1980/90 e cinco Relatórios já foram aprovados ao longo do ano, dando 



sequência aos levantamentos de dados secundários, à sistematização das 



informações e ao trabalho de campo, ressaltando a relevância do estudo sobretudo 



para a região porção sul de São Paulo e para o fortalecimento do modelo da gestão 



do Comitê. Encerrada a apresentação, a Presidente abriu espaço para a manifestação 



dos Conselheiros, que agradeceram e parabenizaram pelo excelente trabalho 



desenvolvidos na FABHAT para o Comitê. Jônatas Souza (SEMIL) solicitou acesso 



aos relatórios sobre os resultados do Programa de Educação Ambiental e se colocou 



à disposição para integrar a equipe de trabalho, representando a Diretoria de 



Educação Ambiental da SEMIL aos trabalhos. Na sequência os conselheiros 



externaram seus agradecimentos e considerações, entre eles. Joyce Lima Quintino 



(P.M de São Bernardo do Campo) registrou que não tinha considerações, pois tudo 



foi apresentado de forma clara, objetiva e muito bem estruturada, não havendo críticas 



a fazer, apenas elogios ao Diretor-Presidente Hélio e à toda equipe da FABHAT. E 



solicitou o envio de materiais complementares para aprofundamento dos temas. Em 



seguida, Marta Marcondes (USCS), parabenizou a equipe pelo excelente trabalho 



contínuo e, embora tenha perdido parte da apresentação do dashboard, recebeu pelo 



chat as orientações de acesso, reforçando sua admiração pela dedicação que toda a 
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FABHAT desempenha os trabalhos para o Comitê. Na sequência, Nilson Cerazza 



Ferreira (P, M. de Francisco Morato), saudou o Diretor-Presidente Hélio e toda a 



equipe, observou que eventuais dificuldades de acesso ao sistema foram 



solucionadas, e expressou sua confiança no desempenho dos trabalhos do Diretor e 



de toda a equipe da FABHAT. Por fim, Amauri Pollachi (ONDAS) cumprimentou todos 



os presentes e agradeceu em nome do Diretor-Presidente Hélio a eficiência e contínua 



evolução dos trabalhos desenvolvidos pela equipe da FABHAT, reafirmando o 



compromisso de seguir unido nesse propósito. O Presidente Hélio agradeceu as 



manifestações de apoio e, em nome de toda a sua equipe, sem a qual não seria 



possível a realização dos trabalhos. 3. Assuntos Gerais. A Presidente comunicou 



que, foram eleitos e empossados para os cargos da Diretoria do CBH-AT gestão do 



biênio 2025-2027 como Presidente do Comitê Rodoldo Rodrigues Marcondes, 



representante da Prefeitura de Salesópolis, pelo segmento Municípios; como Vice-



presidente Melissa Graciosa, representante da Universidade Federal do ABC-UFABC 



e, pelo segmento Sociedade Civil e como Secretário Executivo Anderson Esteves 



representante da SPÁGUAS, pelo segmento Estado. 4. Encerramento. A Presidente 



agradeceu as contribuições de todos e encerrou a reunião. Esta Ata foi composta com 



base no texto da taquigrafia elaborada pelo taquígrafo Dartan Gravina.  



PRISCILA CONCEIÇÃO GAMBALE VIEIRA MATOS 
Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 



HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor-Presidente da FABHAT.  
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Anexo 1 



Termo de Posse 



Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta 



minutos, Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da Fundação Agência 



da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT, convidados e convidadas reuniram-se 



de forma não presencial por videoconferência pela plataforma Microsoft Teams, 



cumpridas as formalidades legais previstas no Estatuto Social da FABHAT e no 



Regimento Interno do Conselho Deliberativo, com a presença da Presidente do 



Conselho Deliberativo da FABHAT, Sra. Priscila Conceição Gambale Vieira Matos, 



foram empossados os membros abaixo assinados, que passam a compor o Conselho 



Deliberativo da FABHAT – biênio 2023/2025. O presente termo, é parte integrante da 



Ata da 95ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido 



prestado o compromisso de exatidão do cumprimento dos deveres para com esta 



Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, bem como a estrita observância do 



Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, do Regimento 



Interno do Conselho Deliberativo e da Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de 



Responsabilidade Fiscal e demais Normas Federais, Estaduais e Municipais. 



Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente Termo de Posse para 



assinatura dos senhores(as) Priscila Conceição Gambale Vieira Matos e Hélio César 



Suleiman. 



Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 



Presidente do Conselho Deliberativo da 



FABHAT 



Hélio César Suleiman 



Diretor-Presidente da FABHAT 



 



Foram Empossados nessa sessão: 



Nome Assinatura 



Peterson Cruz de Miranda, brasileiro, solteiro, 



fiscal do Meio Ambiente. R.G.n°59.403.643-



4/SSP-SP, CPF/MF n° 508.559.178-06. Rua Eva 



n°47, Vera Tereza, Caieiras, São Paulo, 



CEP 07717-470. 
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Lucas do Prado Alonso, brasileiro, casado, 



funcionário público. R.G. n°46.044.244-2/SSP-



SP, CPF/MF n° 427.797.168-78. Praça Padre 



João Menendes n°143, Centro, Salesópolis, São 



Paulo, CEP 08970-000. 



 



 



Idelaine Castilho de Campos Silva, brasileira, 
casada, funcionária pública. R.G. n°34.146.812-
5/SSP-SP, CPF/MF n° 334.979.758-19. Rua 
Antonio Paulino de Miranda n°185, Centro, 
Salesópolis, São Paulo, CEP 08970-000. 



 



 



Joyce Lima Quintino, brasileira, casada, 



administradora. R.G. n°43.079.358-3/SSP-SP, 



CPF/MF n° 363.083.108-75, Rua Albina Silva 



n°15, Terra Nova ll, São Bernardo do Campo, 



São Paulo, CEP 09820-760. 



 



 



Ruth Cristina Ferreira Ramos, brasileira, casada, 



bióloga. R.G. n° 28.999.152-3/SSP-SP, CPF/MF 



n° 275.209.838-38. Rua Cruzeiro do Sul, n° 50, 



Praça Samuel Sabatini, São Bernardo do 



Campo, São Paulo, CEP 09750-700. 
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DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 
Nº 01, DE 29 DE ABRIL DE 2025 



Aprova o Relatório das Atividades (Diretoria), da Prestação 



de Contas e do balanço geral do exercício de 2024. 



O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que: 



- Compete ao Conselho Deliberativo aprovar, até 30 de abril de cada ano, o relatório 



das atividades, a prestação de contas e o balanço geral, do exercício anterior, conforme 



previsto no inciso II do artigo 16, do Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica 



do Alto Tietê; 



- Incumbe ao Conselho Fiscal acompanhar os atos da administração da FABHAT e 



verificar o cumprimento das normas legais, nos termos previstos no Estatuto e no 



Regulamento Interno da FABHAT, cabendo-lhe, em particular: opinar sobre o relatório 



anual das atividades e balanço, que serão submetidos à aprovação do Conselho 



Deliberativo, conforme previsto no artigo 23, inciso III, do Estatuto da Fundação Agência 



da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê. 



- O Conselho Fiscal analisou o Relatório das Atividades, a Prestação de Contas, o 



balanço geral do exercício de 2024 e, o Relatório da Auditoria, os quais foram objetos 



de exame dos membros do Conselho Deliberativo. 



Delibera: 



Artigo 1º - Fica aprovado o Relatório das Atividades (Diretoria). 



Artigo 2º - Ficam aprovados a Prestação de Contas e o balanço geral do exercício de 



2024. 



Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação e será publicada 



no Diário Oficial do Estado. 



Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 
Presidente do Conselho Deliberativo da 
FABHAT 
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1. INTRODUÇÃO 



 Este relatório apresenta, de forma resumida, as atividades desenvolvidas pela 



Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (FABHAT) no ano de 2024, em 



consonância com: 



• O inciso II, artigo 16, do Estatuto da FABHAT: estabelece que o Conselho 



Deliberativo deve aprovar, até 30 de abril de cada ano, o Relatório de 



Atividades, a Prestação de Contas e o Balanço Geral do exercício anterior; 



• O inciso III, artigo 23, do Estatuto da FABHAT: estabelece que compete ao 



Conselho Fiscal opinar sobre o Relatório Anual de Atividades e o Balanço, que 



serão submetidos à aprovação do Conselho Deliberativo; 



• O Plano de Trabalho e a Proposta Orçamentária para 2024: aprovados pela 



Deliberação do Conselho Deliberativo da FABHAT nº 06, de 26/10/2023. 



Ressalta-se que o acompanhamento das atividades pelos Conselhos 



Deliberativo e Fiscal, ao analisarem o Relatório de Atividades, garante um trabalho 



democrático e transparente da gestão. Nessa perspectiva, após aprovação deste 



relatório pelos referidos conselhos, a FABHAT realizará a publicação do documento 



em seu site1.  



 
1 Disponível em: https://fabhat.org.br/transparência/relatório-da-diretoria/ 





https://fabhat.org.br/transparência/relatório-da-diretoria/
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2. AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 2024 



Para o desempenho das atividades previstas no Plano de Trabalho de 2024, o 



valor estimado de entradas foi de R$ 6.954.104 (seis milhões, novecentos e cinquenta e 



quatro mil, cento e quatro reais) e de despesas R$ 7.671.694 (sete milhões, seiscentos 



e setenta e um mil, seiscentos e noventa e quatro reais). O planejamento foi dividido nas 



seguintes áreas: 



1) Diretoria Administrativa e Financeira; 



2) Diretoria Técnica; 



3) Secretaria Executiva do Comitê;  



4) Jurídico; e 



5) Despesas gerais. 



No presente Relatório de Atividades, buscou-se medir os resultados e verificar a 



situação das atividades elencadas no Plano de Trabalho. Além disso, este documento 



apresentará também os valores previstos e os efetivamente realizados. 
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2.1. Diretoria Administrativa e Financeira 



O Quadro 1 apresenta a situação das atividades elencadas para a Diretoria Administrativa e Financeira2. 



Quadro 1 - Situação das atividades da Diretoria Administrativa e Financeira 



Nº Descrição Situação 
Execução 



física 
Comentários/Justificativa 



1 



Gerir o recebimento dos boletos referentes a cobrança pelo 
uso da água, proceder a cobrança administrativa e inclusão 
no CADIN nos casos de inadimplência, após conferência 
pela Diretoria Técnica. 



Concluída 100% 



Em 2024, foram enviadas 205 cartas de cobrança para usuários 
inadimplentes, além da realização de contatos telefônicos e diversas tratativas 
por e-mail (cobrança extrajudicial). Foram inseridos no CADIN 31 usuários, 
totalizando R$ 906.240,67. Desse total, 4 efetuaram o pagamento no valor 
total de R$ 8.164,41. 



Durante o ano de 2024, foram assinados 3 Termos de Acordos no montante 
de R$ 118.385,42 e recebido durante o ano R$ 68.978,52.   



2 



Gerir, acompanhar e controlar processos de aquisição de 
bens e serviços e suporte administrativo, respeitando as 
exigências das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02 bem 
como acompanhar as alterações na lei de licitação. 



Concluída 100% 
Aquisições diversas como material de consumo (copa, limpeza, escritório etc.) 
softwares e reposições na área de informática.  



3 
Execução de ações de prestação de contas aos órgãos 
competentes (TCE-SP, FEHIDRO, Auditoria Independente, 
Conselhos Deliberativo e Fiscal e CBH-AT). 



Concluída 100% 



Todas as prestações de contas foram realizadas.  



Para o FEHIDRO (Arrecadação e Compensação), as prestações de contas 
são realizadas mensalmente. Já para outros órgãos, efetuadas em datas 
definidas pelas entidades.  



4 Gerenciamento patrimonial. Concluída 100% 
Regularmente é efetuada uma atualização física dos bens patrimoniais e, 
quando possível, substituição dos itens inservíveis 



5 Gerenciamento financeiro. Concluída 100% 
Controle financeiro de todas as contas bancárias e acompanhamento da 
execução orçamentária 



 
2 Tendo em vista que a Diretoria Administrativa e Financeira gerencia os processos licitatórios e realiza os pagamentos das ações de todas as áreas e custos gerais, os valores 
previstos foram alocados nas respectivas áreas. 
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2.2. Diretoria Técnica 



O Quadro 2 apresenta a situação das atividades elencadas para a Diretoria Técnica. 



Quadro 2 - Situação das atividades da Diretoria Técnica 



Nº Descrição Situação 
Execução 
Financeira 



Execução 
Física 



Comentários/Justificativa 



Valor 
previsto 



(R$) 



Valor 
realizado 



(R$) 



1 
Execução da cobrança pelo uso da 
água. 



Concluída  -  100% 
Cobrança pelo uso da água referente ao exercício realizada, 
com emissão dos boletos em abril e maio de 2024. Valor 
total cobrado: R$ 44.940.812,69. 



0 0 



2 
Elaboração do Relatório Anual de 
Situação dos Recursos Hídricos. 



Concluída  -  100% Relatório de Situação3 elaborado pela FABHAT e aprovado 
através da Deliberação CBH-AT nº 190/2024. 



0 0 



3 
Apoio ao Comitê na análise técnica 
dos empreendimentos FEHIDRO. 



Concluída  -  100% 



Análise técnica e administrativa de todos os 34 
empreendimentos recebidos no CBH-AT em 2024, apoio 
técnico às reuniões de análise pelas câmaras técnicas e 
suporte aos tomadores na fase de elaboração dos projetos 
e complementação de documentos. No total, foram 
indicados 18 projetos, no valor de R$ 61 milhões. 



0 0 



4 
Apoio técnico à Diretoria da 
FABHAT e às instâncias do CBH-
AT. 



Concluída  -  100% 



Em 2023, foram realizadas 113 reuniões das diversas 
instâncias do Comitê, todas com apoio e participação da 
FABHAT em diversas atividades, tais como: convites, 
elaboração de atas, notas técnicas, mapas, dentre outros. 



0 0 



        



 
3 Disponível em: https://comiteat.sp.gov.br/home/relatorio-de-situacao/ 





https://comiteat.sp.gov.br/home/relatorio-de-situacao/
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Nº Descrição Situação 
Execução 
Financeira 



Execução 
Física 



Comentários/Justificativa 



Valor 
previsto 



(R$) 



Valor 
realizado 



(R$) 



5 



Melhoria do processo de 
acompanhamento dos 
empreendimentos financiados com 
recursos de investimento do 
FEHIDRO. 



Em 
execução 



107,13% 100% 



A FABHAT firmou contrato em novembro/2021 com a 
Fundação Ezute para prestação de serviços de 
desenvolvimento institucional visando a melhoria do 
processo de análise e acompanhamento dos projetos 
FEHIDRO, em especial, acompanhamento da execução 
após indicação pelo CBH-AT. 



A execução do contrato está em andamento e tem trazido 
resultados positivos, a exemplo da eficiência das 
contratações, que no ano de 2024 foi de 100%, atingindo 
marca histórica do CBH-AT considerando dados registrados 
desde 2010.  



1.386.720 1.485.571 



Total 1.386.720 1.485.571 
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2.3. Secretaria Executiva do Comitê 



O Quadro 3 apresenta a situação das atividades elencadas para a Secretaria Executiva do Comitê e seus respectivos valores. 



Quadro 3 - Situação das atividades da Secretaria Executiva 



Nº Descrição Situação 
Execução 
financeira 



Execução 
física 



Comentários/Justificativa 
Valor 



previsto 
(R$) 



Valor 
realizado 



(R$) 



1 



Logística em infraestrutura das 



reuniões e eventos das instâncias 



do CBH-AT 



Concluída 15,92% 100% 



As reuniões plenárias do CBH-AT ocorreram no formato 
virtual. Alguns eventos presenciais demandaram custos de 
infraestrutura e logística, tais como: (i) evento de 99 anos da 
Billings, realizado em 27/03/2024; (ii) 7° Encontro Integrado 
do CBH Paranapanema, realizado em Avaré - SP de 19 a 
21/06/2024; (iii) Oficina referente ao Prognóstico e Consulta 
Pública do PGIRS-AT.  



50.000 7.960 



2 
Capacitação e apoio aos 
representantes das instâncias do 
CBH-AT em eventos externos 



Concluída 44,22% 100% 



Programa CAPACITA SIGRH: (i): Antropoceno e Mudanças 
Climáticas: foi capacitado 1 representantes do Estado; (ii): 
Saneamento e a Interconexão dos Resíduos Sólidos e 
Recursos Hídricos: foi capacitado 1 representante do 
Município; (iii): Gestão de Projetos: foi capacitado 1 
representante do Município; (iv): Excel com Business 
Intelligence: foi capacitado 1 representante do Estado; (v): 
Geotecnologias Ambientais: foi capacitado 1 representante 
do Estado; Encontro Nacional de Águas Urbanas – ENAU 
foi capacitado 1 representante da Sociedade Civil; 
ERCOB - participaram 1 representante da Sociedade Civil e 
1 do Estado. 
Fórum Brasil das Águas: participou 1 representante da 
Sociedade Civil e 2 representantes do Estado 



80.000 35.376 



3 



Serviços de transmissão de 



eventos online, em múltiplas 



plataformas (youtube, facebook, 



etc) 



Concluída 0% 100% 
Não houve a necessidade de contratação dos serviços de 
transmissão online, pois os eventos foram realizados pela 
própria equipe da FABHAT. 



17.000 0 
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Nº Descrição Situação 
Execução 
financeira 



Execução 
física 



Comentários/Justificativa 
Valor 



previsto 
(R$) 



Valor 
realizado 



(R$) 



4 
Infraestrutura e organização das 
reuniões, eventos e demandas do 
Fórum Paulista de CBHs. 



Concluída 62,67% 100% 



1ª Reunião do colegiado coordenador do Fórum Nacional de 
CBHs, realizada de 23 a 25/01/2024 em Belo Horizonte; 2ª 
Reunião do colegiado coordenador do Fórum Nacional, 
realizada de 18 a 19/03/2024, em Florianópolis; 3ª Reunião 
do colegiado coordenador do Fórum Nacional, realizada de 
28 a 30/05/2024 em João Pessoa; 4ª Reunião do colegiado 
coordenador do Fórum Nacional realizada de 10 a 
12/07/2024 em Belo Horizonte. Estande do FPCBH ocorrido 
durante o 1° Fórum Brasil das Águas, realizado de 05 a 
09/08/2024, em Foz do Iguaçu. 



150.000 94.000 



5 
Promover treinamento aos 
tomadores de recursos do 
FEHIDRO.  



Concluída - 100% 



Ocorreram ao todo 7 reuniões com proponentes tomadores 



para orientação sobre financiamento do FEHIDRO. Como 



exemplo, foram atendidas as Prefeituras de Ferraz de 



Vasconcelos, Mogi das Cruzes e Itaquaquecetuba para 



projetos relacionados a drenagem, resíduos sólidos, 



restauração ecológica, entre outros. Além disso, em 25 de 



março de 2024 ocorreu a Oficina FEHIDRO 2024, no formato 



online, na qual foram ministrados conteúdos relacionados às 



ações financiáveis, elaboração de termo de referência, 



planilha orçamentária. A oficina contou com a participação 



de aproximadamente 100 pessoas. 



0 0 



6 
Implementação das ações do 
Plano de Comunicação do CBH-
AT e demandas da CTEA 



Em 
andamento 



0% 50% 



Das ações previstas no Plano de Comunicação do CBH-AT, 
destaca-se o atendimento especialmente da divulgação dos 
resultados e dos produtos dos projetos financiados pelo 
FEHIDRO, através do dashboard, e a divulgação dos 
mecanismos para financiamento de forma simples e 
compreensível, através da Oficina FEHIDRO. 



A atividade está “em andamento”, pois a CTEA está em 
processo de revisão do Plano de Comunicação para 
aperfeiçoamento das ações previstas. Além disso, o valor 
previsto de R$ 170.000,00, para contratação de assessoria 
de comunicação, não foi utilizado, visto que as ações estão 
sendo realizadas pela própria Secretaria Executiva do CBH-
AT até a revisão do Plano. 



170.000 0 



Total 467.000 137.336  
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2.4. Jurídico 



O Quadro 4 apresenta a situação das atividades elencadas para a o Jurídico e seus respectivos valores. 



Quadro 4 - Situação das atividades do Jurídico 
 



Nº Descrição Situação 
Execução 
Financeira 



Execução 
Física 



Comentários/Justificativa 
Valor 



previsto (R$) 
Valor 



realizado (R$) 



1 



Pareceres jurídicos nos processos 
licitatórios de aquisição de bens e 
prestação de serviços, em 
conformidade com a legislação 
federal e estadual. 



Concluída - 100% 
No ano de 2024 foram exarados 20 Pareceres em 
procedimentos licitatórios, contratos e aditivos aos 
contratos administrativos.  



0 0 



2 



Contratos administrativos e 
aditivos, portarias internas e 
externas, deliberações e demais 
instrumentos institucionais e 
jurídicos da FABHAT. 



Concluída - 100% 
Foram confeccionados em 2024: 12 Termos de Contratos 
Administrativos, 10 Termos Aditivos e 5 Deliberações.  



0 0 



3 



Atuação jurídica perante o 
Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, Ministério Público do 
Estado de São Paulo, Instâncias 
comum e superior e assessoria 
jurídica, consultoria e contencioso 
nacional. 



Concluída 49% 100% 



Atuação em 14 processos na esfera Cível, Fazenda 
Pública e Trabalhista. Destacando a ação da P.M. São 
Paulo que realizou a manifestação solicitando o 
levantamento do depósito, porém, não foi deferido o 
levantamento até 31/12/2024. Tramitam no Tribunal de 
Contas, as prestações de contas dos balanços anuais 
(2020, 2022 e 2023). 



46.200 22.656 



4 



Acompanhamento e análise 
jurídica dos termos de cooperação 
da FABHAT com órgãos e 
instituições. 



Concluída - 100% 
Atualmente a FABHAT tem em vigência os termos de 
cooperação com instituições públicas e privadas: SP 
Águas, CETESB e SENAC. 



0 0 



5 Novos instrumentos legislativos. Concluída - 100% 
Realização de estudos para implantação da Nova Lei de 
Licitações. Lei Federal nº 14.133/2021.   



0 0 



6 Plataforma Jurídica. 
Em 



execução 
0% 33% 



Iniciado o processo de contratação para utilização da 
Plataforma de Assinatura Digital com validade jurídica e 
aceita pelos órgãos de controle e contratação de 
plataforma de informações para contratações públicas. 



40.000 0 
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Nº Descrição Situação 
Execução 
Financeira 



Execução 
Física 



Comentários/Justificativa 
Valor 



previsto (R$) 
Valor 



realizado (R$) 



7 Lei Geral de Proteção de Dados Concluída - 100% 
Aplicação nos instrumentos que exigem o tratamento de 
dados. 



0 0 



8 



Lei de responsabilização 
administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira 



Concluída - 100% Aplicação nos processos licitatórios FABHAT. 0 0 



9 
Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei nº 
14.133/2021 



Concluída - 100% Aplicação nos processos licitatórios da FABHAT. 0 0 



TOTAL 86.200 22.655 
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2.5. Despesas Gerais 



O Quadro 5 apresenta as despesas gerais da FABHAT, ou seja, aquelas que não são atribuídas a departamentos específicos, 



tais como: folha de pessoal, contratação de serviços, material de consumo e permanente etc. 



Quadro 5 - Situação das despesas gerais 



Nº Descrição 
 Execução 
Financeira 



Comentário 
Valor 



previsto (R$) 
Valor 



realizado (R$) 



1 Pessoal e encargos. 78,66% 



Não houve a efetivação na admissão de 7 colaboradores, via concurso 



público ou processo seletivo4, conforme estava previsto. Em 2024 a 



FABHAT priorizou a mudança de sua sede, não prevista, mas 



necessária, acarretando a suspensão desse quesito.  



2.520.394 1.982.621 



2 Capacitação da equipe interna. 94,24% 
A FABHAT tem investido na capacitação interna com cursos e 



treinamentos, o que influencia na qualidade dos trabalhos apresentados 
em todas as instâncias.  



55.000 51.837 



3 Prestação de serviços – PJ/PF  99,09% 
Recurso utilizado devido a mudança da sede da FABHAT de forma 



emergencial. 
1.427.880 1.414.953 



4 Despesas administrativas. 77,59% 
A efetivação dessas despesas está diretamente relacionada a atuação 



da FABHAT ao longo do ano.  
710.872 551.552 



5 Despesas bancárias  101,64% 



A cobrança ostensiva dos usuários inadimplentes resulta em um 



aumento na confecção de boletos bancários e consequentemente nas 



tarifas bancárias. 



112.800 114.645 



6 Materiais de consumo. 76,12% 
Devido ao trabalho híbrido, houve um gasto menor com material de 



escritório.  
24.000 18.267 



7 Material permanente. 5,43% 
Houve a aquisição de material permanente, porém através do projeto de 
Infraestrutura (FEHIDRO – não reembolsável), não sendo necessário a 



utilização dos recursos de custeio. 
46.600 2.528 



8 Reserva de contingência e Provisões. 19,19% 
Recurso utilizado devido a mudança da sede da FABHAT de forma 



emergencial. 
834.228 160.107 



   TOTAL 5.731.774 4.296.515 



 
4 A FABHAT já contratou a empresa para atualização do organograma, em conformidade com as atividades e atribuições atuais. Após a aprovação do organograma pelo Conselho Deliberativo 
(que ocorrerá até 30/04/2025), será solicitado retificação do decreto do quadro de pessoal da FABHAT bem como a autorização para abertura do concurso público.  
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3. REUNIÕES DAS INSTÂNCIAS  



3.1.  Reuniões do Conselho Deliberativo da FABHAT 



Durante o ano de 2024, ocorreram 3 (três) reuniões do Conselho Deliberativo, 



por videoconferência, onde, de forma resumida, são apresentadas as datas e os 



principais assuntos tratados. Cabe destacar que todas as atas das reuniões do 



Conselho Deliberativo da FABHAT, devidamente registradas, estão no site da 



FABHAT5. 



92ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT - 30/04/2024: 



• Eleição dos membros do Conselho Fiscal representantes da Prefeitura 



Municipal de São Paulo; 



• Deliberação nº 1/2024 - Aprova o Relatório de Atividades (Diretoria), a 



prestação de contas e o balanço geral do exercício de 2023. 



93ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT - 29/10/2024: 



• Deliberação nº 2/2024 - Autoriza a concessão do índice de reajuste salarial e 



da revalorização dos benefícios estipulados na Convenção Coletiva de 



Trabalho celebrada na data base de agosto - período 2024/2025; 



• Deliberação nº 3/2024 - Aprova o Plano de Trabalho e a Proposta Orçamentária 



para o ano de 2025. 



94ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT - 13/12/2024: 



• Deliberação nº 4/2024 - Aprova a reeleição do Diretor-Presidente da FABHAT 



para o mandato 2025/2027; 



• Deliberação nº 5/2024 – Aprova redesignar a Diretora-Administrativa e 



Financeira e a Diretora-Técnica da FABHAT para o mandato 2025/2027. 



3.2.  Reunião do Conselho Fiscal da FABHAT  



 Reunião Ordinária do Conselho Fiscal - 01/04/2024: 



• Prestação de Contas e Balanço Geral do exercício anterior 2023; 



• Relatório de Atividades da Diretoria. 



 
5Disponível em: http://fabhat.org.br/conselho-deliberativo/atas/ 





http://fabhat.org.br/conselho-deliberativo/atas/
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3.3.  Reuniões das instâncias do CBH-AT 



As rotinas de apoio ao CBH-AT estão preconizadas no artigo 5º, inciso II, do 



Estatuto da FABHAT e plenamente alinhadas com o Plano de Trabalho desta 



Diretoria. 



Em 2024, foram realizadas 113 reuniões das diversas instâncias do Comitê, 



todas com apoio e participação da FABHAT: 



• 4 Reuniões Plenárias do CBH-AT;  



• 24 Reuniões das Câmaras Técnicas (CTs); 



• 19 Reuniões dos Grupos de Trabalho (GTs); 



• 23 Reuniões dos Subcomitês; 



• 32 Reuniões Conjuntas; 



• 11 Reuniões do Grupo de Acompanhamento Técnico do Sistema Gerencial de 



Informações (SGI). 



O Quadro 6 e a Figura 1 apresentam a quantidade de reuniões de cada 



instância. 



Quadro 6 - Reuniões do CBH-AT em 2024 



INSTÂNCIAS CBH-AT REUNIÕES 



PLENÁRIAS 4 



Reuniões conjuntas 32 



CTEA 8 



CTPA 6 



CTMH 5 



CTAS 5 



GT Consultas Ambientais 6 



GT Mananciais 3 



Sub GT Guaió 0 



GT Saneamento Rural 0 



GT Plano 1 



GT Eventos Extremos 3 



GT Jurubatuba 6 



SCBH-CG 9 



SCBH-BT 7 



SCBH-TC 1 



SCBH-JC 3 



SCBH-PP 3 



GAT SGI 11 



TOTAL 113 
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Figura 1 - Reuniões do CBH-AT em 2024, por grupo de instâncias 



 



É importante destacar que os assuntos debatidos nas reuniões das Câmaras 



Técnicas, Grupos de Trabalho e Subcomitês são levados ao Plenário do CBH-AT, 



para análise e deliberação. 



Em 2024, algumas das principais matérias foram abordadas pelas seguintes 



deliberações6:  



• Deliberação CBH-AT nº 173 de 08.02.2024 – Aprova o Plano de Ação e o 



Programa de Investimentos – PAPI 2024-2027; 



• Deliberação CBH-AT nº 174 de 08.02.2024 – Aprova o Plano de Aplicação de 



Recursos da Cobrança pelo Uso da Água 2023; 



• Deliberação CBH-AT n° 181 de 29.08.2024 – Aprova o Parecer Técnico sobre 



o empreendimento Trem Intercidades – TIC; 



• Deliberação CBH-AT n° 183 de 29.08.2024 – Aprova a indicação de 



empreendimentos FEHIDRO 2024; 



• Deliberação CBH-AT nº 186 de 26.09.2024 – Retifica a delimitação proposta 



para a futura APRM do Guaió, nos municípios de Ferraz de Vasconcelos e Poá; 



• Deliberação CBH-AT n° 188 de 26.09.2024 – Aprova critérios para análise, 



hierarquização e indicação de empreendimentos para financiamento do 



FEHIDRO 2025; e 



• Deliberação CBH-AT nº 190 de 05.12.2024 – Aprova o Relatório de Situação 



dos Recursos Hídricos da UGRHI-06 2024 ano base 2023. 



 
6 Disponíveis em: https://comiteat.sp.gov.br/o-comite/deliberacoes-e-mocoes/ 



Plenária
3%



Reuniões 
conjuntas/ 



Câmaras técnicas
50%



Grupos de Trabalho
17%



Subcomitês
20%



Grupo de Acompanhamento Técnico
10%





https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Deliberacao-CBH-AT-no-157-de-28.02.2023-Aprova-a-indicacao-dos-Diretores-da-FABHAT.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Deliberacao-CBH-AT-no-157-de-28.02.2023-Aprova-a-indicacao-dos-Diretores-da-FABHAT.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Deliberacao-CBH-AT-no-159-de-28.02.2023-Aprova-o-Plano-de-Aplicacao-de-Recursos-da-Cobranca-pelo-Uso-da-Agua-2023.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/03/Deliberacao-CBH-AT-no-159-de-28.02.2023-Aprova-o-Plano-de-Aplicacao-de-Recursos-da-Cobranca-pelo-Uso-da-Agua-2023.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/Deliberacao-CBH-AT-n%C2%B0-165-de-31.05.2023-Aprova-a-indicacao-de-empreendimentos-para-o-FEHIDRO-em-2023.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/Deliberacao-CBH-AT-n%C2%B0-165-de-31.05.2023-Aprova-a-indicacao-de-empreendimentos-para-o-FEHIDRO-em-2023.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/09/Deliberacao-CBH-AT-n%C2%B0-183-de-29.08.2024-Aprova-a-indicacao-de-empreendimentos-FEHIDRO-2024.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/09/Deliberacao-CBH-AT-n%C2%B0-183-de-29.08.2024-Aprova-a-indicacao-de-empreendimentos-FEHIDRO-2024.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/Deliberacao-CBH-AT-n%C2%B0-188-de-26.09.2024-Aprova-criterios-para-analise-hierarquizacao-e-indicacao-de-empreendimentos-para-financiamento-do-FEHIDRO-2025.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/Deliberacao-CBH-AT-n%C2%B0-188-de-26.09.2024-Aprova-criterios-para-analise-hierarquizacao-e-indicacao-de-empreendimentos-para-financiamento-do-FEHIDRO-2025.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/Deliberacao-CBH-AT-n%C2%B0-188-de-26.09.2024-Aprova-criterios-para-analise-hierarquizacao-e-indicacao-de-empreendimentos-para-financiamento-do-FEHIDRO-2025.pdf


https://comiteat.sp.gov.br/o-comite/deliberacoes-e-mocoes/
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4. CAPACITAÇÃO E EVENTOS 



4.1.  Capacitação dos colaboradores da FABHAT 



Esta ação proporciona que os colaboradores da FABHAT possam aprimorar e agregar conhecimento ao trabalho 



realizado, além da troca de experiências com outros entes e atores, bem como melhoria nos processos e entregas das atividades. 



O Quadro 7 apresenta os cursos pagos pela FABHAT em 2024 para seus funcionários. 



Quadro 7 - Cursos custeados pela FABHAT em 2024 



Curso Instituição Período 
Carga 



Horária Participantes 



Metodologia de elaboração de Projetos FESPSP 28/03 e 15/04 20h Valburg de Sousa 



Saneamento Ambiental FESPSP  22/04 a 27/07 60h Valburg de Sousa  



Advogados Públicos e a Nova Lei de Licitações e Contratos - 
Lei Federal nº 14.133/2021 



Zênite Informações e 
Consultoria S.A. 



15 a 17/05 12h Shirley Salles Emilio 



Dispensa, Inexigibilidade e a Instrução dos Processos e 
Sistema de Registro de Preços 



Zênite Informações e 
Consultoria S.A. 



20 a 24/05 20h Shirley Salles Emilio 



Como Elaborar o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 
Referência para compras e serviços de acordo com a Nova Lei 



de Licitação e Contratos - Lei Federal nº 14.133/2021 



Zênite Informações e 
Consultoria S.A. 



17 a 19/06 24h Shirley Salles Emilio 



Simpósio Luso-Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental ABES 28/08 a 30/08 24h 
Larissa Cristina Silva e 



Valburg de Souza 



1º Fórum Brasil das Águas REBOB 05 a 09/08 40h 
Hélio Suleiman, Beatriz 
Vilera e Raul Kirchhoff 



Licenciamento Ambiental no Estado de São Paulo CETESB 27/09 a 30/11  70h 
Raul Kirchhoff e Valburg 



de Sousa 



Encontro Regional de CBHs da Região Sudeste Fóruns de CBHs do Sudeste 08 a 10/07 24h 
Beatriz Vilera e Ana 



Sedlacek 



38º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo 
Instituto Brasileiro de Direito 



Administrativo - IBDA 
10/10/2024 



08:00 
30 h 



Shirley Salles Emilio e 
Tania C Melo 
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4.2.  Eventos do Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Bacia 



Hidrográfica do Alto Tietê (PGIRS-AT) 



Oficina referente ao Prognóstico do PGIRS-AT  



• Data: 10 de maio de 2024 



• Local: Sala de Reuniões do CONSEMA - Avenida Professor Frederico 



Hermann Júnior, 345, Prédio 6, 1º andar, São Paulo - SP. 



Consulta Pública do PGIRS-AT 



• Data: 27 de novembro de 2024  



• Local: Sala de Reuniões do CONSEMA - Avenida Professor Frederico 



Hermann Júnior, 345, Prédio 6, 1º andar, São Paulo - SP 



Participantes dos eventos: representantes do Grupo de Acompanhamento Técnico 



(GAT) do PGIRS-AT, bem como de autoridades e técnicos das Prefeituras Municipais, 



representantes das entidades federais e estaduais da região, sociedade civil 



organizada e sociedade em geral interessada em acompanhar a elaboração do 



Plano7. 



  



 
7 Mais informações em: https://fabhat.org.br/plano-de-gestao-integrada-de-residuos-solidos-da-bacia-hidrografica-
do-alto-tiete-pgirs-at/#1698431378896-16e57a3c-82c1 



 





https://fabhat.org.br/plano-de-gestao-integrada-de-residuos-solidos-da-bacia-hidrografica-do-alto-tiete-pgirs-at/#1698431378896-16e57a3c-82c1


https://fabhat.org.br/plano-de-gestao-integrada-de-residuos-solidos-da-bacia-hidrografica-do-alto-tiete-pgirs-at/#1698431378896-16e57a3c-82c1
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5. COBRANÇA PELO USO DA ÁGUA 



5.1.  Valores cobrados em 2024 



A cobrança referente ao exercício de 2024 foi enviada para 3073 usuários, 



totalizando R$ 44.940.812,69. Desse total, temos: 



• 607 usuários industriais;  



• 2462 usuários urbanos privados; e 



• 4 concessionárias de saneamento. 



Além disso, durante todo o ano de 2024, também foram emitidas cobranças 



referentes a exercícios anteriores e termos de parcelamento de usuários 



inadimplentes, totalizando R$ 159.614,28. 



Desta forma, o valor total cobrado em 2024 foi de R$ 45.100.426,97, conforme 



mostra a Figura 2. 



Figura 2 - Valores cobrados em 2024 na bacia do Alto Tietê 



 
 



5.2.  Valores arrecadados  



Na Figura 3 apresenta-se os valores arrecadados de 01/01/2024 a 31/12/2024, 



regime caixa. 



  



R$38.518.376,77 



R$3.446.790,39 



R$2.975.645,53 R$159.614,28 
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saneamento



Indústrias



Urbanos privados



Acordos de anos anteriores



TOTAL: R$ 45.100.426,97
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Figura 3 - Valor arrecadado de 01/01 a 31/12/2024 na bacia do Alto Tietê 



 



5.3.  Usuários inadimplentes 



A FABHAT tem efetuado de forma ostensiva a cobrança extrajudicial dos 



usuários inadimplentes, refletindo na redução da quantidade de devedores, conforme 



demonstrado nas Figuras 4 e 5.  



Figura 4 - Redução da quantidade de inadimplentes de 2014 a 2024 
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Figura 5 - Redução do valor devido pelos inadimplentes de 2014 a 2024 



 



Cabe ressaltar que a FABHAT realiza a cobrança pelo uso da água com base 



no cadastro de outorgas fornecido pela Agência de Águas do Estado de São Paulo 



(SP Águas). Até o momento, o Estado de São Paulo não possui um sistema integrado 



e automático entre as bases de dados de outorga e cobrança.   



Embora a Portaria DAEE nº 1.630/2017 estabeleça os prazos de validade das 



outorgas; a obrigação dos usuários em solicitar as respectivas renovações antes do 



prazo de validade; e que a outorga será renovada automaticamente caso o SP Águas 



não se manifeste a respeito do pedido de renovação 30 dias após a data de término 



de validade; a FABHAT não é informada pelo referido órgão gestor quando um usuário 



solicita a renovação de sua outorga8.  



 Outro fator importante a destacar é que, apesar da Deliberação COFEHIDRO 



nº 191/2018 estabelecer diretrizes para regularização de débitos de usuários 



inadimplentes em relação à cobrança, algumas questões operacionais nesse 



instrumento de gestão e na inserção dos usuários no CADIN/Dívida Ativa ainda não 



foram totalmente pacificadas. Com isso, algumas normativas institucionais precisam 



ser discutidas e estabelecer procedimentos para que a FABHAT possa avançar nos 



trabalhos de cobrança judicial, como por exemplo: (i) prazo prescricional dos títulos 



(se 05 ou 10 anos); (ii) possibilidade de exclusão da cobrança de usuários que 



 
8 Sendo informada somente quando da expedição de uma nova outorga de renovação. 
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apresentam as seguintes situações verificadas em seus cadastros junto à Receita 



Federal do Brasil: baixada, falida, inapta, dentre outros; (iii) cobrança de juros sobre o 



parcelamento de débitos.  



Dessa forma, a Fundação, por medida de cautela e segurança jurídica da 



própria entidade, busca analisar criteriosamente a inserção dos usuários 



inadimplentes no CADIN, uma vez que tem dificuldades operacionais de verificação 



das outorgas vigentes, precavendo-se assim, de possíveis ações judiciais que possam 



gerar um passivo além do suportável financeiramente pela FABHAT. 



6. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA COBRANÇA  



O Decreto Estadual nº 50.667/2006 estabelece que, para transferência de até 



10% (dez por cento) dos recursos arrecadados da cobrança pelo uso da água para 



despesas de custeio e pessoal, os CBHs devem aprovar o plano anual de aplicação 



dos recursos. 



A Deliberação COFEHIDRO nº 126/2017, alterada pela Deliberação 



COFEHIDRO nº 213/2020, estabelece um modelo de plano de aplicação e que estes 



devem ser aprovados pelos CBHs até o final do mês de abril de cada exercício. 



O Quadro 8 apresenta um resumo do Plano de Aplicação de 2024, aprovado 



pela Deliberação CBH-AT nº 174/2024. Esta Deliberação, em seu artigo 1º, parágrafo 



único, aprovou o repasse de 10% do que seria arrecadado com a cobrança pelo uso 



da água em 2024 para o custeio da FABHAT.  



Quadro 8 - Resumo do Plano de Aplicação dos Recursos da Cobrança 2024 



Previsão de arrecadação 2024 (LOA) 45.000.000,00 



Previsão de custeio (10%) – Anexo II -4.500.000,00 



Ajuste da receita (ano anterior) 



Ajuste custeio 44.238,92 



Ajuste arrecadação -223.416,65 



Ajustes do exercício anterior e previsões para o exercício atual 



Rendimentos 34.282.224,64 



Taxa de comissão de estudos 200.000,00 



Taxas de administração, liberação dos agentes técnico e financeiro -6.819.654,58 



Despesas de investimento 



Valor disponibilizado para investimento (plano de aplicação 2023) 103.204.053,42 



Movimentação dos empreendimentos (memória de cálculo) – Anexo III -88.690.218,35 



Devolução e pagamentos de parcelas dos reembolsáveis 7.915.461,27 



TOTAL DISPONÍVEL PARA INVESTIMENTO EM 2024 90.412.688,67 











 



Página 22 de 30 



6.1. Aplicação dos recursos de investimento da cobrança (sob responsabilidade 



do CBH-AT) 



Cabe ressaltar, como já mencionado em relatórios anteriores, que a indicação 



de empreendimentos ao FEHIDRO a partir da aplicação dos recursos de investimento 



da cobrança é de responsabilidade do CBH-AT e não da FABHAT. Como braço 



executivo, cabe à Agência o apoio técnico na análise dos empreendimentos e o apoio 



na busca de tomadores, o que tem sido realizado de forma intensa pela FABHAT 



desde 2020.  



A Figura 6 apresenta a disponibilidade de recursos de investimento da 



cobrança e o valor indicado pelo CBH-AT em empreendimentos anualmente. 
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Figura 6 - Indicação de empreendimentos FEHIDRO pelo CBH-AT com recursos da cobrança  
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Em 2024, o CBH-AT indicou 15 empreendimentos ao FEHIDRO com recursos da cobrança, totalizando aproximadamente 



R$ 58,5 milhões (Quadro 9).    



Quadro 9 - Empreendimentos FEHIDRO indicados pelo CBH-AT em 2024 com recursos da cobrança 



Nº 
Código do 



Empreendimento 
Tomador Nome Empreendimento 



Valor Pleiteado 
R$ 



1 2024-AT_COB-181 MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 
Atualização do plano diretor de manejo de águas pluviais 



do município de Santo André 
2.225.962,88 



2 2024-AT_COB-189 
SERVIÇO MUNICIPAL DE 



SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO 
ANDRÉ - SEMASA 



Projeto águas da mata - conectando educomunicação e 
ciência cidadã na proteção das unidades de conservação 



andreenses 
499.944,75 



3 2024-AT_COB-190 
SEMAE - SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS - MOGI DAS 



CRUZES 



Execução das obras do coletor tronco de esgotos brutos 
rio Jundiaí - trecho prioritário 



14.237.345,49 



4 2024-AT_COB-186 MUNICÍPIO DE ITAQUAQUECETUBA 
Ampliação da coleta seletiva municipal através da 
construção de um centro de triagem de resíduos 



recicláveis 
4.547.862,58 



5 2024-AT_COB-180 
CASA MILITAR DO GABINETE DO 



GOVERNADOR 
Elaboração de plano municipal de redução de risco 
(pmrr) para o município de Ferraz de Vasconcelos 



1.832.749,43 



6 2024-AT_COB-179 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 



GRANDE ABC 



Estudo de identificação de áreas prioritárias para a 
implantação de novas unidades de conservação e 



corredores ecológicos e verdes nas áreas de mananciais 
da região do grande abc 



778.281,24 



7 2024-AT_COB-184 MUNICÍPIO DE SUZANO 
Elaboração dos levantamentos topobatimétricos 



cadastrais georreferenciados das redes de macro e 
microdrenagem de Suzano/SP 



5.783.875,92 



8 2024-AT_COB-183 
CONDEMAT - CONSÓRCIO DE 



DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
DO ALTO TIETÊ 



Elaboração do plano diretor regional de drenagem com 
abrangência nos municípios do Condemat pertencentes 



à sub-bacia alto tietê - cabeceiras 
9.608.570,13 
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Nº 
Código do 



Empreendimento 
Tomador Nome Empreendimento 



Valor Pleiteado 
R$ 



9 2024-AT_COB-188 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 



GRANDE ABC 



Elaboração dos planos municipais de redução de riscos 
para os municípios de Diadema, Ribeirão Pires e Rio 



Grande da Serra 
1.495.333,33 



10 2024-AT_COB-178 
MUNICÍPIO DE FERRAZ DE 



VASCONCELOS 



Ampliação da coleta seletiva municipal através da 
construção de um centro de triagem de resíduos 



recicláveis. 
4.491.177,42 



11 2024-AT_COB-187 SUINÃ - INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 
Diagnóstico socioambiental para a restauração ecológica 
na sub-bacia de cabeceiras em Salesópolis - SP (fase i) 



303.850,00 



12 2024-AT_COB-177 MUNICÍPIO DE SALESÓPOLIS 



Diagnóstico socioambiental e elaboração de projetos 
básicos/executivos para a restauração das sub-bacias de 



afluentes do rio tietê, na região de cabeceiras (APRM-
ATC) no município de Salesópolis-SP 



405.642,56 



13 2024-AT_COB-182 MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ 
Córrego Lavapés: reestruturação da rede de 



macrodrenagem para redução de pontos de alagamento 
com aduelas no município de Mairiporã 



6.296.030,72 



14 2024-AT_COB-185 MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES 



Implantação de central de triagem de resíduos 
recicláveis e realização de ações de educação ambiental 



visando a preservação dos recursos hídricos no 
município de Mogi das Cruzes - SP 



4.995.417,37 



15 2024-AT_COB-176 
CONDEMAT - CONSÓRCIO DE 



DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
DO ALTO TIETÊ 



Elaboração de estudo para implantação de sistemas de 
esgotamento sanitário com abrangência nos municípios 



do Condemat+ pertencentes à APRM-ATC 
999.388,25 



TOTAL DE EMPREENDIMENTOS INDICADOS COM RECURSOS DA COBRANÇA EM 2024 58.501.432,07 
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6.2. Aplicação dos recursos de custeio (sob responsabilidade da FABHAT) 



Atualmente, os recursos de custeio da FABHAT são oriundos da cobrança pelo 



uso dos recursos hídricos na bacia hidrográfica do Alto Tietê (até 10% do valor 



arrecadado, conforme Deliberação do CBH-AT) e da Compensação Financeira pela 



Utilização dos Recursos Hídricos para Fins de Geração de Energia Elétrica (CFURH), 



conforme valores definidos por Deliberação do COFEHIDRO. 



Em 2024, o valor total de entradas da FABHAT (regime caixa - período de 01/01 



a 31/12/2024) foi de R$ 7.134.730,38 (sete milhões, cento e trinta e quatro mil, 



setecentos e trinta reais e trinta e oito centavos), conforme detalha o Quadro 10.  



Quadro 10 - Resumo das entradas da FABHAT em 2024 



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024 
Recursos de Custeio da FABHAT 



Projetado (R$)  Executado (R$) 
Realizado 



% 



E
N



T
R



A
D



A
S



 



10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS 



4.500.000 4.672.292 103,83% 



10% DA COBRANÇA DOS RECURSOS 
HÍDRICOS - RECUPERAÇÃO (TERMOS DE 



ACORDOS ASSINADOS) 
6.104 15.654 256,46% 



CUSTEIO SECRETARIA EXEC CBH-AT (CFURH) 48.000 95.962 199,92% 



RENDIMENTOS FINANCEIROS 2.400.000 2.350.820 97,95% 



TOTAL DAS ENTRADAS 6.954.104 7.134.730 102,60% 



 



Destaca-se a arrecadação de R$ 15.654,34 referente aos valores recebidos da 



cobrança pelo uso da água dos usuários inadimplentes referentes a anos anteriores, 



resultado positivo do trabalho de intensificação da cobrança extrajudicial e termos de 



parcelamento de dívida dos usuários devedores.  



Desta forma, entende-se que a perspectiva de entradas de recursos para a 



manutenção da FABHAT foi adequada, pois superou em 2,6% o que havia sido 



planejado em outubro de 2024.  



Quanto as despesas, o valor total de saídas da FABHAT (regime caixa - período 



de 01/01 a 31/12/2024) foi de R$ 5.942.079,15 (cinco milhões, novecentos e quarenta 



e dois mil, setenta e nove reais e quinze centavos), conforme detalha o Quadro 11.  



Quadro 11 - Resumo das saídas da FABHAT em 2024 



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024 
Recursos de Custeio da FABHAT 



Projetado (R$)   Executado (R$) 
 Realizado 



% 



S
A



ÍD
A



S
 



DIRETORIA TÉCNICA 1.386.720 1.485.571 107,13% 



SECRETARIA EXECUTIVA 467.000 137.336 29,41% 



JURÍDICO 86.200 22.655 26,28% 



DESPESAS GERAIS 5.731.774 4.296.515 74,96% 



TOTAL DAS SAÍDAS 7.671.694 5.942.079 77.45% 
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7. EMPREENDIMENTOS FEHIDRO QUE A FABHAT É TOMADORA  



Os recursos dos empreendimentos FEHIDRO são financiamentos, não 



reembolsáveis, ou seja, a fundo perdido, destinados à FABHAT para executar 



estudos específicos demandados pelo CBH-AT. Sendo tomadora de recursos junto 



ao FEHIDRO e após a emissão do contrato de financiamento, a FABHAT realiza os 



processos licitatórios pertinentes, encaminha a documentação comprobatória das 



despesas a serem efetuadas para que seja avaliada pelo agente técnico, que fará 



as análises e autorizará o pagamento da 1ª parcela, conforme cronograma físico-



financeiro. Somente após o pagamento da primeira parcela, o empreendimento 



entra em execução. 



Qualquer eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos financeiros, 



são devolvidos pela FABHAT para o FEHIDRO ao final da execução do 



empreendimento. A Agência não recebe qualquer remuneração pela execução dos 



empreendimentos. 



Em 2024, o valor de liberação de parcelas referentes aos empreendimentos 



FEHIDRO dos quais a FABHAT é tomadora foi no total de R$ 4.282.980 (quatro 



milhões, duzentos e oitenta e dois mil, novecentos e oitenta reais), conforme 



detalha o Quadro 12. 



 



Quadro 12 - Resumo dos recursos dos empreendimentos FEHIDRO em 



2024 



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024 
Recursos: financiamentos não reembolsáveis 



Empreendimentos FEHIDRO 



Projetado 
(R$) 



Executado 
(R$) 



Realizado 
% 



L
IB



E
R



A
Ç



Ã
O



 D
E
 R



E
C



U
R



S
O



S
 Plano de Gestão Integrada de Resíduo Sólidos na 



bacia do Alto Tietê - 2019-AT_COB-81 
1.775.600 1.865.041 105,04% 



Programa de Educação Ambiental da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê 2020-AT_COB-135 



1.173.116 354.725 30,24% 



Estudos Hidrogeológicos na região de Jurubatuba 
no município de São Paulo – 2021-AT_COB-136 



1.315.998 1.626.951 123,63% 



Apoio à Adequação da Infraestrutura da FABHAT 
2021-AT-824 



575.173 396.261 68,89% 



A – TOTAL DAS LIBERAÇÕES 4.839.887 4.242.980 87,67% 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 2024 
Recursos: financiamentos não reembolsáveis 



Empreendimentos FEHIDRO 



Projetado 
(R$) 



Executado 
(R$) 



Realizado 
% 



A
P



L
IC



A
Ç



Ã
O



 D
O



S
 



R
E



C
U



R
S



O
S



 L
IB



E
R



A
D



O
S



 Plano de Gestão Integrada de Resíduo Sólidos na 
bacia do Alto Tietê - 2019-AT_COB-81 



1.775.600 1.469.693 82,77% 



Programa de Educação Ambiental da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê 2020-AT COB 135 



470.000 41.614 8,85% 



Estudos Hidrogeológicos na região de Jurubatuba 
no município de São Paulo - 2021-AT_COB-136 



329.000 1.274.724 387,45% 



Apoio à Adequação da Infraestrutura da FABHAT 
2021-AT-824 



575.173 383.565 66,69% 



B – TOTAL DAS APLICAÇÕES DOS RECURSOS 3.149.773 3.169.598 100,63% 



 



Ressalta-se que estes valores são destinados especificamente às 



despesas dos empreendimentos FEHIDRO, não acarretando alteração nas 



receitas da FABHAT.   



O Quadro 13 apresenta a situação dos quatro empreendimentos sob 



responsabilidade da FABHAT.  
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Quadro 13 - Situação dos empreendimentos FEHIDRO que a FABHAT é tomadora 



Nº Empreendimento Situação Comentários 



1 



Plano de Resíduos 
Sólidos da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê 
- 2019-AT_COB-81. 



Em 
execução 



Após processo licitatório em 2022, foi consagrada vencedora do certame a empresa Envex Engenharia e Consultoria Ltda, 
com a qual foi celebrado o contrato FABHAT nº 001/2023, no valor de R$ 4.054.435,88, em 27 de janeiro de 2023.   



A partir da análise do Grupo de Acompanhamento Técnico (GAT), entendeu-se que a empresa contratada deveria realizar 
medições de quantidade visando a obtenção de dados de vazão e nível dos córregos escolhidos. Tendo em vista que a 
realização desses serviços não estava prevista no escopo do projeto, foi necessário em 2023 o aditamento financeiro do 
contrato no valor de R$ 471.752,23. 



Em 06 de fevereiro de 2024, ocorreu o 2º Termo de aditivo ao Contrato nº 001/2023, referente ao reajuste do contrato (após 
12 meses de execução). Em 06 de dezembro de 2024, ocorreu o 3º Termo aditivo ao Contrato nº 001/2023, referente a 
prorrogação do prazo de vigência por mais 50 dias, a partir de 06/12/2024 até 25/01/2025. Em dezembro de 2024, o estudo 
estava em fase final de execução e durante o exercício, o Grupo de Acompanhamento Técnico manifestou-se favoravelmente 
à aprovação dos seguintes relatórios: 4 (quatro) boletins trimestrais e o relatório final do monitoramento de vazões, prognóstico 
para a gestão e gerenciamento de resíduos sólidos e o relatório de diretrizes e estratégias para a implementação. 



2 



Programa de Educação 
Ambiental da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê 
- 2020-AT_COB-135. 



Em 
execução 



Em 04 de setembro de 2024 ocorreu a assinatura do contrato FABHAT nº 012/2024 com a empresa Envex – Engenharia e 
Consultoria Ltda, vencedora do processo licitatório FABHAT nº 003/2023, com autorização de início de serviços a partir de 23 
de setembro de 2024. A 2ª parcela do empreendimento FEHIDRO no valor de R$ 354.725,38 foi liberada em 27 de setembro 
de 2024, após a aprovação pelo agente técnico e agente financeiro da prestação de contas da 1ª parcela e da licitação. Em 
06 de dezembro de 2024 o Grupo de Acompanhamento Técnico, formado por representantes da Câmara Técnica de 
Educação Ambiental e FABHAT, aprovaram a versão final do Produto 1 - Plano de Trabalho, apresentado pela empresa 
contratada.  



3 



Estudos hidrogeológicos 
na região de Jurubatuba, 
no município de São 
Paulo - 2021-AT_COB-
136. 



Em 
execução 



No dia 8 de janeiro de 2024, foi emitida a Ordem de Serviço para o Instituto de Pesquisas Tecnológicas e sua Fundação de 
Apoio (IPT/FIPT). Com a elaboração do Plano de Trabalho, foi possível apresentar as atividades a serem executadas conforme 
o Termo de Referência do estudo e eventuais perspectivas do projeto. Ao longo de 2024, cinco Relatórios Parciais (RP’s) 
foram aprovados, refletindo o avanço das etapas planejadas.  



A equipe contratada realizou o levantamento de dados secundários; sistematizou, integrou e analisou as informações 
disponibilizadas pelos órgãos gestores; e deu início aos trabalhos de campo.  



Além disso, o hidrogeólogo contratado para subsidiar a FABHAT e o Grupo de Acompanhamento Técnico do projeto, elaborou 
Relatórios de Acompanhamento (RA’s) para cada um dos produtos apresentados por IPT/FIPT. Destaca-se a relevância desse 
estudo para a porção sul do município de São Paulo, bem como o potencial fortalecimento do CBH-AT e FABHAT no modelo 
de gestão existente para a região. 



4 
Apoio à adequação da 
infraestrutura da FABHAT 
- 2021-AT-824. 



Concluído 
Devido a mudança de sede da FABHAT esse projeto passou por modificações a fim de estruturar adequadamente as novas 
dependências. O projeto foi encerrado em dezembro de 2024. 
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7. CONCLUSÃO 



O presente relatório teve como objetivo demonstrar as atividades 



realizadas pela FABHAT em 2024. A partir da apresentação das ações elencadas 



no Plano de Trabalho e das demonstrações financeiras realizadas, foi possível 



resumir a execução do planejamento previsto para a Agência. 



Com relação a atuação da FABHAT no acompanhamento dos 



empreendimentos FEHIDRO indicados pelo CBH-AT, destaca-se os resultados 



positivos na % de contratação das indicações, que atingiu 100% no ano de 2024, 



marca histórica do CBH-AT considerando dados registrados desde 2010. 



Ressalta-se também a disponiblização e operacionalização pela FABHAT do 



dashboard dos empreendimetos FEHIDRO, disponível no site do CBH-AT9, onde é 



possível consultar: (i) valores arrecadados pela cobrança pelo usa da água na bacia 



do Alto Tietê; (ii)) quantidade e valores de empreendimentos indicados e 



efetivamente contratados; (iii) quantidade e valores de empreendimentos indicados 



por segmento dos tomadores (Estado, Municípios ou Sociedade Civil); (iv) se o artigo 



3º das Disposições Transitórias da Lei nº 12.183/2005 vem sendo cumprido pelo 



Comitê Alto Tietê, através da indicação de, no mínimo, 50% dos valores da cobrança 



para empreendimentos que beneficiem em áreas de mananciais de interesse para 



abastecimento público da Região Metropolitana de São Paulo; dentre outras 



vizualizações, de forma a proporcionar transparência na aplicação dos recursos 



arrecadados e investidos na bacia hidrográfica do Alto Tietê.  



Dessa forma, demonstrou-se como a FABHAT atuou em 2024 para prestar o 



apoio administrativo, técnico e financeiro necessário ao funcionamento do Comitê 



da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, de forma a atender sua finalidade principal 



prevista no artigo 5º do Estatuto da Fundação.  



Por fim, declaramos que as informações aqui prestadas atendem aos 



requisitos de confiabilidade e transparência. 



 



 



Beatriz S. Gonçalves Vilera 
Diretora Técnica 



Tania Cavalcanti Melo 
Diretora Administrativa e Financeira 



 



 



Hélio César Suleiman 
Diretor-presidente 



 



 
9 https://comiteat.sp.gov.br/fehidro/dashboard/ 
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FUNDACAO AGENCIA DA BACIA HIDROGRAFICA DO ALTO TIETE        (0346)



CNPJ/CPF: 05.540.111/0001-04



Balancete Analítico (Valores em Reais)



Período: Janeiro a Dezembro de 2024



Emitido em: 31/12/2024



Folha:



Acesso Terc Classificador Nome da Conta C/C. Saldo Inicial Mov.Débito Mov.Crédito Saldo Final



00001



End.: Rua BOA VISTA 84-8 ANDAR-CENTRO - CEP: 01014-000



Município: São Paulo                     UF: SP



10000 1000000000 A T I V O  33.232.147,75  40.398.091,16  40.165.722,08  33.464.516,83



11000 1100000000  ATIVO CIRCULANTE  31.858.989,85  38.328.205,30  39.135.924,67  31.051.270,48



11100 1101000000   NUMERARIOS         654,93       2.966,49       2.724,32         897,10



11101 1101010000    CAIXA         654,93       2.966,49       2.724,32         897,10



11102 1101010100     CAIXA - FABHAT         654,93       2.966,49       2.724,32         897,10



11200 1102000000   DISPONIBILIDADES  25.360.036,65  32.352.235,74  29.966.256,82  27.746.015,57



11201 1102010000    BANCOS CTA. MOVIMENTO           0,00  19.642.655,91  19.642.655,91           0,00



11290 1102010100     BCOS. CTA. MOVTO - LIVRE           0,00       9.504,50       9.504,50           0,00



11204 1102010104      BANCO DO BRASIL 1897/119993-5           0,00       9.504,50       9.504,50           0,00



11291 1102010200     BCO. CTA. MOVTO - RESTRITA           0,00  19.633.151,41  19.633.151,41           0,00



11212 1102010212      BANCO DO BRASIL 127022 COMPENS           0,00     147.508,68     147.508,68           0,00



11213 1102010213      BANCO DO BRASIL 127192 ARRECAD           0,00  12.523.675,07  12.523.675,07           0,00



11216 1102010216      BANCO DO BRASIL  PROJ.AT COB81           0,00   2.842.982,51   2.842.982,51           0,00



11217 1102010217      BANCO DO BRASIL  PROJ.ATCOB135           0,00     396.340,03     396.340,03           0,00



11218 1102010218      BANCO DO BRASIL PROJ.ATCOB 824           0,00     789.807,21     789.807,21           0,00



11219 1102010219      BANCO DO BRASIL PROJ.ATCOB 136           0,00   2.901.675,61   2.901.675,61           0,00



11250 1102010220      BANCO DO BRASIL CTA LASTRO C.C           0,00      31.162,30      31.162,30           0,00



11220 1102020000    APLICACOES FINANCEIRAS  25.360.036,65  12.709.579,83  10.323.600,91  27.746.015,57



11292 1102020100     APLIC. FINANCEIRAS - LIVRES      45.087,56       3.270,59       9.504,50      38.853,65



11223 1102020123      APLICACAO BANCO DO BRASIL      45.087,56       3.270,59       9.504,50      38.853,65



11293 1102020200     APLIC. FINANC. - RESTRITA  25.314.949,09  12.706.309,24  10.314.096,41  27.707.161,92



11233 1102020233      APLIC FINANCEIRA BB - 27.022      28.350,75     137.640,19      51.546,17     114.444,77



11234 1102020234      APLIC FINANCEIRA BB - 27.192  23.977.579,64   8.678.838,06   7.564.719,52  25.091.698,18



11237 1102020237      APLIC FINANC BB PROJ AT COB81   1.304.996,93   1.462.393,65     977.940,74   1.789.449,84



11238 1102020238      APLIC FINANC BB PROJ.AT COB135          21,33     361.843,43      41.614,65     320.250,11



11239 1102020239      APLIC FINANC BB PROJ AT COB824       1.450,39     403.244,28     388.555,74      16.138,93



11240 1102020240      APLIC FINANC BB PROJ AT COB136         130,75   1.647.132,45   1.274.724,24     372.538,96



11241 1102020241      APLIC FINANC BB CT LASTRO C.C.       2.419,30      15.217,18      14.995,35       2.641,13



11300 1103000000   VALORES A RECEBER     972.381,79   4.492.347,75   4.783.909,41     680.820,13



11301 1103010000    ORGAOS DO GOVERNO      12.054,37     111.877,50      95.962,51      27.969,36



11310 1103010700     SECRETARIA EXEC. - COMPENSAÇÃO      12.054,37     111.877,50      95.962,51      27.969,36



11309 1103040000    COBRANCA DA AGUA     960.327,42   4.380.470,25   4.687.946,90     652.850,77



11391 1103049100     COBRANCA ALTO TIETE-ARRECADACA     960.327,42   4.380.470,25   4.687.946,90     652.850,77



11400 1104000000   PROJETOS   5.507.385,55   1.350.000,00   4.242.980,19   2.614.405,36



11401 1104010000    RECURSOS FEHIDRO   5.507.385,55   1.350.000,00   4.242.980,19   2.614.405,36



11411 1104011100     PROJETO AT-COB81   2.057.578,29           0,00   1.865.041,77     192.536,52



11412 1104011200     PROJETO AT-COB135   1.304.073,00           0,00     354.725,38     949.347,62



11413 1104011300     PROJETO AT-COB824     575.173,26           0,00     396.261,67     178.911,59



11414 1104011400     PROJETO AT-COB136   1.570.561,00   1.350.000,00   1.626.951,37   1.293.609,63



11500 1105000000   OUTROS CREDITOS      18.530,93     123.824,99     134.960,89       7.395,03



11501 1105010000    ADIANTAMENTOS      18.530,93     123.824,99     134.960,89       7.395,03



11503 1105010200     ADTO. DE FERIAS      17.970,93      34.398,63      44.974,53       7.395,03



11504 1105010400     ADTO DE DESPESAS           0,00      12.460,06      12.460,06           0,00



11508 1105010800     ADTO. 13o. SALARIO           0,00      32.352,50      32.352,50           0,00



11515 1105011500     ADTO. A FORNECEDORES         560,00      44.613,80      45.173,80           0,00
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CNPJ/CPF: 05.540.111/0001-04
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00002



End.: Rua BOA VISTA 84-8 ANDAR-CENTRO - CEP: 01014-000



Município: São Paulo                     UF: SP



11700 1107000000   DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE           0,00       6.830,33       5.093,04       1.737,29



11701 1107010000    DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE           0,00       6.830,33       5.093,04       1.737,29



11704 1107010400     SEGUROS A APROPRIAR           0,00       6.830,33       5.093,04       1.737,29



12000 1200000000  ATIVO NAO CIRCULANTE   1.373.157,90   2.069.885,86   1.029.797,41   2.413.246,35



12100 1201000000   REALIZAVEL A LONGO PRAZO   1.018.080,57     120.000,00           0,00   1.138.080,57



12101 1201010000    CREDITOS E VALORES   1.018.080,57     120.000,00           0,00   1.138.080,57



12102 1201010200     DEPOSITOS JUDICIAIS   1.018.080,57           0,00           0,00   1.018.080,57



12105 1201010500     DEPOSITOS E CAUCOES           0,00     120.000,00           0,00     120.000,00



13200 1203000000   IMOBILIZADO ADM     355.077,33   1.949.885,86   1.029.797,41   1.275.165,78



13298 1203010000    IMOBILIZADO   1.021.668,04     972.425,87     719.964,49   1.274.129,42



13201 1203010100     IMOVEIS - TERRENO -      27.477,60           0,00           0,00      27.477,60



13203 1203010300     EQPTOS TELECOMUNICACOES          28,90           0,00           0,00          28,90



13205 1203010500     MOVEIS E UTENSILIOS     106.163,26      32.002,10           0,00     138.165,36



13207 1203010700     EQUIPAMENTOS PROCESS. DADOS     168.654,51           0,00           0,00     168.654,51



13214 1203011400     BENFEITORIAS IMOVEIS TERCEIROS     719.343,77     940.423,77     719.964,49     939.803,05



13299 1203020000    DEPRECIACAO ACUMULADA    -725.384,20     592.472,10     261.362,09    -394.274,19



13219 1203021900     DEPREC. ACUM. EQPTO TELECOMUC         -28,90           0,00           0,00         -28,90



13221 1203022100     DEPREC. ACUM. MOVEIS E UTENS.     -53.910,23           0,00       7.730,28     -61.640,51



13222 1203022200     DEPREC. ACUM. EQPTO DE DADOS    -123.119,47           0,00      17.228,00    -140.347,47



13225 1203022500     DEPRE.ACUM.BENF.IMOV.TERCEIROS    -548.325,60     592.472,10     236.403,81    -192.257,31



13320 1203040000    BENS ADQUIRIDO  NO PROJ. AT626           0,00           0,00           0,00           0,00



13321 1203042100     EQPTO PROCESS DADOS AT626       4.506,88           0,00           0,00       4.506,88



13322 1203042200     DEPREC.ACUM PROC DADOS AT-626      -4.506,88           0,00           0,00      -4.506,88



13323 1203042300     SOFTWARE E PROGRAMAS AT626       1.699,00           0,00           0,00       1.699,00



13324 1203042400     AMORTIZACAO ACUM.SOFTWARE      -1.699,00           0,00           0,00      -1.699,00



13330 1203050000    BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB81       5.978,07           0,00       2.562,03       3.416,04



13331 1203050100     EQPTO PROCESS DADOS AT-COB81      12.810,15           0,00           0,00      12.810,15



13332 1203050200     DEPREC ACUM PRO DADOS AT-COB81      -6.832,08           0,00       2.562,03      -9.394,11



13340 1203060000    BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB135       3.843,70           0,00       1.098,20       2.745,50



13341 1203060100     EQPTO PROCESS DADOS AT-COB135       5.491,00           0,00           0,00       5.491,00



13342 1203060200     DEPREC ACUM PRO DADOS ATCOB135      -1.647,30           0,00       1.098,20      -2.745,50



13350 1203070000    BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB824      39.173,36     384.987,89      42.411,00     381.750,25



13351 1203070100     MOVEIS E UTENSILIOS AT-COB824      21.239,66     127.101,20           0,00     148.340,86



13352 1203070200     DEPREC ACUM MOV UTEN.AT-COB824      -2.683,95           0,00       7.135,42      -9.819,37



13353 1203070300     INSTALACOES AT-COB824      23.680,01      35.886,00       9.210,00      50.356,01



13354 1203070400     DEPREC ACUM INSTAL AT-COB824      -3.062,36       1.458,25       2.799,53      -4.403,64



13355 1203070500     EQPTO PROCESS DADOS AT-COB824           0,00     214.462,75           0,00     214.462,75



13356 1203070600     DEPREC ACUM PRO DADOS ATCOB824           0,00           0,00      23.164,71     -23.164,71



13357 1203070700     EQPTOS TELECOMUNICOES ATCOB824           0,00       6.079,69           0,00       6.079,69



13358 1203070800     DEPREC ACUM EQPTS TEL ATCOB824           0,00           0,00         101,34        -101,34



13360 1203080000    BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB136       9.798,36           0,00       2.399,60       7.398,76



13361 1203080100     EQPTO PROCESS DADOS  AT-COB136      11.998,00           0,00           0,00      11.998,00



13362 1203080200     DEPREC ACUM PRO DADOS ATCOB136      -2.199,64           0,00       2.399,60      -4.599,24
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20000 2000000000 P A S S I V O  33.232.147,75  15.316.500,09  15.548.869,17  33.464.516,83



21000 2100000000  PASSIVO CIRCULANTE   8.165.373,22  12.472.297,20  11.171.516,23   6.864.592,25



21100 2101000000   CONTAS A PAGAR      78.300,84   7.699.375,22   7.703.620,44      82.546,06



21199 2101010000    FORNECEDORES      13.554,03   6.655.077,28   6.658.308,60      16.785,35



21101 2101010100     Skala Ass. e Aud. Ltda       7.331,54      93.875,96      94.166,12       7.621,70



21102 2101010200     Multiservice Serv. Ltda       4.506,75      66.479,31      66.479,31       4.506,75



21108 2101010500     Fornecedores - Projetos       1.715,74   6.494.722,01   6.497.663,17       4.656,90



21198 2101020000    CONTAS A PAGAR      64.746,81   1.044.297,94   1.045.311,84      65.760,71



21105 2101020500     ALUGUEIS A PAGAR      16.100,81     203.603,24     204.902,43      17.400,00



21106 2101020600     HONORARIOS  DIRETORIA A PAGAR      48.646,00     840.694,70     840.409,41      48.360,71



21200 2102000000   DEBITOS SOCIAIS     107.293,86     800.122,78     807.535,87     114.706,95



21201 2102010000    I.N.S.S A RECOLHER      30.630,24     439.873,70     443.707,82      34.464,36



21202 2102020000    FGTS A RECOLHER       5.590,31      54.832,62      55.738,49       6.496,18



21205 2102050000    IRRF  S/ FOLHA PAGTO.      70.374,52     298.291,75     301.122,29      73.205,06



21206 2102060000    PIS S/ FOLHA PAGTO.         698,79       7.124,71       6.967,27         541,35



21300 2103000000   DEBITOS TRIBUTARIOS      55.244,51     193.641,88     144.517,94       6.120,57



21302 2103020000    ISS A RECOLHER         110,80       1.417,88       1.417,91         110,83



21303 2103030000    IRRF A RECOLHER      13.214,84      36.725,57      24.675,26       1.164,53



21305 2103050000    RETENÇÕES - LEI 10.833/03      41.309,48     115.120,30      77.764,33       3.953,51



21308 2103080000    INSS PRESTADORES DE SERVICOS         609,39      40.378,13      40.660,44         891,70



21500 2105000000   DEBITOS TRABALHISTAS      38.725,67     736.719,44     738.531,37      40.537,60



21501 2105010000    SALARIOS A PAGAR      38.725,67     601.368,90     603.180,83      40.537,60



21502 2105020000    13º  SALARIO A PAGAR           0,00      81.202,56      81.202,56           0,00



21509 2105090000    FERIAS A PAGAR           0,00      54.147,98      54.147,98           0,00



21600 2106000000   PROVISOES   1.117.281,64      95.951,95     128.914,22   1.150.243,91



21610 2106100000    PROVISÃO DE FERIAS      66.501,44      25.805,41      50.167,78      90.863,81



21611 2106110000    PROVISAO DE 13o. SALARIO           0,00      45.112,53      45.112,53           0,00



21612 2106120000    ENCARGOS PROVISAO FERIAS      23.475,00       9.109,29      17.709,19      32.074,90



21614 2106140000    ENCARGOS PROVISAO 13. SALARIO           0,00      15.924,72      15.924,72           0,00



21615 2106150000    PROV PROCESSOS JUDICIAIS   1.027.305,20           0,00           0,00   1.027.305,20



21900 2109000000   PROJETOS   6.768.526,70   2.766.485,93   1.468.396,39   5.470.437,16



21901 2109010000    RECURSOS FEHIDRO   6.768.526,70   2.766.485,93   1.468.396,39   5.470.437,16



21911 2109011100     PROJETO AT-COB81   3.308.653,19   1.415.789,38      89.104,45   1.981.968,26



21912 2109011200     PROJETO AT-COB 135   1.304.074,98      44.341,67       7.118,05   1.266.851,36



21913 2109011300     PROJETO AT-COB824     575.308,42      29.399,74       1.992,81     547.901,49



21914 2109011400     PROJETO AT-COB136   1.580.490,11   1.276.955,14   1.370.181,08   1.673.716,05



21980 2111000000   ADIANTAMENTO DE EVENTOS/FEIRAS           0,00     180.000,00     180.000,00           0,00



21982 2111020000    1º FORUM BRASIL DAS AGUAS           0,00     180.000,00     180.000,00           0,00



24000 2400000000  PATRIMONIO LIQUIDO  25.066.774,53   2.844.202,89   4.377.352,94  26.599.924,58



24100 2401000000   PATRIMÔNIO SOCIAL  18.885.551,99           0,00   1.422.101,45  20.307.653,44



24101 2401010000    PATRIMÔNIO SOCIAL  18.885.551,99           0,00   1.422.101,45  20.307.653,44



24200 2402000000   RESERVAS DE CONTIGENCIAS   3.337.019,65           0,00   1.422.101,44   4.759.121,09



24205 2402050000    FUNDO - AQUISICAO IMOVEL SEDE   3.337.019,65           0,00   1.422.101,44   4.759.121,09



24500 2405000000   SUPERAVIT E/OU DEFICIT ACUMUL.   2.844.202,89   2.844.202,89   1.533.150,05   1.533.150,05



24501 2405010000    SUPERAVIT/DECIFIT DO EXERCICIO   2.844.202,89   2.844.202,89   1.533.150,05   1.533.150,05











FUNDACAO AGENCIA DA BACIA HIDROGRAFICA DO ALTO TIETE        (0346)
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Balancete Analítico (Valores em Reais)
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Folha:
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End.: Rua BOA VISTA 84-8 ANDAR-CENTRO - CEP: 01014-000



Município: São Paulo                     UF: SP



50000 5000000000 CONTAS DE DESPESAS           0,00  10.581.988,67     972.336,60   9.609.652,07



51999 5100000000  DESPESAS DO EXERCICIO           0,00  10.581.988,67     972.336,60   9.609.652,07



53000 5103000000   DESPESAS COM PESSOAL ADM           0,00   2.003.972,85           0,00   2.003.972,85



53100 5103010000    SALARIOS E ENCARGOS ADM           0,00   1.122.684,64           0,00   1.122.684,64



53101 5103010100     13o. SALARIO           0,00      54.135,03           0,00      54.135,03



53104 5103010500     F G T S S/ FOLHA           0,00      55.738,49           0,00      55.738,49



53105 5103010500     FERIAS           0,00      36.647,26           0,00      36.647,26



53106 5103010600     FERIAS 1/3 CF/1988           0,00      12.518,42           0,00      12.518,42



53112 5103011200     PIS S/ FOLHA PAGTO.           0,00       6.967,27           0,00       6.967,27



53113 5103011300     INSS S/ FOLHA           0,00     353.800,01           0,00     353.800,01



53117 5103011700     SALARIO           0,00     602.878,16           0,00     602.878,16



53200 5103020000    DESPESAS GERAIS COM PESSOAL           0,00      40.878,80           0,00      40.878,80



53203 5103020300     REFEIÇÕES COM EMPREGADOS           0,00      40.878,80           0,00      40.878,80



53300 5103030000    HONORARIOS PROFISSIONAIS           0,00     840.409,41           0,00     840.409,41



53301 5103030100     HONORARIOS DA DIRETORIA           0,00     840.409,41           0,00     840.409,41



54000 5104000000   DESPESAS ADMINISTRATIVAS           0,00   3.161.212,22     180.322,06   2.980.890,16



54200 5104020000    DESPESAS OPERACIONAIS           0,00   3.161.212,22     180.322,06   2.980.890,16



54201 5104020100     ALUGUEIS           0,00     204.902,43           0,00     204.902,43



54203 5104020300     ASSISTENCIA CONTABIL E FISCAL           0,00      94.166,12           0,00      94.166,12



54204 5104020400     ASSIST. JURIDICA E CONSULTORIA           0,00     106.128,13           0,00     106.128,13



54211 5104021100     CONDOMINIO           0,00      71.117,30           0,00      71.117,30



54212 5104021200     CONDUCAO, TAXI E TRANSPORTES           0,00       8.298,65           0,00       8.298,65



54215 5104021500     CONSUMO DE AGUA           0,00       3.188,00           0,00       3.188,00



54216 5104021600     CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA           0,00       8.141,36           0,00       8.141,36



54217 5104021700     COPA, LIMPEZA E REFEICOES           0,00      11.010,00           0,00      11.010,00



54218 5104021800     CORREIOS           0,00       3.917,10           0,00       3.917,10



54219 5104021900     DEPRECIACOES ATIVO IMOBILIZADO           0,00     268.823,58           0,00     268.823,58



54220 5104022000     DESP. COM JORNAIS E REVISTAS           0,00         298,48           0,00         298,48



54221 5104022100     DESP. CARTORIO E LEGAIS           0,00         886,84           4,49         882,35



54224 5104022400     EVENTOS,CURSOS E CONVENCOES           0,00     365.559,37     180.000,00     185.559,37



54227 5104022700     IMOBILIZADOS PEQUENO VALOR           0,00       3.290,16           0,00       3.290,16



54228 5104022800     DESPESAS DE INTERNET E WEB           0,00      21.231,34           0,00      21.231,34



54233 5104023200     LOCACAO DE BENS EM GERAL           0,00      30.567,78           0,00      30.567,78



54235 5104023500     MATERIAL DE ESCRITORIO           0,00       6.884,68           0,00       6.884,68



54236 5104023600     PREMIOS DE SEGUROS           0,00       6.443,68           0,00       6.443,68



54239 5104023900     SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ           0,00      72.196,38           0,00      72.196,38



54241 5104024100     TELEFONE           0,00      15.339,81           0,00      15.339,81



54243 5104024300     VIAGENS E ESTADIAS           0,00     158.926,12         317,57     158.608,55



54251 5104025100     PUBLICACOES LEGAIS           0,00      32.668,12           0,00      32.668,12



54253 5104025300     LIMPEZA E CONSERVACAO           0,00      66.479,31           0,00      66.479,31



54254 5104025400     MOTOFRETE           0,00       2.943,89           0,00       2.943,89



54255 5104025500     TAQUIGRAFIA           0,00       8.992,91           0,00       8.992,91



54258 5104025800     PROC.ACOMPANHAMENTO FEHIDRO           0,00   1.485.571,72           0,00   1.485.571,72



54259 5104025900     T.I. E MANUTENCAO DE SITES           0,00     103.238,96           0,00     103.238,96



55000 5105000000   PROJETOS           0,00   2.766.485,93           0,00   2.766.485,93



55101 5105020000    PROJETO AT-COB 81           0,00   1.415.789,38           0,00   1.415.789,38



55102 5105020100     CUSTOS COM PROJETO 81           0,00   1.415.789,38           0,00   1.415.789,38



55201 5105030000    PROJETO AT-COB 135           0,00      44.341,67           0,00      44.341,67



55202 5105030100     CUSTOS COM PROJETO 135           0,00      44.341,67           0,00      44.341,67



55301 5105040000    PROJETO AT-COB 136           0,00   1.276.955,14           0,00   1.276.955,14



55302 5105040100     CUSTOS COM PROJETO 136           0,00   1.274.555,54           0,00   1.274.555,54
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55303 5105040200     DEPRECIACAO ATIVOS PROJ.136           0,00       2.399,60           0,00       2.399,60



55401 5105050000    PROJETO AT-COB 824           0,00      29.399,74           0,00      29.399,74



55403 5105050200     DEPRECIAÇÃO ATIVOS PROJ.824           0,00      29.399,74           0,00      29.399,74



56000 5106000000   DESPESAS TRIBUTARIAS           0,00      42.716,42           0,00      42.716,42



56100 5106010000    TRIBUTOS GERAIS           0,00      42.716,42           0,00      42.716,42



56105 5106010500     IMPOSTO PREDIAL URBANO - IPTU           0,00      16.379,10           0,00      16.379,10



56112 5106011200     TAXAS, LICENCAS E EMOLUMENTOS           0,00      26.337,32           0,00      26.337,32



57000 5107000000   DESPESAS FINANCEIRAS           0,00     114.912,17          61,20     114.850,97



57100 5107010000    ENCARGOS FINANCEIROS           0,00     114.912,17          61,20     114.850,97



57103 5107010300     DESPESAS BANCARIAS           0,00     114.912,17          61,20     114.850,97



59000 5109000000   PERDAS DE CAPITAL           0,00     728.553,77     593.930,35     134.623,42



59100 5109010000    VENDA DE ATIVO PERMANENTE           0,00     728.553,77     593.930,35     134.623,42



59103 5109010300     BAIXAS BENFEITORIAS           0,00     728.553,77     593.930,35     134.623,42



59500 5110000000   PROVISOES DE BALANCO           0,00     128.914,22      95.951,95      32.962,27



59501 5110010000    PROVISOES           0,00     128.914,22      95.951,95      32.962,27



59502 5110010200     13o SALARIO E ENCARGOS SOCIAIS           0,00      61.037,25      61.037,25           0,00



59504 5110010400     FERIAS E ENCARGOS SOCIAIS           0,00      67.876,97      34.914,70      32.962,27



59600 5111000000   CONTAS TRANSITORIA APUR.RESULT           0,00   1.635.221,09     102.071,04   1.533.150,05



59601 5111010000    RESULTADO DO EXERCICIO           0,00   1.635.221,09     102.071,04   1.533.150,05



59602 5111010200     RESULTADO DO EXERC. ENCERRADO           0,00   1.533.150,05           0,00   1.533.150,05



59604 5111010400     CONTA TRANSITORIA           0,00     102.071,04     102.071,04           0,00
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60000 6000000000 RECEITAS E CONVENIOS           0,00           2,58   9.609.654,65   9.609.652,07



61000 6100000000  RECEITAS OPERACIONAIS           0,00           0,00   7.258.833,68   7.258.833,68



61100 6101000000   CONVENIOS           0,00           0,00   7.258.833,68   7.258.833,68



61105 6101050000    COBRANCA PELO USO DA AGUA           0,00           0,00   4.380.470,25   4.380.470,25



61107 6101070000    PROJETO FEHIDRO           0,00           0,00   2.766.485,93   2.766.485,93



61108 6101080000    SECRETARIA EXEC. - COMPENSACAO           0,00           0,00     111.877,50     111.877,50



65000 6500000000  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS           0,00           2,58   2.350.820,97   2.350.818,39



65100 6501000000   FINANCEIRAS           0,00           2,58   2.350.820,97   2.350.818,39



65101 6501010000    OUTRAS FINANCEIRAS           0,00           2,58   2.350.820,97   2.350.818,39



65113 6501011300     APLICACAO FINANCEIRA           0,00           2,58   2.350.820,97   2.350.818,39











DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO (Valores em Reais) Folha:



Empresa: FUNDACAO AGENCIA DA BACIA HIDROGRAFICA DO ALTO TIETE(0346)



CNPJ/CPF: 05.540.111/0001-04



Período: Janeiro a Dezembro de 2024



Emitido em: 31/12/2024
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End.: Rua BOA VISTA 84-8 ANDAR-CENTRO - CEP: 01014-000



Município: São Paulo                     UF: SP



CONTRIBUICOES E SUBVENCOES         7.258.833,68



  COBRANCA PELO USO DA AGUA         4.380.470,25



  PROJETO FEHIDRO         2.766.485,93



  SECRETARIA EXEC. COMPENSACAO           111.877,50



CONTRIBUICAO LIQUIDA         7.258.833,68



  LIQUIDO DE CONTRIBUICOES         7.258.833,68



DESPESAS/RECEITAS OPERACIONAIS        (7.794.065,36)



  DESPESAS COM PESSOAL        (2.003.972,85)



  DESPESAS ADMINISTRATIVAS        (2.980.890,16)



  DESPESAS OPERACIONAIS           (42.716,42)



  DESPESAS PROJETO FEHIDRO        (2.766.485,93)



SUPERAVIT / DEFICIT ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCIC          (535.231,68)



RESULTADO FINANCEIRO DO EXERCICIO         2.235.967,42



  DESPESAS FINANCEIRAS          (114.850,97)



  RECEITAS FINANCEIRAS         2.350.818,39



PROVISOES DE BALANCO           (32.962,27)



  PROVISOES           (32.962,27)



O P E R A C I O N A L         1.667.773,47



  DESPESAS NAO OPERACIONAIS          (134.623,42)



SUPERAVIT/DEFICIT DO EXERCICIO         1.533.150,05











Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:
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End.: Rua BOA VISTA 84-8 ANDAR-CENTRO - CEP: 01014-000



Município: São Paulo                     UF: SP



A T I V O          33.464.516,83



 ATIVO CIRCULANTE          31.051.270,48



  NUMERARIOS                 897,10



   CAIXA                 897,10



    CAIXA - FABHAT                 897,10



  DISPONIBILIDADES          27.746.015,57



   BANCOS CTA. MOVIMENTO                   0,00



    BCOS. CTA. MOVTO - LIVRE                   0,00



    BCO. CTA. MOVTO - RESTRITA                   0,00



   APLICACOES FINANCEIRAS          27.746.015,57



    APLIC. FINANCEIRAS - LIVRES              38.853,65



    APLIC. FINANC. - RESTRITA          27.707.161,92



  VALORES A RECEBER             680.820,13



   ORGAOS DO GOVERNO              27.969,36



    SECRETARIA EXEC. - COMPENSAÇÃO              27.969,36



   COBRANCA DA AGUA             652.850,77



    COBRANCA ALTO TIETE-ARRECADACA             652.850,77



  PROJETOS           2.614.405,36



   RECURSOS FEHIDRO           2.614.405,36



    PROJETO AT-COB81             192.536,52



    PROJETO AT-COB135             949.347,62



    PROJETO AT-COB824             178.911,59



    PROJETO AT-COB136           1.293.609,63



  OUTROS CREDITOS               7.395,03



   ADIANTAMENTOS               7.395,03



    ADTO. DE FERIAS               7.395,03



    ADTO DE DESPESAS                   0,00



    ADTO. 13o. SALARIO                   0,00



    ADTO. A FORNECEDORES                   0,00



  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE               1.737,29



   DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE               1.737,29



    SEGUROS A APROPRIAR               1.737,29



 ATIVO NAO CIRCULANTE           2.413.246,35



  REALIZAVEL A LONGO PRAZO           1.138.080,57



   CREDITOS E VALORES           1.138.080,57



    DEPOSITOS JUDICIAIS           1.018.080,57



    DEPOSITOS E CAUCOES             120.000,00



  IMOBILIZADO ADM           1.275.165,78



   IMOBILIZADO           1.274.129,42



    IMOVEIS - TERRENO -              27.477,60



    EQPTOS TELECOMUNICACOES                  28,90



    MOVEIS E UTENSILIOS             138.165,36



    EQUIPAMENTOS PROCESS. DADOS             168.654,51



    BENFEITORIAS IMOVEIS TERCEIROS             939.803,05



   DEPRECIACAO ACUMULADA            (394.274,19)



    DEPREC. ACUM. EQPTO TELECOMUC                 (28,90)



    DEPREC. ACUM. MOVEIS E UTENS.             (61.640,51)



    DEPREC. ACUM. EQPTO DE DADOS            (140.347,47)



    DEPRE.ACUM.BENF.IMOV.TERCEIROS            (192.257,31)



   BENS ADQUIRIDO  NO PROJ. AT626                   0,00



    EQPTO PROCESS DADOS AT626               4.506,88
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Balanço Patrimonial (Valores em Reais) Folha:



Empresa: FUNDACAO AGENCIA DA BACIA HIDROGRAFICA DO ALTO TIETE(0346)



CNPJ/CPF: 05.540.111/0001-04



Período: Janeiro a Dezembro de 2024



Emitido em: 31/12/2024



00009



End.: Rua BOA VISTA 84-8 ANDAR-CENTRO - CEP: 01014-000
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    DEPREC.ACUM PROC DADOS AT-626              (4.506,88)



    SOFTWARE E PROGRAMAS AT626               1.699,00



    AMORTIZACAO ACUM.SOFTWARE              (1.699,00)



   BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB81               3.416,04



    EQPTO PROCESS DADOS AT-COB81              12.810,15



    DEPREC ACUM PRO DADOS AT-COB81              (9.394,11)



   BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB135               2.745,50



    EQPTO PROCESS DADOS AT-COB135               5.491,00



    DEPREC ACUM PRO DADOS ATCOB135              (2.745,50)



   BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB824             381.750,25



    MOVEIS E UTENSILIOS AT-COB824             148.340,86



    DEPREC ACUM MOV UTEN.AT-COB824              (9.819,37)



    INSTALACOES AT-COB824              50.356,01



    DEPREC ACUM INSTAL AT-COB824              (4.403,64)



    EQPTO PROCESS DADOS AT-COB824             214.462,75



    DEPREC ACUM PRO DADOS ATCOB824             (23.164,71)



    EQPTOS TELECOMUNICOES ATCOB824               6.079,69



    DEPREC ACUM EQPTS TEL ATCOB824                (101,34)



   BENS ADQUIRIDO PROJ AT-COB136               7.398,76



    EQPTO PROCESS DADOS  AT-COB136              11.998,00



    DEPREC ACUM PRO DADOS ATCOB136              (4.599,24)
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P A S S I V O          33.464.516,83



 PASSIVO CIRCULANTE           6.864.592,25



  CONTAS A PAGAR              82.546,06



   FORNECEDORES              16.785,35



    Skala Ass. e Aud. Ltda               7.621,70



    Multiservice Serv. Ltda               4.506,75



    Fornecedores - Projetos               4.656,90



   CONTAS A PAGAR              65.760,71



    ALUGUEIS A PAGAR              17.400,00



    HONORARIOS  DIRETORIA A PAGAR              48.360,71



  DEBITOS SOCIAIS             114.706,95



   I.N.S.S A RECOLHER              34.464,36



   FGTS A RECOLHER               6.496,18



   IRRF  S/ FOLHA PAGTO.              73.205,06



   PIS S/ FOLHA PAGTO.                 541,35



  DEBITOS TRIBUTARIOS               6.120,57



   ISS A RECOLHER                 110,83



   IRRF A RECOLHER               1.164,53



   RETENÇÕES - LEI 10.833/03               3.953,51



   INSS PRESTADORES DE SERVICOS                 891,70



  DEBITOS TRABALHISTAS              40.537,60



   SALARIOS A PAGAR              40.537,60



   13º  SALARIO A PAGAR                   0,00



   FERIAS A PAGAR                   0,00



  PROVISOES           1.150.243,91



   PROVISÃO DE FERIAS              90.863,81



   PROVISAO DE 13o. SALARIO                   0,00



   ENCARGOS PROVISAO FERIAS              32.074,90



   ENCARGOS PROVISAO 13. SALARIO                   0,00



   PROV PROCESSOS JUDICIAIS           1.027.305,20



  PROJETOS           5.470.437,16



   RECURSOS FEHIDRO           5.470.437,16



    PROJETO AT-COB81           1.981.968,26



    PROJETO AT-COB 135           1.266.851,36



    PROJETO AT-COB824             547.901,49



    PROJETO AT-COB136           1.673.716,05



  ADIANTAMENTO DE EVENTOS/FEIRAS                   0,00



   1º FORUM BRASIL DAS AGUAS                   0,00



 PATRIMONIO LIQUIDO          26.599.924,58



  PATRIMÔNIO SOCIAL          20.307.653,44



   PATRIMÔNIO SOCIAL          20.307.653,44



  RESERVAS DE CONTIGENCIAS           4.759.121,09



   FUNDO - AQUISICAO IMOVEL SEDE           4.759.121,09



  SUPERAVIT E/OU DEFICIT ACUMUL.           1.533.150,05



   SUPERAVIT/DECIFIT DO EXERCICIO           1.533.150,05
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___________________________________________________________________________________________________________________________



Reconhecemos a exatidão  do  presente  Balanço  Patrimonial, cujo  Ativo e Passivo  estão uniformes na mesma importância de



R$ 33.464.516,83.



( TRINTA E TRES MILHOES QUATROCENTOS E SESSENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E OITENTA E TRES CENTAVOS )



Ressalvando que a responsabilidade do profissional contabilista, fica  restrita  apenas ao aspecto meramente  técnico desde



que reconhecidamente operou  com elementos dados e comprovantes  fornecidos  pela  gerência da firma que se  responsabiliza



pela  sua exatidão e veracidade,  bem como pelos estoques considerados levantados pela referida gerência e  sob sua total e



exclusiva responsabilidade.                                                                                                



                                     São Paulo - SP / 31  DE  DEZEMBRO DE  2024



__________________________________________________                                                                         



JOSÉ DE SOUZA MARQUES                                                                                                      



CONTADOR                 CRC: 1SP153644/O-6                                                                                



CPF:  051.599.988-10     RG: 16716254                                                                                      



ÓRG.EMISSOR: SSP    UF: SP                                                                                                 
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São Paulo, 17 de março de 2025.  



 
Aos Administradores da 
Fundação Agência da  
Bacia Hidrográfica do  
Alto Tietê  FABH-AT 
São Paulo - SP 
 



Prezados Senhores  



 
Encaminhamos as demonstrações contábeis da Fundação Agência da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê  FABH-AT, que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas demonstrações do resultado do 
exercício, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, 
acompanhadas de nosso Relatório dos Auditores Independentes sobre as 
Demonstrações Contábeis. 
 
O Relatório dos Auditores Independentes sobre as demonstrações contábeis foi 
elaborado nas premissas técnicas de emissão, dispostas na Norma Brasileira de 
Contabilidade  NBC TA 700  
Auditor Indepe  que, em resumo, 
indica que a auditoria realizada na Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do 
Alto Tietê  FABH-AT não identificou qualquer distorção relevante nas 
demonstrações contábeis encerradas em 31 de dezembro de 2024, que possa 
afetar nossa opinião, e o relatório 
conforme parágrafo abaixo transcrito: 
 



apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Fundação Agência da Bacia 
Hidrográfica do Alto Tietê  FABH-AT, em 31 de dezembro de 2024, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 



 
 
Os demais parágrafos dispostos em nosso relatório cumprem obrigatoriedades e 
formalidades técnicas. 
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Agradecemos a forma com que fomos distinguidos, colocando-nos à disposição 
de V.Sas. para quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários, firmamo-nos. 
 



 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
TKS Auditoria e Contabilidade Ltda. 
CRC PJ 2SP036019/O-1  
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Aos Administradores da  
Fundação Agência da  
Bacia Hidrográfica do  
Alto Tietê  FABH-AT 
São Paulo - SP 
 
 
Opinião  
 
Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  FABH-AT, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as 
respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. 
 
Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  FABH-AT, 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil.  
 
 
 
Base para Opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 



demonstrações contábeis Fundação 
Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  FABH-AT, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião.  
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Outros Assuntos 
 
As demonstrações contábeis da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 
Tietê  FABH-AT, para o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram 
examinados por nós, e emitimos relatório em 08 de fevereiro de 2024 com opinião 
sem modificação sobre essas demonstrações contábeis.  
 
 
Responsabilidades da Administração e da Governança pelas Demonstrações 
Contábeis  
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.   
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que 
a administração pretenda cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  
 
Os responsáveis pela administração da entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. 



 
   



Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis  
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.  
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Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 



demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. 
  
 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 



para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 
mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 
internos da Entidade. 
 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 



das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração.  
 
 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 



contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em 
continuidade operacional.  
 
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 



demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.  
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.  



  
 
 
 
 
São Paulo, 17 de março de 2025. 



 
TKS Auditoria e Contabilidade Ltda.  
CRC PJ 2SP036019/O-1  
  
  
 
  
  
SÉRGIO BUGELLI SUTTO  
Contador CRC 1SP216187/0-8 
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Demonstrações Contábeis 
31/12/2024 
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FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETE - FABHAT 



CNPJ. 05.540.111/0001-04 
 



Balanço Patrimonial 



Encerrado em 31 de dezembro de 2024 e 2023 



(Valores expressos em Reais  R$) 
 



ATIVO  Nota       31.12.2024       31.12.2023 



  
     



CIRCULANTE         3d     



Caixa e Equivalentes 3b e 4 27.746.913 25.360.692 



Valores a Receber 5  3.295.225 6.479.767 



Adiantamentos Fornecedores/Férias  9.132 18.531 



Total do Ativo Circulante  31.051.270 31.858.990 
       



NÃO CIRCULANTE       



Realizável a Longo Prazo   1.138.081  1.018.081 



Depósitos Judiciais 6  1.018.081  1.018.081 



Depósitos e Cauções  7  120.000   



Imobilizado Líquido 3c e 8  1.275.166  355.077 



Total do Ativo Não Circulante   2.413.246  1.373.158 



TOTAL DO ATIVO    33.464.517  33.232.148 



 
      



PASSIVO   Nota  31.12.2024  31.12.2023 



 
      



CIRCULANTE  3e     
Obrigações com Pessoal 3h e 9  163.476  128.702 



Prov. Processos Judiciais  10  1.027.305  1.027.305 



Obrigações Fiscais e Encargos Sociais  11  120.828  162.538 



Contas a Pagar  12  82.546  78.301 



Recursos FEHIDRO 3f e 12  5.470.437  6.768.527 



Total do Passivo Circulante   6.864.592  8.165.373 



 
      



PATRIMÔNIO LÍQUIDO       



Patrimônio Social   20.307.653  18.885.552 



Fundo  Aquisição Imóvel Sede 13  4.759.121  3.337.020 



Superávit do Exercício   1.533.150  2.844.203 



Total do Patrimônio Líquido 3g  26.599.925  25.066.775 



 
      



TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO    33.464.517  33.232.148 



 
 



 
 



 
 



 
As notas explicativas da administração são parte integrante das Demonstrações 



Contábeis (Financeiras) 
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FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETE - FABHAT 



CNPJ. 05.540.111/0001-04 



Demonstração do Resultado  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 



 
(Valores expressos em Reais  R$) 



     



DESCRIÇÃO Nota 31.12.2024  31.12.2023 



RECEITAS     



Cobrança Uso da Água (Custeio) 14 4.380.470  4.778.526 



Projetos FEHIDRO  14 2.766.486  1.829.632 



Secretaria Executiva CBH-AT 14 111.878  48.218 



Total das Receitas  7.258.834  6.656.375 



DESPESAS     



(-) Despesas com Pessoal  (2.036.935)  (1.696.834) 



(-) Despesas Administrativas   (2.980.890)  (2.796.895) 



(-) Despesas com Projetos   (2.766.486)  (1.829.632)  



(-) Outras Despesas e Receitas Operacionais 15 (42.716)  (7.344)  



Total das Despesas  (7.827.028)  (6.330.704)  



SUPERAVIT ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO  (658.194)  325.671  



Receitas Financeiras 16 2.350.818  2.561.749 



(-) Despesas Financeiras  (114.851)  (100.533) 



Resultado Financeiro  2.235.967  2.461.216 



Receitas/Despesas não operacionais 17 (134.623)  57.316 



SUPERAVIT DO EXERCÍCIO 3a 1.533.150  2.844.203 



 
As notas explicativas da administração são parte integrante das Demonstrações Contábeis 



(Financeiras) 
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FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETE - FABHAT 
CNPJ. 05.540.111/0001-04 



Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido  
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 



(Valores expressos em Reais  R$) 
 
 
 
 



  



Patrimônio 
Fundo - Aquisição 



Imóvel Sede 
Déficit/Superávit 



Total 
Social Social Acumulado 



        



          
Saldos em 31 de dezembro de 2022 20.088.969 870.287 1.263.316 22.222.572 



 
Incorporação ao Patrimônio Social 1.263.316   -1.263.316   



          
Fundo - Aquisição Imóvel Sede -2.466.733 2.466.733   



     
Superávit do Exercício     2.844.203 2.844.203 



          
Saldos em 31 de dezembro de 2023 18.885.552 3.337.020 2.844.203 25.066.775 



     
Incorporação ao Patrimonio Social 1.422.101  -1.422.101  



     
Fundo  Aquisição Imóvel Sede  1.422.101 -1.422.101  



     
Superávit do Exercício   1.533.150 1.533.150 



     
Saldos em 31 de dezembro de 2024 20.307.653 4.759.121 1.533.150 26.599.925 
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FUNDAÇÃO AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO TIETE - FABHAT 
CNPJ. 05.540.111/0001-04 



Demonstração do Fluxo de Caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 



(Valores expressos em Reais  R$) 
 



                                                  Notas   31.12.2024  31.12.2023 



Atividades Operacionais     



Superávit do exercício  1.533.150  2.844.203 



     



Ajustes atividades operacionais     



Depreciação e Amortização                     300.623                    212.951 



Ajuste Imobilizado   134.623  0 



  1.968.396  3.057.154 
     



Variação das contas do ativo      



Valores a Receber                  3.184.542                (683.380)  



Adiantamentos   9.399  (8.343) 



Depósitos e Cauções     (120.000)  0 



     
Variação das contas do passivo      



Obrigações com Pessoal                       34.774                    46.898 



Obrigações Fiscais e Encargos Sociais                         (41.711)                      71.425 



Contas a Pagar                      4.245                    7.845 



Recursos FEHIDRO   (1.298.090)                      1.909.702 



Caixa consumido pelas atividades operacionais                    3.741.556                  4.401.300 
     
Atividades de Investimentos      



Aquisição de ativo imobilizado   (1.355.335)  (25.831) 



Doações de ativo imobilizado                       0                      1.329 



Caixa consumido pelas atividades de investimentos   (1.355.335)  (24.503) 



     



Redução (aumento) líquido de caixa e equivalentes de caixa  2.386.221  4.376.797 



     
Caixa e Equivalentes de Caixa      



No início do período             25.360.692             20.983.894 



No fim do período              27.746.913             25.360.692 



Variação no caixa e equivalente de caixa                   2.386.221                  4.376.797 
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1. Contexto Operacional 



A Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  FABHAT é caracterizada como 



pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, instituída com a participação do Estado 



de São Paulo, dos Municípios e da Sociedade Civil e tem por finalidade: I - desenvolver, facilitar 



e implementar os instrumentos da política estadual de recursos hídricos no âmbito da Bacia do 



Alto Tietê, conforme os ditames da Lei Estadual 7663 de 30/12/1991; II - prestar apoio 



administrativo, técnico e financeiro necessário ao funcionamento do Comitê da Bacia 



Hidrográfica do Alto Tietê (CBH  AT); III - proporcionar apoio financeiro aos planos, programas, 



serviços e obras aprovadas pelo CBH-AT a serem executados nas Bacias; IV - promover a 



capacitação de recursos humanos para o planejamento e gerenciamento de recursos hídricos, 



de acordo com programa aprovado pelo CBH - AT; V - apoiar e incentivar a educação ambiental 



e o desenvolvimento de tecnologias que possibilitem o uso racional de recursos hídricos; VI - 



incentivar, na área de sua atuação, a articulação dos participantes do Sistema Integrado de 



Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH) com os demais sistemas do Estado de São 



Paulo, com o setor produtivo, a sociedade civil; e VII  praticar, no campo de recursos hídricos, 



ações que lhe sejam delegadas ou atribuídas pelos detentores do domínio de águas públicas. 



Em 22/09/2016, a Procuradoria Geral do Estado, por meio do Parecer GPG-AEF nº 05/2016 



proferiu parecer caracterizando a FABHAT como entidade integrante da Administração Pública 



Descentralizada Estadual, com personalidade jurídica de direito privado, apesar de suas 



especificidades. 



A FABHAT não distribui lucros, dividendos ou quaisquer outras vantagens a seus instituidores, 



mantenedores ou dirigentes, e emprega toda a renda auferida no cumprimento das suas 



finalidades. 



2.  Apresentação das Demonstrações Contábeis (financeiras)  



As demonstrações contábeis (financeiras) foram elaboradas de acordo com as práticas 



contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições contidas na legislação 



societária, pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis  



CPC, nas normas do Conselho Federal de Contabilidade  CFC, a Resolução do CFC nº 



1.409/2012 que aprova a ITG 2002  Entidades sem Finalidade de Lucros, posteriormente 



revisada pela Resolução 2015/ITG 2002 (R1).  



As demonstrações contábeis estão sendo apresentadas em Real, que é a moeda funcional da 



Fundação, exceto quando indicado de outra forma. 



Notas Explicativas da administração às demonstrações contábeis 
em 31 de dezembro de 2024 



(Valores expressos em Reais  R$) 
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3. Principais Práticas Contábeis 



As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração dessas demonstrações contábeis 



(financeiras) são as seguintes: 



a)  Apuração do Resultado do Exercício 



O resultado das atividades é apurado em conformidade com regime contábil de competência 



do exercício. 



b) Caixa e Bancos 



As disponibilidades são avaliadas pelo custo, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data 



do balanço. Compreendem dinheiro em caixa, depósitos bancários e aplicações financeiras em 



fundos de investimentos de liquidez imediata, com baixo risco de liquidez.  



c) Imobilizado 



Os imobilizados são demonstrados pelo custo histórico de aquisição, deduzido da depreciação 



acumulada, sendo calculado pelo método linear e leva em conta o período de vida útil e 



econômica do bem. 



d) Ativo Circulante 



São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis e são reduzidos, mediante 



provisão, aos valores prováveis de realização, incorridos até a data dos balanços. 



e) Passivo Circulante 



São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos 



correspondentes encargos e variações monetárias, incorridos até a data dos balanços. 



f) Apuração da Prestação de Contas de Projetos FEHIDRO  



Composto pelo montante pendente de recebimento, dos valores já recebidos e não aplicados 



em benefício da contratante e rendimento da aplicação financeira. 



g) Patrimônio líquido 



Composto pelo superávit/déficit obtido ao longo do período de existência da entidade, devido 



a sua natureza jurídica de entidade sem finalidade de lucro. 



h) Provisão para férias e encargos 



Estão provisionadas integralmente pela parte vencida e proporcional a vencer, inclusive com 



os respectivos encargos sociais até a data do balanço. 



4. Caixas e Equivalentes 



O caixa abrange numerário em espécie e contas bancárias disponíveis. 
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Equivalentes de Caixa são investimentos de curto prazo, prontamente conversíveis em caixa e 



com riscos insignificantes de mudança de valor, sendo demonstrados pelo custo acrescido dos 



rendimentos auferidos até a data de encerramento dos balanços apresentados e não superam 



o seu valor de realização ou de mercado. 



Caixa e Equivalentes  Valor em 2024 
R$ 



Valor em 2023 
R$ 



Caixa  897 655 



Aplicações Financeiras    



Aplicação Banco do Brasil S/A  c/c 119.993 (1) 38.854 45.088 



Aplicação Financeira Banco do Brasil - 127.022 (2) 114.445 28.351 



Aplicação Financeira Banco do Brasil - 127.192 (3) 25.091.698 23.977.580 



Aplicação Financeira Banco do Brasil  Proj.AT COB 81 (4) 1.798.450 1.304.997 



Aplicação Financeira Banco do Brasil  Proj.AT COB 
135 



(5) 320.250 21 



Aplicação Financeira Banco do Brasil  Proj.AT COB 
824 



(6) 16.139 1.450 



Aplicação Financeira Banco do Brasil  Proj.AT COB 
136 



(7) 372.539 131 



Aplicação Financeira Banco do Brasil  Conta Lastro  (8) 2.641 2.419 



TOTAL  27.746.913 25.360.692 



(1) Esta conta corrente e aplicação foi aberta em 2010, para recebimento, exclusivamente, 



das contribuições da prefeitura de São Paulo; 



(2) Conta corrente e aplicação, específicos para movimentação dos recursos advindos da 



compensação financeira decorrente dos aproveitamentos hidrelétricos e atendem 



despesas da Secretaria Executiva do CBH-AT; 



(3) Conta corrente e aplicação, específicos para movimentação dos recursos advindos da 



arrecadação da cobrança pelo uso da água na bacia do Alto Tietê e atendem as despesas 



de custeio da FABHAT; 



(4) Conta corrente e aplicação, específicos para movimentação do Projeto FEHIDRO 2019-



AT-COB 81  Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Bacia Hidrográfica do 



Alto Tietê. 



(5) Conta corrente e aplicação, específicos para movimentação do Projeto FEHIDRO 2020-



AT-COB 135  Programa de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê. 



(6) Conta corrente e aplicação, específicos para movimentação do Projeto FEHIDRO 2021-



AT-824  Apoio à Adequação da Infraestrutura da FABHAT. 



(7) Conta corrente e aplicação, específicos para movimentação do Projeto FEHIDRO 2021-



AT-COB 136  



Paulo. 
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(8) Conta corrente e aplicação, conta lastro utilizada para o cartão corporativo governo. 



5. Valores a Receber 



É representada pela estimativa de recebimento da cobrança pelo uso da água (saldo referente 



dez/2024). 



Descrição  Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



Cobrança pelo uso da Água (Custeio) (1) 652.851 960.327 



SUBTOTAL  652.851 960.327 



    



Descrição  Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



Projeto FEHIDRO-AT COB 81 (2) 192.537 2.057.578 



Projeto FEHIDRO-AT COB 135 (2) 949.348 1.304.073 



Projeto FEHIDRO-AT COB 824 (2) 178.912 575.173 



Projeto FEHIDRO-AT COB 136 (2) 1.293.610 1.570.561 



SUBTOTAL  2.614.405 5.507.386 



TOTAL  3.295.225 6.479.767 



(1) A cobrança pelo uso da água, durante o ano de 2024, alcançou o montante de 



R$ 43.804.702,96, sendo que nesse valor está computado R$ 6.528.508,17 referente ao 



mês de dezembro/2024 e R$ 8.676,25 referente a diferença a menor apontada em 



julho/2023. De acordo com a lei 7663/91, art. 36, Parágrafo único, e Decreto 50.667/2006, 



art. 22, item VI, até 10% deste montante é repassado à FABHAT para despesas de custeio 



e pessoal. O saldo de R$ 652.850,82 refere-se a parcela de 10% dos boletos com 



vencimento em dez/2024 e repassados para a FABHAT em Jan/2025; 



(2) Os saldos dos projetos financiados pelo Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 



estão computados pelas parcelas a serem liberadas até o término do projeto. 



6. Depósitos Judiciais  



O Processo nº 1014885-76.2019.8.26.0053, movido pela Prefeitura Municipal de São Paulo em 



face da FABHAT, em ação civil de repetição de indébito transitou em julgado no Superior 



Tribunal de Justiça  STJ, negando o recurso que foi interposto pela Prefeitura Municipal de 



São Paulo.  



À Prefeitura foi concedido o prazo de 30 dias para iniciar o processo de levantamento do 



depósito judicial feito pela FABHAT no valor de R$ 938.914,88. Este prazo findou em julho de 



2022, sem manifestação da Prefeitura e os autos devem ser arquivados. O valor do depósito 



judicial foi atualizado até o mês de julho de 2022 e atingiu o montante de R$ 1.018.081. 











  



 
 



9 
 



A P.M. de São Paulo no ano de 2024 juntou aos autos a solicitação da expedição do Mandado 



de Levantamento Eletrônico para recebimento do valor depositado em juízo, não tendo 



qualquer manifestação por parte do Juiz. 



7. Depósitos e Cauções  



Tendo em vista a locação do novo espaço para a sede da FABHAT e CBH-AT houve a 



necessidade de contratar um seguro fiança, como garantia da locação, estabelecido em 



R$ 120.000. 



8. Imobilizado 



O Ativo Imobilizado está assim composto: 



Descrição 2024 2023 



IMOBILIZADO FABHAT   



Terrenos 27.478 27.478 



Equipamentos de Telecomunicação 29 29 



Moveis e Utensílios 138.165 106.163 



Equipamentos de processamento de dados 168.654 168.654 



Benfeitorias Imóveis Terceiros  939.803 719.344 



Total custo 1.274.129 1.021.668 



Depreciação acumulada (394.274) (725.384) 



Total Líquido 879.855 296.284 



BENS - PROJETO AT 626   



Equipamentos de processamento de dados 4.507 4.507 



Depreciação acumulada (4.507) (4.507) 



Total Líquido 0 0 



Software 1.699 1.699 



Amortização (1.699) (1.699) 



Total Líquido 0 0 



BENS - PROJETO AT COB 81   



Equipamentos de processamento de dados 12.810 12.810 



Depreciação acumulada (9.394) (6.832) 



Total Líquido 3.416 5.978 



BENS - PROJETO AT COB 135   



Equipamentos de processamento de dados 5.491 5.491 



Depreciação acumulada (2.746) (1.647) 
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Total Líquido 2.745 3.844 



BENS - PROJETO AT COB 824   



Moveis e Utensílios 148.341 21.239 



Depreciação acumulada (9.819) (2.684) 



Instalações  50.356 23.680 



Depreciação acumulada (4.404) (3.062) 



Equipamentos de processamento de dados 214.463  



Depreciação acumulada (23.165)  



Equipamentos de Telecomunicação 6.080  



Depreciação acumulada (101)  



Total Líquido 381.750 39.173 



BENS - PROJETO AT COB 136   



Equipamentos de processamento de dados 11.998 11.998 



Depreciação acumulada (4.599) (2.200) 



Total Líquido 7.399 9.798 



TOTAL GERAL IMOBILIZADO LÍQUIDO 1.275.166 355.077 



9. Obrigações com Pessoal  



Obrigações com Pessoal   Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



Salários a pagar  40.538 38.726 



Provisões de Férias  90.864 66.501 



Encargos Provisões de Férias 32.075 23.475 



TOTAL  163.476 128.702 



10. Provisão Processos Judiciais  



Provisão Processos Judiciais  
 



Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



Cobranças Judiciais  (1) 1.027.305 1.027.305 



TOTAL   1.207.305 1.207.305 



(1) Na 71ª reunião do Conselho Deliberativo da FABHAT decidiu-se que seria provisionado 



15% em conta do passivo como segurança, para sucumbências sobre as cobranças judiciais. 



E no ano de 2019 conforme ofício enviado pelo jurídico da FABHAT, foi julgada parcialmente 



procedente como perda o processo movido pela Prefeitura Municipal de São Paulo, além do 



valor do processo foi provisionado 10% de honorários. No ano de 2020 o valor foi depositado 



em juízo pela FABHAT, porém não houve decisão final ainda, permanecendo o valor no 
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Passivo. No ano de 2021 foram analisados os processos e alterados os valores conforme a 



possibilidade de perda na conclusão dos processos. Em 2022, à Prefeitura foi concedido o 



prazo de 30 dias para iniciar o processo de levantamento do depósito judicial feito pela FABHAT 



no valor de R$ 938.914,88. Este prazo findou em julho de 2022, sem manifestação da 



Prefeitura e os autos devem ser arquivados. O valor do depósito judicial foi atualizado até o 



mês de julho de 2022 e atingiu o montante de R$ 1.018.081, e foi utilizado o mesmo 



procedimento com a provisão para contingências. 



11. Obrigações Fiscais e Encargos Sociais 



OBRIGAÇÕES DO EXERCÍCIO Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



INSS a recolher 34.464 30.630 



INSS Sobre Notas Fiscais 892 609 



FGTS a Recolher 6.496 5.590 



Imposto de Renda Retido a 
Recolher 



1.165 13.215 



ISS sobre Notas Fiscais  111 111 



PIS Sobre Folha de Pagamento 541 699 



IRRF sobre Folha de Pagamento 73.205 70.375 



Retenções Lei 1083/03 3.954 41.309 



TOTAL 120.828 162.538 



12. Contas a Pagar 



São obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos até o encerramento do 



balanço de 31/12/2024, sendo classificadas como passivos circulantes, pois, o pagamento é 



devido no período de até 12 meses: 



Contas a Pagar 
 



Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



Assessoria Contábil  7.622 7.332 



Conservação e Limpeza  4.507 4.507 



Aluguéis  17.400 16.101 



Honorários de Diretoria  48.361 48.646 



Fornecedores   4.657 1.716 



SUBTOTAL  82.546 78.302 



 
Contas a Pagar  Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



Projeto FEHIDRO AT-COB 81 (a) 1.981.968 3.308.653 



Projeto FEHIDRO AT-COB 135 (b) 1.266.851 1.304.075 



Projeto FEHIDRO AT-136 (c) 1.673.716 1.580.490 
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Projeto FEHIDRO AT-824 (d) 547.901 575.308 



SUBTOTAL  5.470.437 6.768.527 



TOTAL  5.552.983 6.846.829 



a) Projeto FEHIDRO 2019-AT-COB 81  Contrato 118/2020, assinado em 03/03/2020  Plano 



de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  Valor total 



do empreendimento R$ 4.970.388,44  Valor gasto até 12/2024: R$ 3.256.031,51  



Posição atual: Após processo licitatório na modalidade Concorrência, tipo técnica e preço, 



em 27/01/2023 foi assinado o contrato com a licitante vencedora Envex Engenharia e 



Consultoria Ltda, para elaboração do estudo. No decorrer do desenvolvimento, houve a 



necessidade da realização de medições visando a obtenção de dados de vazão e nível 



dos córregos escolhidos para o estudo, resultando no 1º aditivo ao contrato, firmado em 



2023. Em 06 de fevereiro de 2024, ocorreu o 2º Termo de aditivo ao Contrato nº 001/2023, 



referente ao reajuste do contrato (após 12 meses de execução). Em 06 de dezembro de 



2024, ocorreu o 3º Termo aditivo ao Contrato nº 001/2023, referente a prorrogação do 



prazo de vigência por mais 50 dias, a partir de 06/12/2024 até 25/01/2025. Em dezembro 



de 2024, o estudo estava em fase final de execução e durante o exercício, o Grupo de 



Acompanhamento Técnico manifestou-se favoravelmente à aprovação dos seguintes 



relatórios: 4 (quatro) boletins trimestrais e o relatório final do monitoramento de vazões, 



prognóstico para a gestão e gerenciamento de resíduos sólidos e o relatório de diretrizes 



e estratégias para a implementação.  



b) Projeto FEHIDRO 2020-AT-COB 135  Contrato 114/2021, assinado em 08/04/2021  



Programa de Educação Ambiental da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê  Valor total do 



empreendimento: R$ 1.309.572,00  Valor gasto até 12/2024: R$ 47.105,65  Posição 



atual: em 04 de setembro de 2024 ocorreu a assinatura do contrato FABHAT nº 012/2024 



com a empresa Envex Engenharia e Consultoria Ltda, vencedora do processo licitatório 



FABHAT nº 003/2023, com autorização de início dos serviços a partir de 23 de setembro 



de 2024. A 2ª parcela do empreendimento FEHIDRO no valor de R$ 354.725,38 foi liberada 



em 27 de setembro de 2024, após a aprovação pelo agente técnico e agente financeiro da 



prestação de contas da 1ª parcela e da licitação. Em 06 de dezembro de 2024 o Grupo de 



Acompanhamento Técnico, formado por representantes da Câmara Técnica de Educação 



Ambiental do CBH-AT e FABHAT, aprovaram a versão final do Produto 1 - Plano de 



Trabalho, apresentado pela empresa contratada. 



c) Projeto FEHIDRO 2021-AT-136  Contrato 57/2022, assinado em 18/02/2022  Estudos 



hidrogeológicos na região de Jurubatuba no município de São Paulo  Valor do total do 



empreendimento: R$ 2.932.559,00  Valor gasto até 12/2024: R$ 1.286.772,24  Posição 



atual: A FABHAT, respaldada no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993 realizou 



a contratação direta, por dispensa de licitação, do Instituto de Pesquisas Tecnológicas e 



sua Fundação de Apoio (IPT/FIPT) para execução dos estudos. Em outubro de 2023, 
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houve a contratação de consultoria em hidrogeologia, por meio de processo licitatório na 



modalidade Convite, para acompanhamento do estudo. No dia 8 de janeiro de 2024, foi 



emitida a Ordem de Serviço para o IPT/FIPT. Com a elaboração do Plano de Trabalho, foi 



possível apresentar as atividades a serem executadas conforme o Termo de Referência 



do estudo e eventuais perspectivas do projeto. Ao longo de 2024, cinco Relatórios Parciais 



realizou o levantamento de dados secundários; sistematizou, integrou e analisou as 



informações disponibilizadas pelos órgãos gestores; e deu início aos trabalhos de campo. 



Além disso, a consultoria em hidrogeologia elaborou Relatórios de Acompanhamento 



produtos apresentados pelo IPT/FIPT. 



d) Projeto FEHIDRO 2021-AT-824  Contrato 156/2022, assinado em 20/04/2022  Apoio à 



Adequação da Infraestrutura da FABHAT  Valor do Contrato FEHIDRO: R$ 621.411,64  



Valor total gasto: R$ 428.529,62  O projeto sofreu algumas modificações devido a 



mudança da sede da FABHAT e foi encerrado em 12/2024. 



Os valores dos projetos estão demonstrados em contas de ativo e passivo para efeito de 



controle gerencial e contábil e, à medida que vão sendo realizados, são contabilizadas suas 



receitas e despesas. 



13. Fundo  Aquisição Imóvel Sede  



Conforme Ata da 76º Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo da FABHAT foi aprovada 



inicialmente a transferência de 50% do Superávit de 2020 para um fundo com o objetivo de 



aquisição de um Imóvel para Sede da FABHAT. Desde então o mesmo procedimento tem sido 



adotado anualmente.  



14. Receitas de Custeio da Cobrança pelo uso da Água e da Secretaria Executiva do 



CBH-AT . 



RECEITA PARA CUSTEIO Valor em 2024 (R$) Valor em 2023 (R$) 



Cobrança pelo Uso da Água (Custeio) 4.380.470 4.778.526 



Secretaria Executiva  Compensação  111.878 48.217 



TOTAL DAS RECEITAS 4.492.348 4.826.743 
 



Projeto FEHIDRO 2.766.486 1.829.632 



TOTAL  Projetos FEHIDRO 2.766.486 1.829.632 



TOTAL GERAL 7.258.834 6.656.375 
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15. Outras Despesas e Receitas Operacionais  



O saldo do grupo Outras Despesas Operacionais é composto pelos valores do IPTU, Taxas 



em Geral e Reversão de Provisões.  



16. Receitas Financeiras  



O saldo do grupo Receitas Financeiras é composto pelo montante dos rendimentos das 



aplicações financeiras. 



17. Despesas não Operacionais   



O saldo do grupo Despesas não Operacionais é composto pela baixa das benfeitorias feitas.  



DIRETORIA  FABHAT 



HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor Presidente 



BEATRIZ SILVA GONÇALVES VILERA 
Diretora Técnica 



TANIA CAVALCANTI DE MELO 
Diretora Administrativa e Financeira 



Responsável Técnico: 



JOSÉ DE SOUZA MARQUES 
Contador - CRC CT 1SP 153644/0-6 
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HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor Presidente 



TANIA CAVALCANTI DE MELO 
Diretora Administrativa e Financeira 



Responsável Técnico: 



JOSÉ DE SOUZA MARQUES 
Contador - CRC CT 1SP 153644/0-6 
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MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO



SIS-MPDigital nº 0639.0000215/2025



Vistos,



Trata-se  de  requerimento  encaminhado  pela  FUNDAÇÃO  AGÊNCIA  DA 
BACIA  HIDROGRÁFICA  DO  ALTO  DO  TIÊTE (FABHAT),  de  autorização  do 
Ministério Público para aprovação para fins de registro das seguintes atas:



i) Ata de Reunião do Conselho Fiscal, realizada no dia  1º de abril de 
2025 (item 0048);



ii) Ata da 95ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo, realizada no 
dia 29 de abril de 2024 (item 0049).



Em 24 de setembro de 2024 foi publicada a Resolução nº 300 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, disciplinando a atividade dos Promotores de Justiça no 
velamento das Fundações, conforme determinada o artigo 66 do Código Civil. 



Dentre outras matérias, referida Resolução estabelece que  “é atribuição de 
cada ramo ou unidade do Ministério Público velar pelas fundações de direito 
privado, nacionais ou estrangeiras, que atuem no respectivo território estadual 
ou  distrital,  exceto:  I-  as  fundações públicas  de  direito  privado com contas 
prestadas ao respectivo Tribunal de Contas”.



Referindo-se às fundações, a Constituição Federal reconhece a existência de 
fundação  pública  instituída  e  mantida  pelo  Poder  Público  (autarquia)  e  fundação 
pública instituída pelo Poder Público mas de natureza jurídica de direito privado.



Assim, as Fundações Públicas podem ser de 2 categorias: fundações públicas 
de direito público e fundações públicas de direito privado.



As  Fundações  Públicas  de  Direito  Público  fazem  parte  da  administração 
indireta do Estado e compõe seus órgãos de execução,  desempenhando funções 
estatais, com patrimônio público. Um exemplo de Fundação Pública é a FUNDAÇÃO 
CASA e PROCON.
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Já as Fundações Públicas de Direito Privado são aquelas que desenvolvem 
atividades outras que não sejam próprias do Estado, mas recebem verbas estatais 
para o desenvolvimento de suas atividades.



A definição de fundação pública de direito privado é dada pelo Decreto-lei nº 
200, de 25 de fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei nº 7.596, de 10 de abril  
de 1987.



“Fundação Pública - entidade dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização legislativa, 
para  o  desenvolvimento  de  atividades  que  não  exijam  execução  por 
órgãos ou entidades de direito público,  com autonomia administrativa, 
patrimônio  próprio  gerido  pelos  respectivos  órgãos  de  direção,  e 
funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.”



Conforme escólio de CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELO, fundação pública “é 
pessoa jurídica de direito público de capacidade estritamente administrativa, 
cujo substrato ou a base estrutural é constituída por um patrimônio instituído 
pelo  Poder  Público  para  a  realização  de  finalidades  por  este  assinaladas  e 
havidas pelo Estado como próprias”1.



Sem  perder  de  vista  que  a  fundação  é  uma  universalidade  de  patrimônio 
voltada  para  o  atingimento  de  uma  finalidade,  ainda  que  constituída  pelo  Poder 
Público a fundação não há de ser, necessariamente privada, se sua gestão assume a 
forma de serviço estatal e se se submete a regime administrativo previsto em lei, não 
necessitando desenvolver atividades típicas do Estado. 



Por seu turno, as fundações públicas de natureza jurídica de direito privado, 
como órgão integrante da Administração Pública Indireta, são criadas por lei (artigo 
37, inciso XIX, da Constituição Federal). Essas fundações sujeitam-se ao controle da 
própria Administração, que pode ser exercido sob três aspectos:



I) Controle político, que decorre da relação de confiança entre os órgãos de 
controle  e  os  dirigentes  da  entidade  controlada  (estes  são  indicados  e 
nomeados por aquela);



II)  Controle  administrativo,  pelo  qual  a  Administração Direta  fiscaliza  se  a 
fundação  está  desenvolvendo  atividade  consoante  com os  fins  para  os 
quais foi instituída;



1 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Fundação de direito público – criação por lei e instituída por decreto. 
Revista de Direito Administrativo, nº 85/344, jul/set. 1966
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III) Controle financeiro, exercido pelo Tribunal de Contas, tendo a entidade o 
encargo de oferecer sua prestação de contas perante esse órgão, conforme 
artigos 70 e 71, inciso II, da Constituição Federal.



Quanto ao papel do Ministério Público em sua fiscalização, ensina  MARIA SYLVIA 
ZANELLA DI PIETRO2 que:



“a  fiscalização  pelo  Ministério  Público,  com  relação  às  fundações 
governamentais,  mesmo  as  de  direito  privado,  é  totalmente 
desnecessária,  pois somente serve para sobrecarregar a entidade com 
duplicidade  de  controles  que  têm  o  mesmo  objetivo.,  A  tutela 
administrativa  a  que  se  sujeitam  essas  entidades,  com  o  nome  de 
‘supervisão  ministerial’,  já  visa  assegurar  a  ‘realização  dos  objetivos 
fixados nos atos de constituição da entidade, a harmonia com a política e 
a programação do Governo no setor de atuação da entidade, a eficiência 
administrativa  e  autonomia  administrativa,  operacional  e  financeira  da 
entidade” (art. 26 do Decreto-Lei nº 200/1967).”



Por fim, conforme a doutrina sempre abalizada de JOSÉ EDUARDO SABO PAES3:



“Portanto,  as  fundações de  direito  público  ou  fundações  estatais,  por 
estarem atreladas indelevelmente ao Poder Público, sujeitam-se sempre 
ao poder da tutela da Administração, tornando-se a princípio dispensável 
outro  sistema de controle.  Entretanto,  somos da opinião de  que nada 
impede  que  a  supervisão  ministerial  conviva  com  o  exercício  da 
competência  constitucional  do  Ministério  Público  de  velar  pela 
consecução das finalidades da fundação pública de natureza jurídica de 
direito privado. Não há, creio, incompatibilidade substancial entre os dois 
controles. É exatamente importante que o Ministério Público acompanhe 
a  gestão  implementando  mecanismos  de  controle  e  fiscalização,  tão 
necessários e com certeza indispensáveis para estas entidades”.



Pois bem.



A AGÊNCIA DA BACIA HIDROGRÁFICA DO ALTO DO TIÊTE (FABHAT), é 
fundação pública de direito privado.



2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo, 20ª Edição, São Paulo, Atlas, 2007, p. 407/408.
3 PAES, José Eduardo Sabo. Fundações, Associações e Entidades de Interesse Social, 11ª Edição, Forense, p. 216.
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Sendo  assim,  nos  termos  da  Resolução  nº  300  do  Conselho  Nacional  do 
Ministério  Público,  de  24/09/2024,  não  está  sujeita  ao  velamento  do  Ministério 
Público.



Nesse passo, observa-se que a Lei nº 10.020, de 03 de julho de 1998 autorizou 
o Poder  Executivo a participar  da constituição de Fundações Agências de Bacias 
Hidrográficas dirigidas aos corpos de água superficiais e subterrâneos de domínio do 
Estado de São Paulo4.



Não  fosse  isso,  a  Fundação  informou  que  não  recebe  verbas  privadas  e, 
portanto, não deve prestar contas ao Ministério Público, apenas informando que não 
recebeu verbas privadas, prestando suas contas ao Tribunal de Contas do Estado.



Assim, não cabe ao Ministério Público verificar a regularidade de tais atos pela 
via administrativa, e sim apenas judicial mediante propositura de ação em caso de 
ilegalidade, não fazendo sentido o velamento aqui proposto.



Dessa forma, deixo, daqui em diante, de analisar as atas encaminhadas, as 
quais podem ser levadas ao Registro independentemente da aprovação do Ministério 
Público.



Considerando,  todavia,  que  o  controle  externo  das  Fundações  Públicas  de 
Direito Privado pelo Tribunal de Contas via prestação de contas não abrange todos os 
aspectos  do velamento,  que não apenas a  regularidade de suas contas,  entendo 
oportuno  que  a  Fundação  continue  apresentando  para  o  Ministério  Público  os 
seguintes documentos:



1- Alterações Estatutárias realizadas;
2- Atualização do seu Quadro de Integrantes;
3- Certidão de apresentação e de aprovação de contas perante o TCE.



Comunique-se via e-mail.



São Paulo, 17 de junho de 2025.



FLÁVIA CRISTINA MERLINI
37ª Promotora de Justiça da Capital



(assinatura digital)



4 Artigo 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a participar da constituição de Fundações Agências de Bacias  
Hidrográficas  dirigidas  aos  corpos de água superficiais  e  subterrâneos  de domínio  do Estado de São Paulo,  
observadas as disposições desta lei.
Parágrafo único - As Fundações de que trata o "caput" deste artigo ficarão sujeitas à fiscalização do Tribunal de  
Contas do Estado e ao disposto nas Leis Estaduais n.  4.595, de 18 de junho de 1985, e n.  5.318,  de 23 de  
setembro de 1986, e ao Artigo 32, parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo.
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Documento assinado eletronicamente por FLAVIA CRISTINA MERLINI, em 17/06/2025 às 16:33.



Para verificar a autenticidade deste documento, acesse o serviço pelo Atendimento ao Cidadão e à Cidadã, no site do Ministério Público do Estado de São 
Paulo, e informe o nº do procedimento 0639.0000215/2025 e código 15208f04-4a2d-4499-bbc6-91f00e5d9e05.
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C.F. 001/2025 



São Paulo, 18 de março de 2025. 



Ref.: Convocatória Reunião Ordinária do Conselho Fiscal - videoconferência 



Senhor(a) Conselheiro(a);  



Na qualidade de Diretor-Presidente da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica 
do Alto Tietê - FABHAT, em conformidade com o artigo 26, inciso III, do Estatuto 
da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT, convoco os 
senhores (as) Luiz Feliciano dos Santos Junior e Ana Júlia Theodoro dos Santos, 
representantes da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo, William Rafael Mendes de Toledo e Alicia Dantas de Oliveira Silva, 
representantes da Prefeitura Municipal de São Paulo, Angela Maria Barcellos e 
Mario Luís Pecoraro representante da Associação Paulista dos Gestores 
Ambientais - APGAM, em atendimento ao previsto no artigo 24, inciso I, do 
Estatuto da Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê - FABHAT, para 
a Reunião Ordinária do Conselho Fiscal da FABHAT, que realizar-se à no dia 01 
de abril de 2025 (terça-feira), às 09:30, por videoconferência pela Plataforma 
Teams, o link para acesso a reunião será enviado aos (as) senhores (as) com 1 
(um) dia de antecedência, para tratar da seguinte pauta: 



ASSUNTOS PARA DELIBERAÇÃO: 



• Prestação de Contas e Balanço Geral do exercício de 2024; 



• Relatório das Atividades (Diretoria). 



Aproveito o ensejo para manifestar votos de estima e consideração. 



Atenciosamente, 



 



Hélio César Suleiman 
Diretor Presidente da FABHAT 
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96ª Reunião Ordinária do Conselho Deliberativo 
da FABHAT 


CNPJ 05.540.111/0001-04 


Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, 


Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da Fundação Agência da 


Bacia Hidrográfica do Alto Tietê-FABHAT, convidados e convidadas reuniram-se 


por videoconferência pela plataforma Teams da Microsoft, conforme convocatória 


C.D. 002/2025. Com as presenças dos membros pelo segmento Estado: Ricardo Luiz 


Mangabeira (SEMIL), Jônatas Souza da Trindade (SEMIL), André Luiz Fernandes 


Simas (SEMIL), Guilherme de Matos Souza (Secretaria Estadual da Fazenda e 


Planejamento), Miriam Moreira Bocchiglieri (SEMIL), Alba Valéria Moraes 


Amaral Rocha (SEMIL). Pelo segmento Municípios: Priscila Conceição Gambale 


Vieira Matos (P.M. de Ferraz de Vasconcelos), Nilson Cerazza Ferreira (P.M. de 


Francisco Morato), Fabiana Fernandes Marques (P.M. de Carapicuiba), Tércio 


Oliveira Monteiro (P.M. de Carapicuiba), Raphael Guardabassi Guerrero (P.M. de 


Guarulhos), José Rogério Moreira Santana (P.M. Mauá), Tulio da Silva Siqueira 


(P.M. de Mauá), José Eduardo Victorino (P.M. de Mairiporã). Pelo segmento da 


Sociedade Civil: Mario de Carvalho Fontes Neto (Associação Nossa Guarapiranga - 


ANGUA), Mark Jonathan Steves (Associação Nossa Guarapiranga - ANGUA), 


Francisca Adalgisa da Silva (Associação dos Profissionais Universitários da 


SABESP - APU), Amauri Pollachi (Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao 


Saneamento – ONDAS), Raquel Fernandez Varela (Movimento de Defesa da Vida 


– MDV), Vírgilio Alcides de Farias (Movimento de Defesa da Vida – MDV), Marta 


Angela Marcondes (Universidade Municipal de São Caetano do Sul). Com as 


presenças também dos membros pelo segmento Estado: Gilberto Nakazone 


(Secretaria Estadual da Fazenda), Marcelo Cardoso de Oliveira (Secretaria Estadual 


da Fazenda). Pelo segmento Municípios: Regina Sesoko Massami (P. M. de Biritiba 


Mirim). Pela FABHAT: Hélio César Suleiman (Diretor-Presidente), Beatriz Silva 


Gonçalves Vilera (Diretora- Técnica), Shirley Salles Emilio (Assessora Técnica–


Jurídica), Tania Cavalcanti de Melo (Diretora-Administrativa e Financeira), Ana 


Sedlacek 
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(Assessora da Presidência), Raul Mendes (Gerente Técnico de Projetos), Valburg de 


Sousa Santos Junior (Assessor Técnico). 1. Abertura. Priscila Conceição Gambale 


Vieira Matos, Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT, deu as boas-vindas 


a todos iniciando os trabalhos. Comunicou que a Ata da reunião anterior já foi 


aprovada, via e-mail, conforme solicitou o Diretor Presidente da FABHAT Hélio 


César Suleiman na reunião anterior, para aprovação de forma rápida e eficiente. 


Pelos Informes, o Diretor Presidente da FABHAT manifestou que precisaria se 


ausentar durante a reunião e seria substituído por Beatriz Vilera, devido à reunião 


agendada com a Deputada Adriana Ventura para tratar do Projeto de Lei - PL nº 


4546, referente ao Marco Hídrico, que foi protocolado em 2021 e propõe 


importantes alterações que podem impactar os sistemas de recursos hídricos 


estaduais. Explicou que, no âmbito do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 


(CNRH), formou-se um Grupo de Trabalho com o objetivo de apresentar um 


projeto substitutivo, focando nos pontos mais controversos, como a outorga onerosa 


e a autorregulação. A reunião com a Deputada Adriana Ventura era estratégica para 


as tratativas da Relatoria, dando tempo ao Grupo de Trabalho para propor um 


Projeto de Lei. O Diretor Hélio agradeceu a Prefeita Priscila por interceder junto ao 


seu irmão o Deputado Rodrigo Gambale, que intermediou os contatos entre o 


Diretor Hélio e a Deputada Adriana Ventura, e por meio desse contato foi possível 


apresentar nossas preocupações. Em seguida o Diretor Presidente compartilhou a 


notícia que o Comitê do Alto Tietê recebeu reconhecimento de seus trabalhos com a 


indicação ao Prêmio Nacional de Qualidade no Saneamento (PNQS), promovido 


pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES), também 


conhecido como o Oscar do Saneamento. Enfatizou que é o único prêmio mundial 


no setor de gestão ambiental. O reconhecimento é fruto do aperfeiçoamento 


contínuo dos processos no Comitê, resultando inclusive em mais de 92% das 


indicações do Comitê para financiar empreendimentos na bacia, com contratos 


assinados, em trabalhos realizados pela Câmara Técnica de Gestão (CTGI) e pela 


equipe da FABHAT. A FABHAT inscreveu um estudo de caso sobre o 


aprimoramento do processo de acompanhamento dos projetos e recebeu a indicação 


na categoria de Investimento e Gestão. Destacou que a conquista demonstra o 


empenho e dedicação de todo o Comitê e agradeceu especialmente Raul Mendes, 


Gerente Técnico de Projetos da FABHAT, estendendo o reconhecimento a toda a 


equipe técnica da FABHAT e aos membros da 
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Câmara Técnica. 2. Posse, eleição e calendário: 2.1. Posse dos membros 


do Conselho Deliberativo da FABHAT – biênio 2025/2027. Foram 


empossados os seguintes membros presentes na reunião: Pelo segmento Estado: 


Guilherme de Matos Souza (Secretaria Estadual da Fazenda e Planejamento), 


Miriam Moreira Bocchiglieri (SEMIL), Alba Valéria Moraes Amaral Rocha 


(SEMIL), Ricardo Luiz Mangabeira (SEMIL), André Luiz Fernandes Simas 


(SEMIL), Jônatas Souza da Trindade (SEMIL). Pelo segmento Municípios: Nilson 


Cerraza Ferreira (P.M. Francisco Morato), Priscila Conceição Gambale Vieira 


Matos (P.M. de Ferraz de Vasconcelos), Fabiana Fernandes Marques (P.M. de 


Carapicuíba), Tércio de Oliveira Monteiro (P.M. de Carapicuíba), Raphael 


Guardabassi Guerrero (P.M. de Guarulhos), José Rogério Moreira Santana (P.M. de 


Mauá), Tulio da Silva Siqueira (P.M. de Mauá), José Eduardo Victorino (P.M. de 


Mairiporã).Pelo segmento Sociedade Civil: Mario de Carvalho Fontes Neto 


(Associação Nossa Guarapiranga – ANGUA), Mark Jonathan Steves (Associação 


Nossa Guarapiranga – ANGUA), Francisca Adalgisa da Silva (Associação dos 


Profissionais Universitários da SABESP – APU), Amauri Pollachi (Observatório 


Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento – ONDAS), Raquel Fernandez 


Varela (Movimento de Defesa da Vida – MDV), Virgílio Alcides de Farias 


(Movimento de Defesa da Vida – MDV), Marta Angela Marcondes (Universidade 


Municipal de São Caetano do Sul). 2.2. Eleição do Presidente e Vice-


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT, em conformidade 


com o artigo 16, inciso I, do Estatuto Social da Fundação Agência da 


Bacia Hidrográfica do Alto Tietê – biênio 2025/2027: Foram eleitos Amauri 


Pollachi como Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT e Priscila 


Conceição Gambale Vieira Matos como Vice-Presidente do Conselho Deliberativo 


da FABHAT. O Presidente eleito Amauri Pollachi manifestou agradecimento a 


todos. Destacou o consenso da votação dos Conselheiros demonstrando a 


maturidade e o crescimento da FABHAT. Sugeriu que o rodízio entre segmentos é 


salutar e que na próxima eleição seja considerada uma candidatura de representante 


municipal para a presidência. A Vice-Presidente eleita Priscila Conceição Gambale 


Vieira Matos, agradeceu a todos pelo trabalho em sua gestão e estendeu o 


agradecimento ao parceiro Amauri Pollachi como Presidente eleito e à equipe da 


FABHAT. Enfatizou que o sucesso é construído em parceria, utilizando as 


experiências de outras gestões também. Reforçou que todos os segmentos 


compartilham o mesmo objetivo e assim precisam trabalhar em 
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conjunto para atingir os resultados. 2.3. Eleição dos membros do Conselho 


Fiscal da FABHAT – biênio 2025/2027, conforme previsto no Artigo 16, 


inciso III, do Estatuto Social da FABHAT e Artigo 32 do Regimento 


Interno do Conselho Deliberativo da FABHAT. Foram eleitos os seguintes 


representantes para compor o Conselho Fiscal da FABHAT. Pelo segmento Estado: 


Gilberto Nakazone (Secretaria Estadual da Fazenda e Planejamento), Marcelo 


Cardoso de Oliveira (Secretaria Estadual da Fazenda e Planejamento). Pelo 


segmento Munícipios: Regina Sesoko Massami (P.M. de Biritiba Mirim). Pelo 


segmento Sociedade Civil: Raquel Fernandez Varela (Movimento em Defesa da 


Vida – MDV), Marta Angela Marcondes (Movimento em Defesa da Vida – MDV). 


2.4. Posse dos membros do Conselho Fiscal da FABHAT – biênio 


2025/2027. Foram empossados os seguintes representes do Conselho Fiscal da 


FABHAT. Pelo segmento Estado: Gilberto Nakazone (Secretaria Estadual da 


Fazenda e Planejamento), Marcelo Cardoso de Oliveira (Secretaria Estadual da 


Fazenda e Planejamento). Pelo segmento Munícipios: Regina Sesoko Massami 


(P.M. de Biritiba Mirim). Pelo segmento Sociedade Civil: Raquel Fernandez Varela 


(Movimento em Defesa da Vida – MDV), Marta Angela Marcondes (Movimento 


em Defesa da Vida – MDV). 2.5. Definição do Calendário anual das 


reuniões ordinárias do Conselho Deliberativo, previsto no Artigo 13 do 


Regimento Interno do Conselho Deliberativo; Foram definidas as seguintes 


datas: 24 de abril de 2026 e 23 de outubro de 2026. 3. Itens a deliberar: 3.1. 


Deliberação nº 02/2025 – Autoriza a concessão do índice de reajuste 


salarial e da revalorização dos benefícios estipulados na Convenção 


Coletiva de Trabalho celebrada na data-base de agosto – período 


2025/2026. Beatriz Silva Gonçalves Vilera (Diretora-Técnica) fez breve leitura da 


Deliberação. A Deliberação foi aprovada por unanimidade. 3.2. 


Deliberação nº 03/2025 – Aprova o Plano de Trabalho e a Proposta 


Orçamentária para o ano de 2026. O Diretor Presidente, Hélio César 


Suleiman iniciou a apresentação, destacando, que o plano foi elaborado de forma 


extremamente conservadora diante do cenário atual estadual, que a proposta segue o 


Estatuto da Fundação, detalhando as fontes de receita previstas como CFURH e a 


cobrança pelo uso da água, até 10% do arrecadado pelo Comitê. Também explicou 


sobre os rendimentos financeiros e o parcelamento já em curso, estimando uma 


cobrança total na ordem de R$ 43 milhões e solicitando uma parcela de cerca de R$ 


4 milhões. Já pelas saídas, explicou que estão 
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divididas nas áreas administrativa e financeira, técnica, secretaria executiva e 


jurídica, detalhando que a área administrativa engloba ações rotineiras de gerência, 


execução, prestação de contas e aquisição de bens e insumos. Que na área técnica 


foi incluída uma ação para elaboração de boletins de qualidade da Billings 


atendendo solicitação recebida por e-mail enviado pelo Virgílio Alcides 


representante da entidade Movimento de Defesa da Vida (MDV), sendo que a 


proposta é discutir em um Grupo de Trabalho e nas Câmaras técnicas o formato e o 


conteúdo dos relatórios anuais de qualidade ambiental das APRMs para decidir se 


estes serão uma aba própria ou integrados ao Relatório de Situação da bacia, 


apontando que a ação por enquanto está com custo zero até que se defina como será 


feita e de onde serão alocados os recursos. Se necessário, o plano poderá ser 


remanejado quando os valores estiverem definidos. Beatriz Vilera (Diretora-


Técnica) complementou que a ação foi incluída no plano de trabalho para que o 


formato e o conteúdo dos relatórios anuais de qualidade ambiental das APRMs 


sejam discutidos com as Câmaras técnicas e com os Subcomitês, esclarecendo ainda 


que no Relatório de situação atual já há um capítulo sobre reservatórios e que a 


proposta é aprimorar com os novos dados acordados com os Subcomitês e com as 


Câmaras técnicas. O Presidente considerou importante as ações e que devem 


continuar os trabalhos para não fragilizar o sistema, mantendo um processo 


participativo que atenda os anseios do Sistema Integrado de Gerenciamento de 


Recursos Hídricos (SIGRH). Virgílio de Farias (MDV) explicou que a sua entidade 


encaminhou aquilo que está previsto na legislação da Billings, desde 2009, e citou 


dispositivos que exigem relatórios anuais sobre produção de água, ecossistema, 


qualidade das águas e capacidade de reservação e que tais relatórios devem integrar 


o relatório de situação da bacia do Alto Tietê e ser encaminhados ao CBH-AT e ao 


Subcomitê Billings-Tamanduateí para priorização de intervenções. Observou que o 


Subcomitê Billings- Tamanduateí jamais recebeu esses relatórios para a discussão 


dessas políticas e questionou sobre a capacidade de reservação atual do reservatório 


Billings. Solicitou ainda que o plano contemple a entrega e discussão desses 


relatórios com base em estudos técnicos e não apenas em boletins existentes, sendo 


que, os estudos produzidos por Universidades devem ser considerados ao lado dos 


dados da CETESB. O Presidente Amauri Pollachi interveio para apoiar a inclusão da 


ação no plano de trabalho como um passo inicial e pontuou que embora não se 


disponha hoje de todas 
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as informações requeridas pela legislação é possível dar o primeiro passo e, se 


necessário, eleger estudos prioritários para serem desenvolvidos pela FABHAT com 


o devido apoio técnico e buscar os recursos necessários. Sugeriu considerar o 


FEHIDRO como fonte para financiar ações de estudo e monitoramento e destacou 


que o importante no momento seria consolidar o compromisso de execução da ação. 


Marta Marcondes (USCS) levantou três pontos importantes que deveriam ser 


considerados, (i) solicitou que o plano preveja explicitamente o cumprimento das 


legislações específicas de cada reservatório, (ii) que é insuficiente monitorar apenas 


seis pontos em um reservatório extenso como a Billings, considerando inclusive que 


já existe trabalho de monitoramento com mais de cinquenta pontos realizado por sua 


equipe e, (iii) solicitou que o plano preveja uma equipe dedicada à coleta e 


tratamento dos dados para não sobrecarregar poucas pessoas com múltiplas funções. 


Finalizou com a sugestão que o plano busque relatórios e dados da Companhia que 


adquiriu o serviço de saneamento, para complementar informações. Mário Fontes 


(ANGUA) parabenizou a iniciativa do Movimento de Defesa a Vida - MDV por 


pedir o cumprimento da lei, reforçou a importância de estender o programa e o 


monitoramento ao reservatório de Guarapiranga e outras áreas de mananciais 


lembrando que trabalhos de monitoramento têm sido feitos desde 2015 e que é 


fundamental incorporar esses resultados à rotina do Comitê para garantir 


visibilidade e encaminhamento institucional. O Diretor Presidente Hélio Suleiman 


reforçou que o compromisso assumido no plano é o de executar a ação e que a forma, 


ou o “como”, será definido pelas Câmaras técnicas, com os Grupos de trabalho e os 


Subcomitês, mas de imediato será impossível atender cem por cento todas as 


demandas, inclusive porque é necessário definir possíveis financiamentos e explicou 


que a ação está com custo zero até que se definam os métodos e as fontes de 


recursos. Miriam Moreira Bocchiglieri (SEMIL) cumprimentou a gestão eleita e 


alertou para que o plano evite prometer ações que não podem ser cumpridas, por 


limitações práticas, sugerindo cautela na redação para que o texto não configure uma 


promessa inviável e recomendou que seja feito um plano para operacionalizar o 


cumprimento do item. O Presidente Amauri Pollachi disse que o plano de ação 


define linhas de ação e não é esperado que descreva exaustivamente o modo 


operacional de cada tarefa, nesta fase. Mas devem discutir o “como” mais adiante e 


confirmou que os relatórios já existentes serão considerados e agregados ao 


processo. Mário Fontes (ANGUA) solicitou que o Comitê 
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acompanhe de perto as notícias sobre a mudança societária envolvendo a SABESP e 


a empresa que adquiriu a EMAE e solicitou que essa seja uma pauta de reunião do 


Comitê para esclarecer como a alteração impacta a gestão dos mananciais e as 


normativas municipais. após as explanações, a Deliberação foi aprovada por 


unanimidade. Virgílio de Farias (MDV) sugeriu que a agenda de educação 


ambiental considerasse o Dia Mundial dos Rios como uma oportunidade para ações 


de conscientização, também pediu que o Comitê trate a questão da privatização da 


SABESP e as possíveis situações de conflito de normas entre municípios. Beatriz 


Vilera (Diretora-Técnica) informou que o empreendimento do FEHIDRO 


relacionado à educação ambiental está em andamento e que o relatório final previsto 


será o quarto entregue com previsão de finalização para março de 2026, e orientou 


que toda a proposta orçamentária, planos de trabalho e o fluxo financeiro estão 


disponíveis em apresentação na plataforma e no portal de transparência com registro 


trimestral de custos e receitas para consulta dos conselheiros. 4. Assuntos Gerais. 


O foco das discussões se concentrou sobre o Reúso de água e o saneamento. Nesse 


sentido Marta Marcondes (UMSCS) manifestou suas preocupações quanto à forma 


como a qualidade da água será monitorada, questionando como a Companhia de 


saneamento instituirá a prática de utilizar água de reuso, especialmente porque já se 


despeja esgoto diretamente nos reservatórios. Inclusive trazendo dados de um 


contexto crítico de saúde, uma vez que no Jardim Pantanal há registros de morte de 


crianças e bebês com suspeita de cólera, que está sendo investigado e que é causada 


pelo esgoto sem tratamento. Manifestou sua indignação com a proposta de reuso, 


temendo que essa água seja colocada dentro dos mananciais, e concluiu que houve 


uma grande perda com a privatização da SABESP. O Diretor Presidente Hélio 


Suleiman informou que, mediante as preocupações, tratou com a Professora Ana 


Silvia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, pesquisadora de destaque na área 


de reuso, e será realizada uma Oficina semiaberta para que todos possam entender a 


questão do reuso. O objetivo é que a professora traga um panorama geral e seja 


formado um Grupo de trabalho para levantar e discutir questões importantes e, 


havendo necessidade, convocar a Companhia de Saneamento para uma plenária do 


Comitê para os devidos esclarecimentos. Marta Marcondes (UMSCS) colocou que 


não é contrária ao reuso em si, mas que deseja saber as condições sob as quais ele 


será implementado, demandando sobretudo transparência nas ações. Mário Fontes 


(ANGUA) 
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complementou argumentando o fato de que hoje os córregos que contribuem para os 


mananciais já estão carregados de esgoto sem tratamento e sugeriu que a água de 


reuso tratada poderia ser, inclusive, um passo para melhorar a qualidade da água dos 


córregos. José Eduardo Victorino (P.M. de Mairiporã) ressaltou a importância de 


separar os conceitos de água de reuso e água potável, destacando que toda água 


fornecida para consumo da população deve ser potável. Defendeu a discussão e a 


necessidade de que os Conselheiros obtenham essas informações da Unidade 


Regional para melhor compreensão, e que qualquer empresa de tratamento é 


obrigada a fornecer água potável, sujeita a um controle muito fino. 5. 


Encerramento. Amauri Pollachi, Presidente do Conselho Deliberativo da 


FABHAT avaliou que a reunião foi extremamente positiva, com diversos temas 


relevantes e agradeceu as contribuições de todos, encerrando a reunião. Esta Ata foi 


composta com base no texto da taquigrafia elaborada pelo taquígrafo Dartan Gravina. 


 


 


AMAURI POLLACHI 
Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 


 


HELIO CESAR 
 


Assinado de forma digital por 


 
857 


HELIO CESAR 
SULEIMAN:06264953857 


Dados: 2026.01.12 07:31:36 -03'00' 


HÉLIO CÉSAR SULEIMAN 
Diretor-Presidente da FABHAT 


SULEIMAN:06264953 
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ANEXO 1 
TERMO DE POSSE 


 
Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, 


Conselheiros e Conselheiras do Conselho Deliberativo da FABHAT e convidados, 


reuniram-se de forma não presencial por videoconferência pela plataforma Teams 


Microsoft, cumprida as formalidades legais previstas no Estatuto Social da 


FABHAT e no Regimento Interno do Conselho Deliberativo, com a presença do 


Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT, Sr. Amauri Pollachi, foram 


empossados os membros abaixo assinados, que passam a compor o Conselho 


Deliberativo da FABHAT e o Conselho Fiscal da FABHAT – biênio 2025/2027. O 


presente Termo de Posse, é parte integrante da Ata da 96ª Reunião Ordinária do 


Conselho Deliberativo da FABHAT, tendo sido prestado o compromisso de exatidão 


no cumprimento dos deveres para com esta Agência da Bacia Hidrográfica do Alto 


Tietê, bem como a estrita observância do Estatuto da Fundação Agência da Bacia 


Hidrográfica do Alto Tietê, do Regimento Interno do Conselho Deliberativo e da 


Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e demais 


normas federais, estaduais e municipais. Cumprida as formalidades legais, lavrou-se 


o presente Termo de Posse para assinaturas dos senhores Amauri Pollachi e Hélio 


César Suleiman. 


 


HELIO CESAR 
Assinado de forma digital 


por HELIO CESAR 


SULEIMAN:06264 SULEIMAN:06264953857 


953857 
Dados: 2026.01.12 07:32:08 


-03'00' 


 


Amauri Pollachi 


Presidente do Conselho 


Deliberativo da FABHAT 


Hélio César Suleiman 


Diretor-Presidente da 


FABHAT 
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Foram Empossados nessa sessão: 
 


Guilherme de Matos Souza, brasileiro, casado, servidor 


público, R.G. n° 35.203.472-5, SSP/SP, CPF/MF n° 


228.276.628-84, Rua Francisco Corazza, n°100, apto n° 


402 - torre1, Parque Residencial Lapa, São Paulo, SP, CEP 


05038-130. 


GUILHERME Assinado de forma 


DE MATOS 
digital por GUILHERME 


DE MATOS 


SOUZA:22827 SOUZA:22827662884 
Dados: 2026.02.04 


662884 11:03:53 -03'00' 


Miriam Moreira Bocchiglieri, brasileira, divorciada, 


engenheira, R.G. n° 12.672.462-3, SSP/SP, CPF/MF n° 


082.585.288-90, Rua Ministro Roberto Cardoso Alves, n° 


630, Santo Amaro, São Paulo, SP, CEP 04737-000. 


 


 


Alba Valéria Moraes Amaral Rocha, brasileira, divorciada, 


contadora, R.G. n° 11.781.685-1, SSP/SP, CPF/MF n° 


051.651.818-63, Rua Simão 


Álvares, n° 527, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 


05417-030. 


 


 


 


Ricardo Luiz Mangabeira, brasileiro, divorciado, 


administrador público, R.G. n° 25.726.080-8, SSP/SP, 


CPF/MF n° 277.508.358-73, Rua Sete de Abri, nº 412, 


Centro, São Paulo, SP, CEP 01044-000. 


 


 


André Luiz Fernandes Simas, brasileiro, casado, servidor 


público, R.G. n° 24.798.029-8, SSP/SP, CPF/MF n° 


219.857.128-57, Rua Guaraiuva, n° 663, Brooklin, São 


Paulo, SP, CEP 04569-001. 


 


 


Jônatas Souza da Trindade, brasileiro, casado, sub- 


Secretário do meio ambiente, R.G. n° 1.662.563, SSP/DF, 


CPF/MF n° 789.481.501-20, Rua Doutor 


Paulo Ferraz da Costa Aguiar, n° 1.380, Vila Yara, 


Osasco, São Paulo, CEP 06026-090. 
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Nilson Cerazza Ferreira, brasileiro, casado, funcionário 


público, R.G. n° 13.195.835, SSP/SP, CPF/MF n° 


060.179.378-12, Rua dos Ipês, n° 815, 


Jardim dos Lagos 2, Franco da Rocha, São Paulo, CEP 


07830-535. 


 


 


 


Priscila Conceição Gambale Vieira Matos, brasileira, 


casada, Prefeita, R.G. n° 44.217.575-9, SSP/SP, CPF/MF 


n° 342.770.938-84, Rua Sete de Setembro, n° 80, 


Romanópolis, Ferraz de Vasconcelos, São Paulo, CEP 


08529-300 


 


 
Assinado de forma digital 


PRISCILA CONCEICAO por PRISCILA CONCEICAO 


GAMBALE VIEIRA 
GAMBALE VIEIRA 
MATOS:34277093884 


MATOS:34277093884 Dados: 2026.01.16 09:33:58 


-03'00' 


Fabiana Fernanda Marques, brasileira, casada, Secretária 


municipal, R.G. n° 32.303.867-0, SSP/SP, CPF/MF n° 


295.759.378-56, Rua Joaquim das Neves, n° 211, Vila 


Caldas Carapicuíba, São Paulo, CEP 06310-030. 


 


 


 


Tércio de Oliveira Monteiro, brasileiro, casado, servidor 


público municipal, R.G. n° 23.189.733-9, SSP/SP, 


CPF/MF nº 180.062.518-94, Rua Joaquim das Neves, n° 


211, Vila Caldas – Carapicuíba, São Paulo, CEP 06310-


030. 


 


 


Raphael Guardabassi Guerrero, brasileiro, casado, 


engenheiro civil, R.G. n° 32.033.313-9, SSP/SP, CPF/MF 


n° 277.365.238-00, Avenida Emilio Ribas, n° 1.247, Vila 


Galvão, Guarulhos, São Paulo, CEP 07010-020. 


 


 


 


José Rogério Moreira Santana, brasileiro, casado, 


professor, R.G. n° 21.614.037-7, SSP/SP, CPF/MF n° 


445.785.474-34, Rua Luiz Benasso, n° 655, Vila 


Nôemia, Mauá, São Paulo, CEP 09370-320. 
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Túlio da Silva Siqueira, brasileiro, solteiro, engenheiro, 


R.G. n° 46.335.011-x, SSP/SP, CPF/MF n° 383.976.748-


29, Rua Conde de Irajá, n° 184 – apto 31, Vila Mariana, 


São Paulo - SP, CEP 04119-010. 


 


 


José Eduardo Victorino, brasileiro, casado, engenheiro 


civil, R.G. n° 8.745.559-6, SSP/SP, CPF/MF n° 


758.644.288-68, Rua Dom Pedro de Alcantara, n° 359, 


Serra da Cantareira, Mairiporã, São Paulo, CEP 07619-662. 


 


 


JOSE EDUARDO Assinado de forma digital 


por JOSE EDUARDO 


VICTORINO:758 VICTORINO:75864428868 


64428868 
Dados: 2026.01.20 


12:55:45 -03'00' 


Mario de Carvalho Fontes Neto, brasileiro, casado, 


engenheiro agrônomo, R.G. n° 7.632.339-0, SSP/SP, 


CPF/MF n° 043.061.248-60, Avenida Moema, n° 509, 


Moema, São Paulo, SP, CEP 04077-022. 


 


Mario de Assinado de forma 


digital por Mario de 


Carvalho Carvalho Fontes Neto 


Fontes Neto 
Dados: 2026.01.20 


14:37:20 -03'00' 


Mark Jonathan Steves, britânico, união estável, 


consultor, RNM W058593S, CPF/MF n° 153.612.388- 


99, Rua Santa Justina, n° 336, Vila Olímpia, São Paulo, 


SP, CEP 04545-041. 


 
 


 


Francisca Adalgisa da Silva, brasileira, casada, 


socióloga, R.G. n° 18.990.279-6, SSP/SP, CPF/MF n° 


155.941.288-75, Rua Menotti Sainatti, n° 62, Jardim 


Petrópolis, São Paulo, SP, CEP 04638-090. 


 


 


Amauri Pollachi, brasileiro, casado, engenheiro, R.G. n° 


6.079.728, SSP/SP, CPF/MF n° 012.780.158-84, 


Rua Menotti Sainatti, n° 62, Jardim Petrópolis, São Paulo, 


SP, CEP 04638-090. 


 


 


Raquel Fernandez Varela, brasileira, solteira, tesoureira, 


R.G. n° 27.349.298-6, SSP/SP, CPF/MF n° 161.352.958-


96, Rua Santo André, n° 430, Centro, Santo André, São 


Paulo, CEP 09020-230. 
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Virgílio Alcides de Farias, brasileiro, divorciado, 


advogado, R.G. n° 29.630.975-8, SSP/SP, CPF/MF 


n° 955.671.008-68, Rua Acará, n° 10, Eldorado, 


Diadema, São Paulo, CEP 09972-250. 


VIRGILIO Assinado de forma 
digital por VIRGILIO 


ALCIDES DE ALCIDES DE FARIAS 


FARIAS 
Dados: 2026.02.08 


16:43:41 -03'00' 


Marta Angela Marcondes, brasileira, separada 


judicialmente, professora e pesquisadora, R.G. n° 


12.690.675-0, SSP/SP, CPF/MF n° 043.005.508- 


08, Rua Castro Alves, n° 916, Cerâmica, São Caetano do 


Sul, São Paulo, CEP 09540-030. 


 


 


Gilberto Nakazone, brasileiro, casado, funcionário público 


estadual, R.G. n 14.694.020-9, SSP/SP, CPF/MF n° 


074.783.388-52, Rua Alameda das Rosas, n° 285, Jardim 


Simus, Sorocaba, São Paulo, CEP 18055-210. 


 


 


GILBERTO Assinado de forma digital 
por GILBERTO 


NAKAZONE:0 NAKAZONE:07478338852 
Dados: 2026.01.27 


7478338852 16:28:52 -03'00' 


Marcelo Cardoso de Oliveira, brasileiro, divorciado, 


assessor II, R.G. n° 19.965.040-8, SSP/SP, CPF/MF 


n° 143.263.148-93, Rua Campos de Guarapuava, n° 162, 


apto 44, Vila Zat, São Paulo, SP, CEP 02976- 140. 


 
 


 


MARCELO CARDOSO DE 
Assinado de forma digital 


OLIVEIRA:14326314893 
por MARCELO CARDOSO 


DE OLIVEIRA:14326314893 


Regina Massami Sesoko, brasileira, solteira, arquiteta e 


urbanista, R.G. n 29.415.047-x, SSP/SP, CPF/MF n° 


278.542.548-00, Rua João Benegas Ortiz, n° 720, Jardim 


Maricá, Mogi das Cruzes, São Paulo, CEP 08775-530. 


 


 


 


 





